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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

SEÇÃO 1 - PARTE II

DECRETO N. • 45.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO 11 — N." 158
	

CAPITAL FEDERAL
	

TERÇA-FE1RA, 12 DE JULHO DE 1960

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTA-

TISTICA

Conselho Nacional de
Estatística

YORTARIAS DE 11 DE JULHO
DE 1960

o Secretário-Geral do Conselho Na-
cional de Estatística, usando das suas
atribuições, e tendo em vista o que
consta no peoc"sso ir 10.016-60
,(PR-48.521-59), resolve:

Ne 383 — Nomear,
artigo 12, item IV, alínea c, da Lei
ne 1.711, de 28 de outubro de 1992.
Sebastião Lopes da silva para exercer,
inteeinemente, o cargo da classe D da
carreira de Agente de Estatística, de
Quadro II, com lotação na Inspetoria
Regional de Estatística Municipal do
Estado da paraíba, em vaga decorren-
te da promocrio de José Afonso mala.

N' 384 — Nomear, de aceirdo Coln o
artigo 12, item IV, alínea c, da Lei
ir 1.711. de 28 de catubro de 1932,
Praecisco do Vale pare exercer, inte-
rinernente. o cargo da classe D
carr e l ea de Agente de Fstatística.
Qirideo II, com lotacão na Inspetoria
Regional de Estatística Municipal do
Est e io da paraíba, em vara decorren-
te ela prol:ic e :ir) da Jose Almeida Car-
valho ,	 ILidebrando Martins da
Silva.

GRAÇÃO E COLONIZAÇÃO

PORTARIA DE li DE MAIO
DE 1960

N. 481 — Designar Gilmar Maia de
sousa, Desenhista, desse I, da Parte
Permanente do Quadro do Pessoal do
mesmo Instituto, para servir, na Hos-
pedaria de Migrentes "Getúlio Var-
gas".

PORTARIAS DE 28 DE MAIO
DE 1960

, o Presidente da Instituto Nacional
de Imigrarão e Colonização, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 14. item IX, do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n ? 36.193, de 20 dc.-
setembro de 1954, resolve;

N.° 543 — Conceder exoneração a
Maria Helena da Cunha Borrelli do
cargo em Comissão, padrão OC, de
Secretária do Diretcr Técnico, da
Parte Permanente do Quadro do Pes-
soal. — Walter Cechel/a — Presi-
dente do INIC.

(*) PORTARIA DE 92 DE JUNHO
DE 1960

O Presidente do Instituto Nacicnal
de Imigração e Colonização resolve:

No uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 14, item NU, do Regula-
mento aprovado pelo Decreto n.° 36.193.
de 20 de setembro de 1954,

são, padrão CC-7, de Assistente de
Diretor Diretora Fia anceira 1 —
ZeJerino 4ezio Lctario Contrucci.

.Retificação

Portaria a° e19, onde se lê: "19 de
março de 1954", leia-se; "19 de maio
de 1954",

Portaria. Ti" 423, onde se lê; "José
Maria Valente Eres", lcia-se: "Jce's
Maria Valente Feres".

Portaria nr. 425, onde se lê: "publi-
cada no Diário Ofi2ial de 1° de Lei
ne 3.483, acima referida, a partir de
5 de janeiro", leia-se: "publicada no
D.ário Oficial de. 1" de julho de 1338,
na forma do art, 17 da Lei n" 1.7e5,
de 18 de dezembro de 195'. para o fim
de declará-lo equiparado ao extranu-
merário-mensalista da Urião, de con-
formidade cola o art. 1' da Lei nú-
mero 3.433. acima referida, a partir
cl: 5 de janeiro de 1959",

SERVIÇO SO r..',IAL RURP.L

PORTARIA DE 16 DE MAIO
DE 1950

O Presidente do Serviço Social Ru-
ral. usando da atribuições que lhe
confere a letra a do arti go 16 do De-
creto n ? 42.359. de 4-11-57, resolve:

N° 96 — Exonerar, a pedido, Lenir-
des de Souza Barros. Ofi . ial Adeni-
aietrativo. classe H. nome :da interi-
namente para o Quadro de Pessoal
desta Autarquia.

PORTARIA DE 17 DE JUNTICe
DE 192)

O Presidente do Serviço Social Pa-
ral. usando das atribuições que lhe
cenfere a alínea h, do art. 16 do Dee
ereto n° 42.550, de 4-11-57. resolve:

De acordo com a Reso lni o do Con-
selho Na lonal. n° 264, de la6-60, que
determir ou fõs s e aplieeda e os Tesou-
reiros do S.S.R. a Lei n° 3.205, de
13-7-57, meadanclo atribuir, ao , mes-
mos, vencimentos de acôrdo com a
classificarão das Tesourarias pela, mo-
vimentação dos seus valoies, tendo
em vista o levantamento constante
do processo P 9 3.005-59,

N° 112 — 1. Classificar a Tesou ea-
ria do õreTo Central do Serviço So-
cial Wi en na 3? Categoria.

2. Classificar a Tesouraria do Con-
selho Realeacil co F ri- e io de Sio Pau-
lo. 1:-io irmo eeja raiada, na 1? Caie-
eeeia

DESPACHO DO CHEFE DO DEPAR-
; TAMEN1 O DE ADMINISTRAÇA0
' E FINANÇAS

Licenças concedidas em 1° de
junho de 1960

Agostinho de Azevedo. Servente,
classe E, 9 (nove) dias, nu período de
5 a 13 de moio de 1960, art. 106 do
Estatuto dos Funcionários,

Miguel Alcanjo Aguiar da Silva,
Mensageiro interino, clai . se A — 6
(seis) dias, no pendo de 16 a 21 de
maio de 1960 — Artigos ns. 92 e 87
do E.F.

Salário-familia concedido eM 1
de junho de 19e0

Pau, ri? 2.445-60, Adatberto Cor-

:e:3:

1e Sá, Motorista do e; Cieleo Colo-
nial de São Bento. Crs 251,00, corres-
pondente a 1 (um) dependente
( e sposa), a partir de dezembro de

3. Classificar as Tesourarias dos
demais Conselhos Regionais, tão loao
sejam criadas, na 5 ? Cateearia, desde
que a respectiva arrecadeção venha
justificar tal classifieção:

4. Atribuir aos titulares dos carros
de Tesoureiros da Autarqi ia, os ven-
cimentos correspondentes aos seguin-
tes ne drões, constantes de Lei núme-
ro 3.905

Tes-ntrarias de 2 5 Cafe:rei-ia — Te-
soure iro, CC-5;
CC-7;

Deourarias de 4? Calendas — Te-
soureiao, CC-6; Tei,iourei"o-Auxiliar,

Tesourarias de v(' alego? ia — Te-
scereiro, CC-7; Te; aureiro-Auxiliar,eme:

5. Autorizar seja arostilaea nas res-
neetives portarias de nrmerrIo, a al-
teracão decorrente . elêste enquadra-
mento.

6. Autorizar sela rneamailhada Pf)
D.A.S.P.. proposta de ali erarão
Qaudro de Pessoal, enrova ele nele) De

-creto a° 43.6°3, de 5-5-58, resultante
do presente enquadramento.

PO /TATUAS DE e l DE JU4II0
DL' 19€9

O Pi esidente do Sei eieo Social Ru-
ral, usando das ate:'. . iia5es que me
confere a leira g do art. 13 do De-
creto r° 42.559. de 4-11-57, resolve:

No 1'9 — Diepense e o Ra-Run-leio,
Classe "E", Marcas revi:a eles San-
'os Siler., da função f. ratificada,

de reciret,rio do Chefe de service)
Es'aies e Pesoui-ae de laivis:io

de acedido Com

?N' 382 — Nomear, de acordo com o N. 540 — Conceder exoneração a
artigo 12, item IV, alínea c, da Lei Mana Baptista Cunha da Silveira'

O 1.711 de 28 de outubro de 1932, Nascimento do cargo, em Comissão,n 
Francisco das Chagas Santos para
exercer. interinamente, o cargo da
classe D da carreira de Agente de Es-
tatística., do Quadro II, Com lotação
na Inspetoria Regional de Estatística
Municipal do Estado da Paraíba, em
'caga decorrente da promoção de Jose
Adeirnar Carnesru

padrão CC-6, de Assistente do Presi-
dente da Parte Permanente do Quadro
do Pessoal.

No 542 — Coiceder exoneração a
José Carlos da Cesta Martins, Agró-
nomo de Coloalzaç4o, classe "L", in-
terino, do Quadro do Pessoal respec-
tivo, do cargo de assessor do Diretor

o Técnico do mesmo Instituto, nos assun-
tos de colonização.

N.° 583 — Designar JMe Penedo Ca--
valcante, Chefe da Diviso de Con-

iNsT ; TIITO MACIONAL DE IMI- trole e Fiscalização do Departamento
de Migrações, para servir em Brasília,
Distrito Federal, a fim de tomar pro-
vidências que se fizerem necessárias
para a transferência e in,talaçeo da
Diretoria Executiva do mesmo Insti-
ara garantindo-lhe os direitos resul-

O Presid ente do Instituto Nacional ;antes do Mereto n» 47.423, de 15 de
de eraigrae? o e Colonização eesalve: lci ernbro de 1959.

No uso Ciis airibuiç( es que lhe con-, 534 — R.evogar a Portaria nó-
fere o ari . 14, item XII. do Regula- . me 'o 560, de 7 de junho de 1930, que
mento e -releio pelo Decreto número de. ignou Helena Polis:. Auxiliar, elas-
30.193. ri , 20 de setembro de :851, e s e e, da ?arte Peenamente do Que-
tendo em vi s ta o que conSta do Pro- 'ire do Pessoal do alceei?. Instituto,
cesso ri.» 3.563-50,	 pare responder pelo 	 eri cernis-

MINISTÉRIO DA
AGFeicuL -ru RA



.--. as ~artigo rdbucats
&verão remeter o expediente
kkstinado d publicação nos,
Uornaia, didriamente, até as
15 horas, exceto aos sábados,
uando deverão fazê-lo até az
1,30 horas.
— As reclamaMs pertinen-

ftes d matéria retribuída, MA
casos de erros ou omissões, de-
'verão ser formuladas por es-
tirito, d Seção de Redação, das

p

ds 17,30 horas, no máximo
té 72 horas após a saída dos

, órgãos oficiais.,
— Os originais deverão ser

dactilografados e autenticados,
isessaltuculas, por quem ele dz.
reito, rasuras a emendas.

fl — A matéria paga e as as-
sinaturas serão recebidas das
03,30 ds 17,30 horas, e, aos sdba-

- dos, das 8,30 às 11,30 horas.
o — Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO Dg IMPRENSA NACIONAL:

;anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo- Para facilitar aos assinantes'
ca, por seis meses ou um ano. a verificação do prazo de vai-
. As assinaturas vencidas dade de suas assinaturas, na

poderão ser suspensa, sem parte superior do enderéço vão
61430 PréVia	 1 impressos à número do talão

de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos lornais, devem os assínan-

•

OtlaaTOR • GERAL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA

amura no asatV;ço DI PUIBLICAG812	 Cmara na saoIes na weive..40

MURILO FERREIRA ALVES	 MAURO MONTEIRO

DIÁRIO OFICIAL
aaOlch 1 n-• Pasiya

45480 dosem% 1 ,ubflc*çAo doa atos da adminktrac go desmotraftacta

impresso mia oficinas do Departamento de Impreasa Necloold

'ISSINATURAS

REPARTIÇÕES /t PARTICULAPXS	 FUNCI0NÁRIOS:1

Capital e Interior:1. Capital e Interior::
Semestre	 Cr$ 50,00 Semestre . . •	 Cr$ 29,00
Ano . „ ••	 • 02$ 96,00 Ano. 	  C4 76,00

Exterior:
Ano . .	 . . Cr$ 136,00

Exterior:
Ano 	  Cr$ 108,00

5	
../DIARICF OFICiALW(SeçAo 	 P;rte- Julho-ãe-1960

tes pi ovidenctar a respectiva
renovação com antecedência,
mínima, de trinta (30) dias. 4

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 do
fevereiro de cada ano e da
Iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto

sua aplicação, solicitamos
dtem preferência á remessa
por meio de cheque ou vaie
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

• — Os suplementos as edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da assi-
natura.

— O custo de cada exempZa,.
atrasado doe óroãoe O1iCi!7.5.3
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

' Técnica desta Autarquia, a partir de o cargo da classe "K" da carreira de
O de julho de 1960.Pesquisador iSocial, do Qutdro de Pes-
N9 114 — Dispensar o Dactilógrafo,j soai desta Autarquia, ap. ovado pelo

Classe "D", João Baptista Pereira ! Decreto n9 43.833, de 3-5,58.
Lima, de substituto eventual do Se-
cretário do Chefe do Serviam de Es-
tudos e Pesquisas da Divisão Técnica I
,desta .Autarquia. 	 O Presidente do Serviço Social Ru-

' ral, usando das alribuiçaas que lhe
PORTARIA rE 23-6-1960	 leo:lie:e a letra "g" do artigo 16 do

peei eto n9 42.553, de 4-11-57, resolve:
O Presidente do Serviço Social nu-. T%"9 119 —	 a paclidu, Mar-

garida „ataria de Paiva Gama, datiló-
grafa classe E, inferira. do Quadro
Pessoal classl.a Autarqraa por ter sido
ncmaa_in para outro c"aga.

Nç' 121 — Exonerar Fafana Gui-
lherme da Silva, da cargo da classe
"D" da carreira de Datilógrafo do
Qe a dra de Pessoal &ata Auto:avia,

r nreto n9 42.559, de 4-11-57, ra-olve:
.1a 9 118 — Tornar sem efeito a Por-

taria 553 de 17-12-59, publicada nr

Diário Ofictal de 13-3-6e. que nomeoa
Luiz Fernando nanas° Fontenelle para

SERVIÇO DE AL17,1WITAC0
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

O Diretor Geral do Sereço de Ali-
inentz,çào da ?cevai:meia Saciai, raan-
do das atribuiçara. que lhe cortara c.
art. 130. Vau,. 15, do Dccaeto nativa')
45.01 2 de 29 de netfaes,ro ie I ara can-
sidarando o que consta do prccesso
na 8.945-60, resolve:

14, to promover, por urtigal-
dada, do acbrdo com o art. 39, com-
binado com o ) 1.9 do art. 40 da Lei

na 1.711 de 28 de outubro dc 1952,
na carreira de aaIõ.ra1o, feita
aantazta Carcia Cl “E" para a
nesse "F", do Q.! :dr° do Pessoal —
':arte Permanente, vaga, criada pelo
Drerete n.9 46.934 da 23 de setembru
le 199.

O presente atd vigora à partir de
A de 4,,tetnbro Ge 1959.

N.9 534 — Paumover, por mereci-
.to, de acaaci a com o art. 39, com-
ado com o : l do art. 40 da Lei

1.9 1.711 de 28 de outubro de 1952,
.ia carreira de Daláluarafo. Elisa de
ativeira da casse "C" para a classe
"F" do Quadro do Pessoal — Parte

Permanente, vaga criada pelo Decreto
na 46.904 de 25 de setembro de 1959.

O presente ato vigora à partir de
a0 de setemino de 1959.

N.9 535 — Promover, por mereci-
mento, cie acôrdo com o art. 39, com-
binado com o § 1.9 do art. 40 da Lei
na 1.711 de 28 de outubro de 1952,
i.a carreira da Datilógrafo, Leoni Lo-
pes Laaes, tia classe "E" para a
clawe "e" do Quadro do Pessoal —
Parté F.aenanente, vaga, criada pelo
Decreto n.o e%.PO4 de 25 de setembro
de 1959.

O presente ato vigora à. partir de
30 de sete.abao de 1959.

N.9 538 — Promover, por antigiii-
dade, de acordo com o art. 39, com-
binado com o § 1.9 do art. 40 da Lei
n.9 1.711 Ge 26 ue outubro te 1952,
na carreira de Datilógrafo, Joao Ca-
margo da classe "E" para a classe
"F", do Quad a do Pessoal — Parte
Pernianerae, vaga, criada pelo De-
rreto na 46.904 de 25 de setembro
de 1259.

O presente ato vigora it partir de
30 de setembro de 1959.

N.9 537 — Promover, por mereci-
mento, de acclacto com o art. 39, com-
biaado com o § 1.9 do art. 40 da Lei
n.9 1.711 de 28 de outubro de 19.2,

carretra de DatUoarefo, Eananina
le Paula Arruda, na classe "E" pata

classe "F" do Quadro do Pessoa'
— Paae Permanente, vaga. criada
°elo Dacreta n.9 46.904 de 25 de se-
tembro de 1959.

O presente ato vigora ta partir de
30 de setcail..ro de 1959.

Na 533 — promover, por antigüi-
dade, de actirdo com o art. 22, com-
binado com o 1.9 do art. 40 da Lei
na 1.711 de 28 de outubro de 1932,
na carreira de Datilógralo, Maria
aratina da Mota Oliveira da claade
"D" pa-a a classe "E", do Gaaa-e,
do Pessoal -- Parte Permanente. vaaa
em virtude da promoção de Leuni Lo-
acis Lages.

O presante ato vigora à. partir do
20 da satambro dc 1359.

1,1,9 539 — Promover, por merca:-
mento, de acenado Cum o art. 30, com-

ral, usando das atrionames que ele
confere a letra "g" do artigo 16 do
Decreto n9 42.559, de 4-11-57, resolve:

N9 IN — Disperaar, a pedido, o teca
nico Social Rural, e/asse "K", Maria
Helena de Vicente da Silas, Salgado da
função gratificada, P0-2, de Chefe 3a
Salão de Supervise° e e..VILINÇCD cie	 ,pai ter sido nomeada para outro carga.Serviço de Crientaaão e Coordeneaao N o 123 — Exonerar, it	 Attil'oda Divisão Téc.nica desta Autarquia.

	

	 Juifo.Server.te, clawr "D".ire"rino, da
eruadro da Pessoal d-ati Autua:mia.

PORTARIA DE 2:-649C3	 lar ter sido nomeado paa outro car-
go.

O Presidente do S erviço Soelet- Ru- !^79 1:4 — antoriatiao pelo desaacho
Tal, usando das atributas qua thr aans ta nte ria PI?-10.2 1 a-32. publicada
canfere a letra "g" do artigo 16 cia no De. de l'ae-e9, rvanaar Attllio :rad-

fo naaa 1,0*-"”ln -iente, o ent-
ro da classe "13" e, carrei ra deD ltIló-
rp !o do (Sr idro da ne-ara l desta Au-

+amola anaavado pelo Derreto número
4".638, de 2-e-.58.

mtNis-rÉmo DO TRABALHO,
INDÚSTRiA E COMaIRCIO

PORTARIAS DE 7-7-1960

I

binado com o § 1.9 do art. 40 da Lei
na 1.711 de 28 de outubro de 1932,
na carreira de Datilógrafo, Elsa Al-
ves Buhr da classe "D" para a clas-
se "E" do Quadro do Pessoal — Par-
te Permanente, vaga, em virtude da
promoção de Teimo Baptista Carrell.

O presente ato vlsrora 1t partir de
30 de setembro de '1959.

N.9 540 — Promover, por antigül.
dade, de aoôrdo com o art. 39, com-
oinado raam o ) 1.9 do art. 40 da „lei
tt.9 1.711 de 28 de outubro de 1952,
na carreira de Datilógrafo, Isabel Ma-
ria da Graça Nogueira Mota da clas-
se "D" para a classe "E", vaga, em
virtude da promoção de Eliza de Oli-
veira.

O presente ato vigora à, partir de.
39 de setembro de 1959.

N.v 541 — Promover, por mereci-
mento, de acôrdo com o ext. 39, com-
'Aludo com o 1 1.9 do art. 49 da Lei
n.9 1.711 de 28 de outubro de 1952, az
carreira de Datilógrafo Maria de
Lourdes Andrade Barroso da classe
"D" para a classe "E", do Quadro
lo pessoal — parte permanente, vaga,
i.•n virtude da promoção de João Car-
a:algo.

O presente ato vigora à, partir de
50 de setembro de 1959.

N.9 542 — Promover, por mereci-
inen,o, de acôrdo com o art. 39, com-
binado com o art. 40 da Lei tt•9 1.711
de 28 de outubro de 1952, na cerre"
de iscriturerio. Carlos Pereira Aran-
,es da classe "P" para a classe "G",
do quadro do Pessoal — Parte Per-
inallente, vaga, em virtude da pronao-

.;ão de Iraide de Morais Noronha.
O presente ato vigora à. partir de

31 de março de -1960.
N.o 513 — Promover, por mereci-

mento, de zie.5rdo com o art. 39, com-
binado com o art. 40 da Lei n.9 1.711
le 23 de outubro de 1952, na carreira
de Escrituràrio, Edson Afonso Oli-
veira da clas,e "11" para a classe
..0", do Quadro do Pessoal — Parte
Pra-manente. vaga, criada pelo Decreto
n.o 45.904 de 25 de setembrc cie )959.

, O preseate ato vigora à, partir de
121 c1.,. março de 1960.
, N.9 544 — Promover, por antigüi
dade, de acôrdo com o art. 39, com-
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Parte Permrnente, vaga em vIrtrae ua
promoção de João Irarias.

O presente ato viriora a partir de 33
de setembro de 1959.
'N.° 569 — Promover, por andgui-

dade, de acbrdo com o art. 39, combi-
nado com o § 1.0 do art. 40 da Lei
ne 1.711, de 28 de outubro d3 1952,
na carreira de Motorista, Luiz
da Silva, da classe "F" para a classe
eG", do Quadro do Pessoal — Parte
permanente, vaga em virtude da no-
moção de Antenor Aureliano Gonçal-
ves.

O presente ato vigora' a partir de 39
de setembro de 1959.

N.° 570 — Promover, por mereci-
mento, de acsfirdo caiu o art. 39, C017:- .
binado com o § I.° do art. 42 da Yeei
ri.° 1.711, de 28 de outubro de 1e52, lia
carreira de Motorista, Cleto aleretuas
de Andrade da classe "E" para a clae-
se "F", do Quadro do Pessoal — Par-
t1e959P.ermanente, vaga, criada, pela De-
creto n.° 46.994, de 25 de eetemb:o de

e

O presente ato vigora a partir da 39
-de setembro de 1959.	 •

N.° 571 — Promover, por antigui-
dade, de o.côrclo com o art. 39, combi-
nada com o § 1.0 do arte 40 da Lei
n.° 1.711, de 28 de outubro de 19e,
na carreira de Motorista, Amido Fe-
gel'da classe "E" para a classe eF",
do Quadro do Pessoal — Parte Per-
manente, vaga em virtude da promo-
ção de José de larança Bastos.

O presente ato vieora a partir de 20
de setembro de 1950.

N.° 572 Promover, por merca:-
mento, de acórdo cem o art. 39, cirna
binado com o § 1.° do art. 40 da Lei
n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952, na •
carreira de Motorista, Arlovaldo Al-'
ves Pereira da clarse "E" para a c'es-'
se e F", do Quadro do Pessetti — Par-
te Permanente, vaga criada Pela De

-creto n.* 46.904, de 25 de setembro
de 1959.	 j

O presente ato viaora a, partir de 2,)
do setembro de 1959.	 • i

N.° 573 L- Promover, por antigui-
dade, de ac.ôrde com o art, 39, c( -
binado com o 1 I.° do art. 40 dr Lei
n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952, na
carreira de Motorista, Iacy Cecilia cla
Silva da classe "E" para a classe aee',
do Quadro do Pessoal — Parte Per-
manente,. vaga em virtude' da preme,-
ção de Altamiro Severino,

O presente ato vigora à Partir de. 301
de setembro de 1959. .1

N.9 574 — Promover, por merecimen-,
to, de aeôrdo com oart. 33, tombina-,
do com o § 1.9 do art. 40 da Lei:
n.9 1711, de 28 de outubro de 1952, na	 -
carreira de Motorista, Germano Soa-.
res Alves da classe E para a classe'
F, do Quadro do Pessoal — Parte'
Permanente, vaea criada pelo Decreto
n.9 46.001, de 25-9-59.

O presente ato .eleora a partir de
30 de setembro de 1959. e •

Ne 575 e_ promover, por antiguida-
de, de acbrdo com o art. 39, combi-
nado com o § /.9 do art. 40 da Lei
n.9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
na carreira de Motorista, Sn-edil°
Mendes de Obreira da clases E para a
classe P, do Quadro do Pessoal —
Parte Permanente, vaga era virtude
da' promoção de Elysio .Dornineues
Coelho. •11

binado cem o § 1.9 do art. 40 da Lei
n.ç 1.711 de 28 de outubru de 1952, na
carreira de Motorista, Antônio Rodri-
gues de Oliveira da classe "I" para a
classe '"J", do Quadro do Pessoal —
;Parte Permanente, vaga, criada pelo
i Deceeto - n.9 46.904 de 25 de setembro
,de 1959.
'o presente ato vigora à partir de
30 de seeemero cie 1959.

la9 545 — Promover, por mereci-
' mento, de acórdo com o art. 39, com-
binado com o § 1.9 do art. 49 da Lei
'n.9 1.711 de 28 de outubro de 1952, na
carreira de Motorista, Bolo Clécio
Gonçalves, da classe "I" para a clas-
se "J", do Quadro do Pessoal —
Poete Permanente, vaga, criada pelo

• Dezreto n.9 46.50e de 25 de setembro
de 1959.

O presente ato vigora à partir de
30 de setembro de 1959.

N" 54e Prommer. por mereci-
cimento, de acôrdo com o artigo . 29,
ccniban do com o parágrafo 1° do
artigo e() da Lei n o 1.711, de 28 de
outubro de 1952, na carreira de*Mo-
torista, Nildston do Couto Vale, da
¡classe I para a classe J, do Quadro
I do pessoal — Parte Permanente, vaga,
criada pelo Decreto n" 46.904, de 25 de
setembro de 1959.

o presente ato vigora e, partir de
30 de setembro de 1959.

lel" 547 — promover, por antigui-
dade, de acôrdo com o artigo 39,
combinado com o parágrafo 1° do

[ artigo 40 da Lei no 1.711, de 23 de
outubro de 1952, na carreira de Mo-
torista, maneei Henrique da silva da
classe H para a classe I, do Quadro
do pessoal — parte Permanente, vaga
criada pelo Decreto n 46,904, de 25
de setembro de 1959.

O presente ato vigora à partir de
30 de setembro•de 1959.

No 513 — Promover, por mere-
cimento, de acordo com o artigo 39,
combinado com o parágrafo 1°- do
artigo 40 da. Lei no 1,711, de 28 de
outubro de 1952, na carreira de Mo-
torista, Dirceu Rosa, da classe H para
a classe r, do Quadro do Pessoal —
Parte Permanente, vaga, em virtude
da promoção de Ant5nio Rodrigues de

Ce presente ato vigora à partir de
20 de setembro de 1959.

349 — Promover, per antigui-
dede, de acôrdo com o artigo 39,
combinado com o parágrafo 1° do
artigo 40 da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, na carreira de Mo-
torista, Luiz José Nogueira, da classe
li para a classe I, do Quadro do Pes-
soal — Parte permanente, vaga, cria-
da pelo Decreto n° 46.904, de 25 de
setembro de 1959,
oa presente ato vigora e partir de

30 de setembro de 1959.
N. 550 — promover, por mere-

cimento, de acôrdo com o artigo 39,
combinado com o parágrafo 1° do
artigo 40 da Lei n o 1.711, de 23 de
outubro de 1952, na carreira de Mo-
torista, Benony Moita, da classe H
para a classe r, do Quadro do Pessoal
— lente Permanente, vaga em virtu-
de ria promoção da Nildsten do Couto
Vale,

presente ato vigora à partir de
30 de setembro le 1959.

•N° 551 — Promover, por antigui-
dade, de acôrdo com o artigo 39,
combinado com o parágrafo 1° do
artigo 40 da Lei o° 1.711. de 28 de
outubro de 1952, na carreira de Mc-
torista, Otoniel Vieira de Mello da
classe H para a classe 7. do Quadro
do pessoel — parte Permanente, vaga
em virtude da promoção de Eolo Cle-
cio Gonçalves,

e presente ato vigora à, partir de
30 de setembro de 1959. -

N0 552 — promover, por antigui-
dade, de acôrdo com o artigo 39,
combinado com o parágrafo I° do
aetigo 4o da Lei no . 1.711, de 23 de

outimeo de 1952, na carreira de i5.10-
turista, André Hognoni da classe G
para a classe H do Quadro do Pessoal
_ parte Permanente„ vaga em virtu-
de da promoção de Dirceu Rosa,

() presente ato„ vigora à partir de
30 de setembto de 1959.

No 553 — Promover; por mere-
cimento, de acôrdo com o artigo 39,
combinado com o parágrafo 1° do
artigo 40 da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, na carreira de Mo-
torista Anibal Guedes dos Santos da
classe G para a clasee H, do Quede°
do pessoal — Parte Permanente, vaga
em virtude cio falecimento de Jorge
Caetano da Silva,

o presente ato vigora à partir de
30 de setembro de 1959.

N" 554 — Promover, -por antigui-
dade, de acórdo com u artigo 39,
combinado com o parágrafo lo do
artigo 40 da Lei no 1.711, de 23 de
outubro de 1952, na carreira de Mo-
torista, Baltazar Fernandes Bezerra,
da els se G para a classe H, do Qua-
dro do Pessoal — parte Permanente,
vaga em virtude da promoção de Be-
nony Mota,

o presente ato vigora à partir de
3e de setembro de 1959.

N" 555 — promover, por mere-
cimento, de acôrdo com o artigo 39,
combinado com o parágrafo 1° do
artigo 40 da Lei no 1.711, de 28 de
outubro de 1952, na carreira de Mo-
torista, Jovino de - Souza Lime da clas-
se G para a classe H, do Quadro do
Pessoal — Parte Permanente, vaga,
em virtude da agosenta,doria de Cleto
Eugenio Fraga,	 .

o presente ato vigora à partir de
30 de setembro de 1959.

/No 556 _ Promover, par antigui-
dade, de acôrdo com o artigo -39,
combinado com o parágrafo 1° do
artigo 40 da Lei rio 1.711, de 23 de
outu'dro de 1952, na carreira. de mo-
torista, José Soares da classe ai para-
a classe H, do Quadro do Pessoal —
Parte Permanente, vaga era virtude
da premerei° de Otoniel Vieira de
Melo, -
, o presente ato vigora à partir de
30 de setemoro de 1959.

No 557 — promoverr, por mere-
cimento, de acesrdo com o artigo :9,
combinado com o parágra:o l o cio
ertigo 40 da Lei no 1.711, de 23 de
outubro de 1952, na carreira de Mo-
torista, Franklin Barros da classe G
para a classe H do Quadro do Pes-
soal — parte Permanente, vaga cria-
da pelo Decreto n° 46.904, de 25 de
setembro de 1959.

o presente ato vigora à partir - de
30 de setembro de 1959.

No 558 — Promover, por antigui-
dade, de acôrdo com o artigo 30,
combinado cora e parágrafo 1° do
artigo 40 da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, na carreira de Mo-
torista, Sylvio Alvas Natividade da
classe G para a classe H. do Quadro
do pessoal — Parte Permanente, vaga
em virtude da promoção de Manoel
Henrique da silva.

tiro Co Pessoal — Parte Permanente,
vaga , virtude da prorr.eção de Luiz
José :zr.jueira,

o presente ato vigora à, partir de
30 de seterarem de 1959.

N° 561 — Promover, por antigui-
dade, de acbrdo cern o artigo 39,
combinado cena o parágrafo 1° do
artigo 40 da Lei ri° 1.711, de 23 de
outubro de 1952, na: carreira de Mo-
torista, Altamiro Sevino, da classe F
para a classe G, do Quadro do Pes-
soal — Parte Permanente, vaga em
virtude da promoção de André Ro-
gnoni,

o presente ato vigora b, partir de
30 de setembro de 1959.

No 562 — Promover, por mere-
cimento, de acôrdo com o artigo 39,
combinado com o parágrafo l o do
artigo 40 da Lei II° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, na carreira de Mo-
torista, Gilton Pereira dos Anjos da
classe F para a classe G, do Quadro
do pessoal -- parte Permanente, vaga
em virtude da promoção de Aniba!
Guedes dos Santos,

o, presente ato vigora à partir de
30 de setembro de 1959.

N.° 563 — Promover, por antigui-
dade, de acen•do com o art. e9, com-
binado com o § 1.° do art. 40 da, Lei
n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952, na
carreira de Motorista, José de França
Bastos da classe "F" para P. classe
"G", do Quadro do Pessoal parte
Remunerada, vaga em virtude da pro-
moção de Baltazar Fernandes Bezerra.

O presente ato vigora a partir de 30
de setembro de 1959.

N.° 564 — Promover, por merecimen-
to. de a,cbrdo com o art. 39, ccmbina-
do com o § 1.° do art. 40 da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
na carreira de Motorista, Francisco
Fernandes de Mello da classe "F" pa-
ra a classe "G", do Quadro do Pes-
soal — Parte Permanente, vaga em
virtude da promoção cleJovino de Sou-
za Lima.

O presente ato vigora a partir de 30
de setembro de 1959.

N.° 585 — Promover, por antigui-
dade, de acdrdo com o art. 39, combi-
nado Com o § 1.0 do art. 40 da Lei
n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
na carreira de Motorista, Elysio Do-
mingues Coelho da classe "F" para a
classe ,"G", do Quadro do Pessoal —
Parte Permanente, vaga em virtude da
promoção de José Soares,

O presente ato vigora á partir de 30
de setembro de 1959.

N.° 566 — Promover, por mereci-
mento, de acôrdo com o art. 39, com-
binado com o § I.° do art. 40 da Lei
n.o 1.711, de 23 de outubro de 1952, na
carreira de Motorista, Adhemar Jorge
Leite, da, classe "F" para a desse
"G", do Quadro do Pessoal — Parte
Permanente, vaga em virtude da pro-
moção-de Franklin Barros.

O -presente ato vigora a partir de 30
de setembro de 1959.

N.o 567 — Promover', por antigui-
dade, de acbrdo com o art. 39, combi-
nado com o §- I.° do art. 40 da Lei
n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952.
na carreira de Motorista, Waldomiro
Felix Pinheiro da classe "F" para a
classe "G", do Quadro do Peesoal —
parte Permanente, vaga em virtmea

O presente - ato vigora a partir de
30 de setembro de 1959.

N.9 ele -- Promover, por mereci-
mento, de ateara° com o art. 39, com-
binado coro e I 1.9 do ar . 40 da Lei:

o presente ato vigora à partir de
30 de setembro de 1959.

N° 559 — Promover, por mere-
cimento, de acórdo com o arlib 39,
combinado com o parágrafo 1° do
artigo 40 da Lei no 1.711. de 28 de
outubro de 1952, na carreira de Mo-
toresta, João Faliu da clame G para
a classe H. do Quadro do Pessoal —
Parte Permanente, vaga coada pelo
Decreto II° 4G.904, de 25 de setembro da Dromosao de Sylvio Aires Na-tvi-
de 1959.	 Ude,

o presente ato vigora à partir de O presente ato vigora a partlr de 30
30 de setembro de 1959. 	 de setembro de 1959.

N° 560 — Promover, por antigui- N.° 568 — Prpmover, por mereci-
dade. de acôrdo com o artigo 39,
combinado coai o parágrafo 1° do
artigo 40 ala Lei ri° 1.711. de 23 de
outubro de 1952, na carreira dê Mo-
torista, Antenor A uresno Gonçalves,
da classe G para a ciaste H, do Qua-

mento, de acordo com o aet. 39. emb.- :1. 9 1.711, Pe- de outubro de 1952,1
nado com o § 1.0 do art. 40 da Lei l oa cernira de Moam ista. Manoel
n.o 1.711, de 23 de outubro de le52, zum !anis sanes én. oiaase E para a classe,
carreira de Motorista, Francisco ara- ;7. de, eanedre do Pessoal — Parte
vier da Costa da classe "F" para a ,Permanenee, eaaa criada pelo Decreto.
classe efa", do Quadro do Pessoal 	 ine 46.13e4, as '25-9-59.

els*-



O presente ato valor a prtir et?
Co d aetetnia-o cie 1959.

• 577 — Promover, por antigui-
de de. de adido com o art . 39, com-
binade com o § 1.9 do art. 40 da
Lei na 1.711, de 23 de outubro. de:
1932, na carreira de Motorista. Auto- I
mo Alias Ntk, da case E para a
cisse F, do Quadro do Pessoal —1
Par:o peimanente. vaga em virtude:
du promeção de Woldemiro Felix Pi-
nheiro,

O presente ato vigora a partir de
at) de setemaro de 19.59.

N. 578 — Promover, por mereci-
mento. de acôrdo cem o art. 39. com-
binado cora o 1 1.9 d art. 40 da Lei
na 1 711. de 23 de outubro de 1552,
ria carreira Cle Motorista, "[delate
Earaios da classe E para a cla.sse
do Quadro do Peseoal — Parte Perme-
nente, vaga, em virtude da promoçao
de Frencisco Xavier da Costa.	 •

O presente ato viaora a partir de
10 de setemaro de 1959.

N. 579 — Promover, por anila:d-
eleite. de acercai com o nrt. 39, com-1
Viloa° com o kl 19 do art. 4íJ da Lei
n9 1 711, de 28 de outubro de la52,$
na carreira de Motoris`a, Jrao Alves!
dos Santos do classe E para a elas-
se F. do Quadro do Pessoal — Parte'
Pe manente vaga em virtude da pro-
'meei, de Luiz Gemes da Silva.

O presente ato vieora a partir de
20 de setemaro de 1959.

N.9 580 — Promover, por me reci-
/ovni% de aeardo com e art. 33, com-
binaao com o § 1.9 d.o ai t. 40 cia Lei
n.9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
na carreira de Motorista, Josa Fran-
cisco Braga d classe- E para a claa-
se P do Quadro do Pessoal — Parte
Permanente, vaga em virttal e da atro-
moção de Adhemar Jorge Leite.

O presente ato vigora a partir de r
20 de setembro de 1559.

N. 581 -- Promover, per mereci-
mento, de acirdo cem o art." 39. com-
binado com o § 1.9 do art. 40 tia Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952.
na carreira de Motorista, Luiz Aleee
de Araújo da classe F para a cias-
se G, do Quedro cio Pessoal — Par-
te Permanente., vaga criada pelo De-
creto n.9 46.504, de 29 de setembro de
19b9.

O presente ato vigora a partir de 30
de setemaro de 1959, — José Arribro-
sino Silva, Chefe da D. Pessoal.

PORTARIA DE 15 DE JUNHO
de 1960

•

e

a

ESTATUTO
• DOS

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS
Lei . n. 1.711, de 28 dedc. 

'outubro de 1932, e teus regula-

i mentor,

DIVULGAÇÃO N. 661
ediçãe

Preço: Cr$ .60.00

A VENDAI

Seção de Vendas Av. Rodriguzs Alves, 2

Agència 1: MInIstério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembedso Postal

r3 Vr,:n.-f::ra 12
•

DIÁRIO °FIM!: "(Seção T	 Parte II)' julho de 196;0
-	 _

N° BRS-236 — Admitir DiCceu An-
tunes Sampaio, para o emprego de
Médico, N.S. "14", sujeito à Censo-
Maço das Leis do Trabalho, com
cacei:leio no .1aasio de Londrina,' da
Delegacia Regional dei Paraná.

No E2S-227 — Admitir Osvaldo Al-
aedo de Se :za Palharcs, para o em-
prego de M:idico, N.S. "14", sujeito
à Consolicioalo• das Leis do Trabalho,
com eitercic'o no Pôsto de Londrina,
tia Delegaciii Regional do Paraná.

N° BRS-238 — Admitir Ismer de
Olheira, para o emprego de Médico,
ia.S. "14", s u jeito à Consolidaeão das
Leis do Trabalho, com exercício no
Pasio de Londrino, da Delegacia Re-
gional do Peraná.

No BaS-230 — Admitir Milton Gui-
marães, para o emprége de Medico,
N.S. "14", rejeito à Ce.nsolidação das
Leis do Trrbalho, com exercício no
Pasto de Londrina, da Deleaacia Re-
gionel do Piraná.

N ? BRS-2'0 — Admitir Maria Apa-
recida Rochaeues, para o emprego dê
auxiliar Se.-viço Méd ico, N.S. "8",
iii • eito à Consolidaea o das Leis do

ccm exercle'o no Visto de
aoncirina, da Delegacia Regional do
?arena.

N9 BRS-2•11 — Admitir Nestalao de
n raujo, pari o emprego cle Auxiliar
serviço Médico, N.S. "8", sujeito à
r.' e nsclidação tira Leis do Trabalho,
cem exercício no Pasto de Londrina,
da Delegacia Regional do Paraná.

N9 BRS-2 '2 — Admitir Aureo Men-
des. ' para o emprego de Motorista,
N.S. "8", sujeito à Consoldacão das
Leis do Trabalh, com exercício no
Pasto .1e a eic) 'na, da Delegacia Re-
gional do Paraná.

No BRS-213 — Admitir Euzébio Fel-
ai, para o emprego de Motorista,
N.S. "8", sujeito à Consolidação das
Leia do Taa.balho, com exercício no

Mio de Londrina, da Delegacia Re-
gional do Paraná.

N9 BRS-244 — Admitir Sebastlana
laccirigues de Lima, para o emprego
de Telefcnista, N.S. "6", sujeito a
Consolidaçãoc. as Leis do Trabalho,
com caercieio. no Pósto de Londrina,
da Delegacia Regional do Paraná.

N ? BRS-245 — Admitir Edna 011-
veiea, para o emprego de Telefonista,
N.S. "G", sujeito à Consolidação das
Leis do Trabalho, com exercício no
Pasto de Londrina, da Delegacia Re-
gional do Paraná.

N.9 BRS-246 — Admitir Antônio
Nascimento, para o emprego de Ser-
vente, N.S. "4", sujeito à Consolida-
ção das Leis do Trabalho, cem exer-
cício no Pôsto de Londrira, da Dele-
gacia Regional do Paraná.
. N.9 BRS-264 — Admitir José An-
tónio Queiroz, para o einpreeo de
Médico, N.S. "14", sujeito à Con.so-
liaação das Leis do Trabalho, aorn
eXeldC:0 no Pôsto de Londrina, da
Laaegacia Regional do Paatná.

Na BRS-265 — Admitir Maria José
Queiroz, para o emprego de Médica,
N S. "14". sujeita à Consolidação das
Leis do Trabalho, com exercicio no
Pasto de Londrina, da Delegacia Re-
gional do Parená.	 -

N.° BRS-266 — Admitir Ademar de
Oilaeira. para o emprego de Médico.
N.S "14", sujeito à Consolidação
(Ias Leis do Trabalho, com exercido
nc Pôsto de Lor.drina, da Delegacia
Reçaional do Paraná.	 •

N 9 BRS-257 — Admith Bezerli Nu-
nes Nassif Filho, para o emprego de
Médico, N.S. "14" sujeito à Congo-
lio-ação des Leis Clo Trabalho, com
exercício no reato de Londraia, • da
De l egacia-Regional do Paraná.

NO BRS-268 — Admitir Dama :de
Souza. para o emprego de Motorista
N S. "8", siaeito à Consolidação das
L•e:s do TainaJho, com exercício no
Pôsto de Londrina, da Delegacia Re-
&cr.a] do Paraná.

N.9 BRS-269 — Admitir Otacilio
Rezende Neiva, para o empreao de

DIotorista, N.S. '8", sujeito à Con-
solidação das Leis do Trabalho emu.
exercício no - Pôsio• de Londrina, da
Delegacia Pogeonal do Paraná.

N.° BRS-270 — Admitir Maria Ana
galica Cesar Coleei, para o empreeo
de Auxiliar de Serviço Médico, N.S.
"S" sujeita à Consolidação das Leis
do Trabalho, com exercício no laás.a
de Londrina, da Delegacia Regional
do Paraná.

N.9 BRS-271 — Admitir laseara
Campalli, para o emprego de Aunilier
de Serviço Médico N.S. "8", sujeito. a,
Conselidação das Leis do Trabalho,
com exercic ro no Pósto de Londrina,
da Delegacia Regional do Paraná.

N.9 BHS-272 — Admitir Franciico
Tuma, para o emprego de Escrevente-
Datilógrafo, N.S. "7", sujeito à Cor-
solidação das Leis do Trabalho, com
exercício no Pasto de Londrina, da
Delegacia Regional do _Paraná.

No BRS;273 — Admitir Lazaro Me-
noel, para o emprego de Servente N.
S. "4", sujeito à Consolidaçaio faia
Leis do Trabalao, com exerc ício et)
Perste) de Londfna, da Delegacia Re-
gional do Paraná, .

PORTARIAS DE 8 DE JULHO
DE 1910

O• Diretor Geri do Samclu. no 1.0
das atribuições que lhe confere o atem
D, do artigo 2"'. Titulo IV, do Reei-
mento aprovaao pelo Decreto no
46.318, 3 dc julho de 1959, Reeolve:

N.° BRS-272 — .Admitir FranciscoR,
no 522, que admitiu Josimo Rodrigias
Serrão, para o emprego de Motaels?a,
N. S. "8", no Paiste de Caranaaaa,
da Delegacia Regional de Minas Ge-
rais,

N9 BRS-291 — Cancelar a Portaria
no 518, de José 'Martins Ramos. pe
o emprego de Auxiliar Servieo Méal-
co, N. S. "8", no lodsto de Carangela,
da Delegacia Regional de Minas Ge-
rais.

O Diretor Geral do Sandia no oao
das atribuições que lhe confere o item
C, do Artigo 2, Título IV, do Reei--
mento amovaao pelo Decreto rç.
46.348, de 3- de julho de 1959. ae
acairelo com o disposto na Portaria
MTIC. n° 157, de 18 de setembro de
1959 e conforme desna eho do Senhor
Presidente da Perrública no Prores,-o
PR. 33.704-60 e Samdu no 4.29a-59;
Resolve:

N° BRS-292 — Admitir Sehostiatí
Lopes Rodrigues, para o emprego de
Auxiliar Serviço Medico N.S. "8" su-
leito à Consolidação das 7 eis do Traa
balho, com exercício no Pasto de Ca-
rangola, da Delegacia Regional de
Minas Gerais. em substituição a José
Martins Ramos, que teve sua Portaria
de admissão carcelada pela de no 291
de 8 de junho de 1260.

No BRS-293 — Admitir Geralao
Valeriano da Silva, para o empreeci
de Motorista, N. S. "8", sujeito à
Consolidação das Leis do Traballio.
"em exercido no Pdsto. de Carany.e-
(a, da Delegacia Regional de Minas
Gerais, eis substituicão a Josjno Pe-
drigues Serrão, que teve sua Portaria
de admissão cancelada pela de no
MS-290 de 8 de junho de 1950.

PORTARIAS DE 11 DE JULHO
• £21260
O 'Diretor Geral do Sarndia no .ueo

das atribuições que lhe confere o lie/ia
C, do Artigo 28 Titulo IV. do -Regi-
mento aprovado pelo Decreto nair.ere
48.348, de 3 de julho de-1...), de acta-
do com' o disrie.sto na Portaria alraC
no 157. de 18 de setembro" de 1959 e
conforme expediente n 9. 876. da Previ-
dência da Repablica (Processo- Sanaclu
— BRS-n9 71-CO, Resolve: .	 .
• N9 BRS-321	 Admitir Jcvl

son AcCioly, para o emrrso de Tca

• O Diretcr Geral do Serviço da
Alimentação da Previdência Social,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artiao 130

'
 item 16, do Decreto

na? 46.912 de 29 de setembro de 1950,
resolve

N. 661 — Nomear José Sérvulo
Távora, para exercer o Cargo Isolado
de Provimento Efetivo de Tesoureiro-
Auxiliar, do Quadro do Pessoal —
Parte Permanente. vago, criado pelo
Decreto n.9 48.514, de 18 de julho
de 1960.	 Pierro Domenico.

SERVIÇO DE ASSISTÊNC I A MÉ-
DICA E DOMICILIAR' D:: UR-
GÊNCIA

PORTARIAS DE 19 DE JULHO
DE 1960

O Diretor-Geral do SADIDU, no uso
• das atribuições que lhe confere o item

C, do art. 28, Título IV, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto número

, 46.348, de 3 de julho de 1959, de aeôr-
• do com o disposto na Portaria MTIC.
ri3 157, de 18 de setembro de 1959 e

, conforme expediente no 1.138 da Pre-
sidência da República (Processo
SAMDU-BRS n'? 75-60), reseive:
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PORT.NRIA BRS-r° 322 DD 11
DE JULHO DE 1960

O Diretor Geral do Samdu, no uso
dai-, aeribuições que lhe confere o item
C. do Artigo 28, Titulo IV, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto ne
43.38, de 3 de julho de. 1959, de
neetrdo com o dispoeto na Portaria
laeTIC ne 157, de 18 de setembro de
lee.2 c conforme expediente n 9 310, da
Presidencia da República (Processo
.Sarndu — BRS-n 9 69-80). Resolve:

X9 DRS-222 — Admitir José Pra-
:et:a:és Patos, pa ra o emprêgo de Au-
Ninar Serviço Médico, N.S. "8', su-
jeito à Conso:idação das Leis do Tra-
balho com exereício na Delegacia Re-
gional do Ceará.

.0 Diretor Geral do Sarndu, no uso
das a'ribuições que lhe confere o
itean C, do Artigo 23, Título IV, do
regimento :aprovado pelo Decreto n9
el.313, de 3 dr julho de 1959, de acôe-
no cem o disposto na Portaria MTIC
• 1e7, de 18 de setembro de 1953. e
conforme expediente n 9 312, da Pre-
.sid e ncia da R eptlenica,	 (P -orces°
Sameu	 BRS-n9 68-30). Resolve:

"T° BRS-323 — Admitir Francisco
Autran Nunes Filho, para o emprè-
eo de Escrevente-Datilógrafo, N.S.
"7", sujeito a. Consonclacão das Leis
do Trabalho, com exercício na Dele-
gacia Regional do Ceará.

N9 13RS-324 — Admitir Fl avio de
esiutran Nunes . para o emprego de

...nscrevente-Et-ttilógra fo, N. S. "7",
seiea o a Consoliclacao das Leis do
T ahalho, com exercício na Delegacia
P e l'or e l do Ceará. — Francisco da
Silva Laranja Filho, Direlbr Geeal.

INST I TUTO DE PREVIDÊNCIA
F ASSISTÊNCIA DOS

SERVIDORES DO ESTADO
leaR,TARIAS DE 8 DE JUNeln

DE 1960

O Presidente do Instituto de Pre-
aidencia e Assistência dos Servidores
do Estado, Usando da atribuição que
lhe confere o art. 17, do Decreto-lei
n9 2.Ra5. de 12 de dezembro de 1940,
e de acôrdo com o disposto nos pará-
grafos 19 e 29 do art. 39 do Decreto
ri9 45.360, de 28 de janeiro de 1959,
resolve:

N9 1.827 — Expedir a presente por-
taria a Antenor Gomes de Oliveira,
a ftnaitido como Servente Eventual,
matricula 1.054.826, a titulo precá-
rio, em 25 de junho de 194'7 (AC),
com a retribuição de Cr$ 3,30 por
hora, à conta da Verba 1. Pessoal —
Consignação 2 — Salários 09 — Ev.
3e Seção, de acôrdo com o parágrafo
!único do art. 1 9 do Jecreto-lei ml-
mero '6.555, de 2-6-44, ora perceben-
do Cr$ 3.800,00 nas atribuições dei
Servente de Obras-Eventual.

N9 1.824 — Expedir a presente por-
taria a José Renel Pinheiro Lins,
admitido corno Eventual Diarista, ma-
tricula n9 1.512.245, a titulo precário,
em 18 de novembro de 1953 (Adm.
Central), com a retribuição de Cr$
130,00 diários, conta da Verba 1. —
Pessoal — Consignação 2— Salários
09 — Ev. 39 Seção, de acórdo com o
parágrafo único do art. 1 9 do Decreto-
bei n9 6.555, de 2-6-44, ora perceben-
do Cr$ 5.000,00 nas atribuições de Au-
xil iar de Escriturário-EV.

No 1.825 — Expedir a presente por-
taria a Oscar Gonçalves da Silva,
Rtimiticto como Mecânico-Eventual.
mat. 1.054.544, a titulo precário, em

EJ de junho de 1932 (Adv. çcntrall,
etan a iei0uição de Ce$ 32,00 diários,
te conta da Verba 1 — Pessoal — Con-
signação. 2 — Salários 00 — Ey . 33
teeçáo, de acendo com o rarâgrato
único do art. 19 do Decreto-lei nú-
mero 6.555, de 2-6-19e4, ora perce-
bendo Cr$ 3.800.00 nas abribuiçees de
Servente de Obras-Eventual.

Ne 1.826 — Expedir a presente por-
taria a Celso da Silva, admitido corno
Servente-Eventual, mat. 1.995.987, a
titulo precário, em 2 de junho de. 1952
(Adm. Central), com a retribuição
de CrS' 40,00 diários, à ccnte, da a erba
1. Peesoal — Consignação 2 — Salá-
rios Od — Ev. 3- Seção. de acerd r; COM
o parágrafo único do art. 1 9 do De-
creto-lei n9 6.555, de 2-6-1941, ora
percebendo Ciai 3.800.30 nas a,,ibui-
ções de Servente de Obras-Eventual.

N9 1.32 7— E apedir a presente por-
taria a Maria Pereira Maio, admitida
corno Servente-Eventual, matrícula
1.e54.58e, a titulo precário, em 23 de
junho de 1952 (Adm. Centre!, com
a reteibuiçeo de Cr$ 10,00 dierios, à
conta da Verba 1. Pessoal — Consig-
na-cão 2 — Salários 09 — Ev. 3 Se-
çe.o, de acetrdo com o parágrafo úni-
co do art. 19 do Decre:o-lei n9 6.555,
ele 2-6-1944, ora percebendo Cr$ ....
3.800.00 nas atribuições de Servente
de Obras-Eventual.

N. 1.828 — Eepedir a presente por-
taria a Oswaldo Maciel da Oliveira,
admitido como Servente-Eventual,
matricula 1.054.650, a titulo precário,
em 29 de agôsto de 19e9 (AC), com a
retribuição de Cr$ 5,00, por hora, à
conta da Verba 1. Pessoal — Con-
s'anação 2 — Salários 09 — Av. 39
Seção, de acôrclo co mo parágrafo
único do art. 1 9 do Decreto-lei nú-
mero 6.555, de 2-6-1914, ora perce-
bendo CrS 3.80e,00 nas atriauições de
Servente de ()Oras-Eventual.

Ne 1.829 E::pedir a presente por-
taria a Severina Pereira (ta Silva,
admitido como Faxineiro-Eventual,
inana 1.054.707, a titulo precário, em
11 de março de. 1952 (AC), com a re-
tribuição de Cra 43,00 diários, à conta
da Verba- 1. Pessoal — Consignação
2 — Salários 09 — Ev. 39 Seção, de
acÓrdo com o parágrafo único do ar-
tigo 1 9 do Decreto-lei n9 6.555, de 2
de junho de 1914, ora percebendo Cr$
3.800,C0 nas Cribuições de Servente
de Obras-Eventual,

N9 1.830 — Expedir a presente por-
taria a João Marcolino, admitido como
Faxineiro-Eventual, met. 1.054.706, a
titulo precário, eni 3 de março de
1952 (AC), com a retribuição de Cr$
40,00 diários, à conta da Veros 1. Pes-
soal — Consignação 2 — Sa:ários 09
— Es'. 3 9 Seção, de acôrdo com o pa-
rágrafo único do art .19 do Decreto-
lei n9 6.555, de 2-6-1944, ora perce-
bendo Cr$ 3.8CO 300 nas atribuições de
Servente de Obras-Eventual.

N9 1.831 — Expedir a presente por-
taria a José Guilherme dos Santos,
admitido como Faxineiro-Eventual,
metr. 1.054.105, a titulo precário, em
3 de março de 1952 (AC), com a retri-
buição de Cr$ 40,00 diários, à conta
da verba 1, Pessoal — Consignação
2 — Salários 09 — Ev. 3e Seção, de
acôrdo com o parágrafo único do , ar-
tigo 1 9 do Decreto-lei ne 6.555, de
2-6-1944, ora percebendo Cr$ 3.800,00
nas atribuições de Servente de Obras-
Eventual.

N9 1.332 — Expedir a presente por-
taria a Nelson Mendes da silva, admi-
tido como Faxineiro-Eventual, matri-
cula 1.054.701, a titulo precário, em
3 de dezembro de 1951 (AC), com a
retribuição de Cr$ 45,00 diários, a
conta da Verba 1. Pessoal — Consig-
nação 2 — Salários 09 — 30 Se-
eflo, de acórdo com o parágrafo único
do art. 1 9 do Decreto-lei n° 6.565, de
2-6-1944, ora percebendo Cr$ 3.800,00
nas atribuições de Servente de Obras-
Eventual.

1.833 — Expedir a presente por-
taria a José Miguel de Souza„ admiti-
do como Faxineiro-Eventual, Matri-
cula 1.054.696, a titulo precário, em
13 de setembro de 1951. (AC), com a
retribuição de Crs 40,00 diários, a con-
ta da verba 1. Pessoal ----, Conr!gnação
2 — Salários 09 — Ev. 3 e 5 4 lo, de
neônio com o parágrafo único do arte
1 9 do Decreto-lei n: 6.555, de 2-6-1944,
ora percebendo Cr$ 3.800,00 nas atri-
buições de Servente de Obras-Even-
tual.

N9 1334 — Expedir a presente porta-
ria a Jorge dos Sentos, admitido como
Faxineiro-Eacnteal: Matr. 1.054.694, a
titulo precário, em 18 de setembro de
1951 (AC), com a retribuição de ....
Cr$ 40.00 diários, à conta da verba 1.
Pessoal — Consignação 2 — Salários 09
— Ev. 39 Seção, de acôrclo com o pa-
rágrafo único do art. 19 do Decreto-lei
n9 6.535, de 2-E-1944, ora percebendo
Cr$ 3.1200,e0 nas atribuições de Ser-
vente ele Obras-Eventuel.

N9 1.835 — Expedir a presente por-
taria a Antônio Moraes Lima, admi-
tido como SerVente-Eventual, Matri-
cula 1.054.692, a titulo precário, em
de outubro de 1930 (AC), com a retri-
buição de Cr$ 5.00 por hora, à conta
da Verba 1. Peesoal — Gonsig. 2 —
Salários 03-Ev. 5 3 Seção, de acôrdo
com o parágrafo único do art. 19 do
Decreto-lei n9 6.555. de 2-6-1944, ora
percebendo Cr$ 3.800,00 nas atribui-
ções de Servente de Obrar-Eventual.

1519 1.836 — Expedir a p: mente por-
taria a João Gota 'alves, admitido como
Seri/ente-Eventual, Matricula número
1.054.691, a ittulo precário, em 15 de
outubro de 1930 (AC), com a retribui-
cão de Cr$ 5,00 por hora, à conta da
Verba 1. Pessoal — Coei dgnaçáo 2
— Salários 09 — Es'. 31, Ceção. de
acôrdo com o parágrafo único do art
1 9 do Decreto-lei n9 6.555, de 2-6-1944
ora percebendo CrS 3.800,69, nas atra-.
btlições de Servente de Obras-Even-
tual.

N9 1.837 — Expedir a presente
13G:teria a Jorge Maciel Suares, adm i

-tido como Auxiliar de Aeministração
Eventual, Matricula 1.911.846, a titulo
precário, em 16 de agô.sto de 1950
(AC), com a reeribuição de Cr$ 4,50
por hora, à conta da Verb:1 1. Pessoal
— Consignação 2 — Salarios 09 — Es'.
3" Seção, de acordo com o parágrafo
único do art. 1 9 do Decreto-lei nú-
mero 6.555, de 2-6-1944, o-o, perceben-
do Cr$ 3.800.00, nas ateibuiçoes de
Servente de Obras-Eventual.

NO 1.838 — Expedir a presente por-
taria a Carlos Jordeo de Lima, admiti-
da como Servente-Eventun, Matai( uma
n9 1.054.688, a título precário, em 16
de agôsto de 1930 (AC), com a retri-
buição de CrS 5,00 por hora, à conta da
verba 1. Pessoal — Cons:gnação 2 —
Salários 02 — Es', 3' Seçeo, de ac5rdo
com o parágrafo único ela art. 19 do
Decreto-lei n9 6.555, de 2-6-1944, ora
percebendo Cr$ 3.800.00 nas atribui-
ções de Servente de Obras-Eventual,

N9 1.839 — Expedir a presente por-
taria a Eduardo Rebel/o Henriques, ad-
mitido como Servente-Eventual, Ma-
tricula 1.054.685, a título precário, em
23 de novembro de 1953 (AC), volvi a
retaibuição de Cr$ 60,00 diários, ie un-
ta da verba 1. Pessoa/ — Consigna-
rão 2 — Salários 23 — Es', 39 Seçáo,
de acôrdo com o parágrafo único alo
artigo 19 do Decreto-lei n 9 6.555, de
24-1944, ora percebendo Cr$ 3.800,00,
nas atribuições ele Servente de Obras-
EÇ"nitua/.
N. 1.840 - Expedir a presente portaria

a Wilson do Nascimento Bittencourt,
admitido como Servente-Eventual Ma-
trícula 1.911.844, a título precário, em
16 de abril de 1950 (AC), com a retri-
buição de CrS 5,00 por hora, à conta
da verba 1. Pessoal - Consig. 2 -
Salários 09 - Es'. 39 Seção, de Acor-
do com o parágrafo único do art. 19
do Decreto-lei n° 6.551. de 2-6-1944,
ora percebendo Cr* 3.80000 nas atri-
buleèes de Servente de Obras-Even-
tual.

119 1.841 — Expedir a presente por-
taria a joáo Baptista da Andrade,
ad:nitido como Servente -Evento:1i,
Matrícula 1.054.6e2, a tttulo precário,
em 01 de abril de 1950 (P.C), com a
retriouição de Cr.e 6.00 por hora, a
canta da verba 1, Pessoal — Consigna-
ção 2 — Solados 09 — Ev. 3 e Seção,
de acôrdo com o parágrafo Ún ! co cio
art. 19 do Decreto-lei n9 6.555, de
2-6-1944, ora percebendo Cr$ 3.800,00,
nas atribuições de Servente de Obras-
Eventual.

N9 1.842 — Expedir a presente por-
taria a Afonso Degenar Pimenta, ad-a
mitldo como Servente — Eventual,
Matricula 1.054.681, a titulo precário,
cm 26 de janeiro ue 195 .1 (Ac), com a
retribuição de Cr$ 5,00 por hora, à
cone,a da verba 1. Pessoal — Consig.
2 — Salário 09 — Es'. 3 Seção, de
acôrdo com o parágrafo único do art.
19 do Decreto-lei n 9 6.553, de 2-6-1944,
ora percebendo C-5 3.80e,00, nas atri-
buições de Servente de Obras-Even-
tual.

N.9 1.843 — Expedir a presente por-
taria a Clemente de Paula Lima, ad-
mitido como Trabalhaeor Braça/
Eventual matrícula n. 9 1.054.677, a
título precário, em 1 de dezembro da
1949 (AC), com a retribuição de Cre
5,00 por hora, à conta da verba 1.
Pessoal — Consignação 2 — Salários
09 — Ev. 3.0 Seão, de acôrdo com
o parágrafo único do art. 1.9 do De-
creto-lei n.9 6.555. de 2-3-44, ora per-
cebendo Cr$ 3.803,00, nas atribuições
de Servente de Obras — Eventual.

N.0 1.844 — Expedir a presente por
taria a Carlos Nunes de Souza, admi-
tido como Mensageiro Eventual, ma-
trícula n.9 1.911.358, a titulo precá-
rio, em 17 de julho de 1949 (AC),
com a retribuição de Cr$ 5.00 por
hora, à conta da verba 1. Pessoal —
Consignação 2 — Salários 09 — Ev.
3.e Seção, de acôrdo com o parágrafo
único do art. 1.9 do Decreto-lei nú-
mero 6.555, de 2-6-1944. ora perce-
bendo Cr$ 3.800,00, nas atribuicões de
Servente de Obras — Eventuel,

N. 1.845 — Expedir a presente por-
taria a Theodoro Antonio de Paclua,
admitido como Servente Eventual,
matricula n.9 1.054.668, a titulo pre-
cário, em 9 de inalo de 1949 (AC),
CO111 a retiribuicão de Cr$ 5 00 por
hora, h conta da verba 1. Pessoal —
Consignação 2 — Salários 09 — Ev.
3.e Seção, de acôreo com o panigrafo
único do art. 1.e do Decreto-lei nú-
mero 6.555, de 2-6-1944, ora perce-
bendo Cr$ 3.000,00, nas atribuições de
Servente de Obras — Eventual.

N. 1.846 — Expedir a presente por-
taria a José Bezeraa Gomes, admitido
como Faxineiro Eventual, matricula
n.9 1.054.603, a titulo precário, em 9
de novembro de 1953 (AO), com a re-
tribuição de Cr$ 60.00 di:rios, 1;., conta
da verba 1. Pessoal - Consignação 2
— Salários 09 — Es'. 3.9 Seção, de
acardo com o parágrafo único do ar-
tigo 1.9 do Decreto-lei n.9 6.555. de 2
de junho de 1944, ora percebendo Cr$
3.800,00, nas atribuições de Servente
de Obras — Eventual.

N.° 1 .847 — Expedir a presente por-
taria a João Nepomuceno, admitido
como Servente Eventual, matricula
n.9 1.054.660, a titulo precário, em 12
de maio de 1946 (AC), com a retri-
buição de Cr$ 5,00, por hora, à conta
da verba 1. Pesosal — Consignação 2
— Salários 02 — Ev. 3.9 Seaem, de
acôrdo com o parágrafo único do ar-
tigo 1.9 do Decreto-lei n.9 6.555, de
2-6-44, ora percebendo Cr$ 3.800,00,
nas atribuicões de Servente de Obras
- Eventual.

N.9 1.848 —Expedir a presente por-
taria a Antonio Carlos Paiva, ,admi-
tido como Faxineiro Eventual, matri-
cula n.9 1.054.656, a título precário,'
em 23 de maio de 1953 (AC), com a
retribuição de Cr$ 40,00 diários, à,
conta da verba 1. Pessoal - Consig-i
na,..áo 2 - Salário 09 - Es'. 3. 9 Sc-,
cão, de :tardo cola o parágrafo 11111e9!.

N. S. "6". sujeito à Cea-
das Leis do Trabalho, com
na Delegac_a Reabonal
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da art. 1.9 do Decreto-lei 31•9 6.555,
de 2-6-44, ora percebendo Cr$ 3.800,00
nas atribuiçõeS de Servente de Obras
— Eventual.

N.9 1.849 — Expedir a presente por-
fiaria a Manoel Vieira de Lima, permi-
tido como Servente Eventual, matrí-
cula n.9 1.054.653, a titulo precário,
era 13 de março de 1945 (AC), cora
a retribuição de Cr$ 5,00 por hora, à
conta eia verba 1. Pessoal — Consig-
nação 2 — Salários 09 — Ev. 3.9 Se-
ção, de acôrdo ciem o parágrafo único
do art. 1.9 do Decreto-lei n.9 6.555, de
2 de junho de 1944, ora percebendo
Cr$ 3.&00,00, nas atribuições de Ser-
vente da Obras — Eventual.

N. 1.851 — Expedir a presente
portaria a Geraldo de Souza, admitido,
corno Servente Eventual, matricula
n.9 1.054814, a titulo precário, em 29
de março de 1943 (AC), com a retri-
buição de Cr$ 2,20 por hora, à conta
da verba 1. Pessoal — Consignação
2 -e- Salários 09 — Av. 3. 3 Seção, de
acôrdo com o parágrafo único do ar-
tigo 1.9 do Decreto-lei n.9 6.535, de 2
de junho de 1944. ora percebendo Cr$
3.800,00. nas atribuieões de Servente
de Obras — Eventual,

N.9 1.352 — Expedir a preesnte por-
taria a Jorge Benjamim da Cunha,
admitido como Servente Eventual,
matricule n.9 1.054.812, a título pre-
cário, em. 27 de setembro de 1941.
(AC), cem a retribuição de Cr$ 2,10
por hem, à conta ria verba 1. Pessoal
— Consignação 2 — Salários 09 — Dv.
3.4 Seção, de acôrdo cem o parágrafo
único do art.. 1.9 do Decreto-lei nú-
mero 6.555, de 2-6-1944, ora perceben-
do' CrS 3.800,00, nas. atribuicões d 7

Servente de Obras — Eventual.
N.9 1.853 — Expedir a presente por-

taria a Vitalino José. admitido com )
Seevente Eventual, matricula número
1.954.811, a titulo precário, em 11 de
junho de 1943 (AC). com a retribui-
ção de Cr$ 2,10 por hora, à conta da
verba 1. Pessoal — Consignação 2 —
Sendas 09 — Eiv. 3. 3 Seção, de acôr-
do com o parágrafo único do art. 1,9
do Decreto-lei nd 6.555, de 2-6-1944.
ora percebendo Cr$ 3.800,00, nas atri-
bui .ões de Servente de Obras — Even-
tual.

N.° 1.854 — Expedir a presente por-
teria a João Evangelista Dernellars,
edreitido como Servente — Eventual-
metr. 11.° 1.016.417, a titulo precário,
em 24 de julho de 1944 (AC), cora a
retribuição de Cr$ 3,50 por hora, à
conta da verba 1. Pessoal — Consiga
2 — Salários 09 — Ev. 3. e Seção, de
acôrão cern o parágrafo (mico do art.
1.9 do Decreto-lei n.° 6.555. de 2 de
junho de 1944, ora percebendo Cr$ ....
3.800,00 nas atribuições de Servente
de Obras — Eventual. -

N.° 1.055 — Expedir a presente por-
taria a Agenor José da Silva, admiti-
do corno Servente — Eventual — Ma-
trícula n.° 1.654.806, a •titulo precá-
rio, em 10 de outubro de 1942 (AC),
com a retribuição de Cr$ 2,10 por ho-
ra, á conta da verba 1, Pessoal —
cendra 2 — Salárioe 09 _ Dv. 3.4 Se-
car), de acôrdo com o parágrafo úni-
co do ert. 1.° do Decreto-lei número
6.555, de 2-6-44. ora percebendo Cr$
3.800.e0. nas atribuleões de Servente
de obras — Eventual.

N,° 1.853 — Expedir a presente por-
taria a José Mendes da Silva, acImi-
itido como Faxineiro — Eventual —
Metr. nio 1.064.722, a titulo precário.
em 10 de março de 1953 (AC), com a
-retribuição de Cr$ 60,00 diárias, a con-
ta da verba 1. Pessoa/ — Consig. 2 —
Saie ri es .09 — Ev. 3.3 Seção, de acór-

ii o parágrafo único do art. 1.0
d ) ,ereto-lei n.° 6.555. de 2-8-44. ora
peie' Oendo Cr$ 3.800,00, nas_ atribui-
eõe" de Servente de Obras — Even-
t	 ' .	 •aise

N." . 957 — Expedir a. presente por-
te-de Irebel Marfam) da Silva, admi-
tidei corno Faxineiro — Eventual —

Matr. n.° 1.054.721, a titulo precário,
:tu 10 de março de 1953 (AC), com a
retribuição de Cr$ 60,00 diárias, à con-
ta da verba 1. Pessoal — Consig. 2
— Selarias 09 — Ev. 3.4 Seção, de
acôrdo com o parágrafo único do art.
19 do Decreto-lei n.° 6.555, de 2 de
junho de 1944, ora perecebendo Cr$...
3.800,00 nas atribuições de Servente de
Ornas _ Eventual.

N.° 1.858 — Expedir a presente por-
taria a Antonio da Silva Freire, admi-
tido carne Faxineiro — Eventual —
Matr. n.° 1:354.719, a titulo precário,
em 3 da dezembro de 1952 (AC), com
a retribuição de Cr$ 4e,09 diárias, à
conta ( a verba 1. Pessoal — Consig.
2 — &lestos 09 — Ev. 3.3 Seção, de
acôrdo com o parágrafo unico do art.
I.° do Decreto-lei n.° 6.655, de 2-6-44,
ora percebendo Cr$ 3.800,00, nas atri-
euir oca de Servente de Obras	 Even-

,tual.
N.° 1.359 — Expedir a presente por-

taria a Cándicio Alves. admitido como
Faxinei — Eventual. Metr. núme-
ro 1.05a718, a título precário, em 1.°
de eezenibro de 1r52 (AC), com a re-
irribaiçãe de Cr$ 40.00 citarias, à conta
da verba 1. Pessoal -e Consig. 2 —
Saláricre 09 — Ev. 3•4 Seção, de acôr-
do como parágrafo único do art. 1.0 do
Decreto-lei n.° 6.555, de 2-6-44, ora
percebeneo Cra 3.300,90, nas atribui-
ções de Servente de Obras — Even-
tual.	 •

N." 1.360 — Expedir a presente por-
taria a Maneei Carlos Delaino, admi-
tido como Faxineiro — Eventual' —
7.1atr. n.° 1.054.716, a titulo precário,
em 2e de novembro de 1952 (AC), com
a retribuição de CrS 43,00 diárias, à
conta da verba 1. Pessoal — Consig.
2 — Sa`árlos. 09 — Ev 3.° Seção, de
acôrdo com o parágrafo único do art.
L° de Decreto-lei n.° 6.555, de 2 de
junho da 1944, ora percebendo Cr$...
N.8ea.00. nas atribuições de Servente
de Obra: — Eventual.

N.° 1.8e1 — Expedir a presente por-
taria a José. Pedro Ramos, admitido
como Faxineiro — Eventual — Matri-
cula n,° 1.054.114, a título precário,
em 14 de maio de 1952 (AC), com a
retribuleão de Cr$ 40,00 diárias, à
conta da verba 1. Pessoal — Consig.
2 — Salarlos 09 — Ev. 39 Seção, de
acôrdo com o parágrafo único do art.
1.0 do Decreto-lei n.° 6.555. de 2 de
;ninho de 1944. ora percebendo Cr$ ..
3.800,00, nas atribuições de Fiscal de
Obras — Eventual. e

N.° 1.863 — Expedir a presente por-
taria a José Pauline Coelho, admitido
corno Faxineiro — Eventual — Ma-
tricula nd 1.054.709, a titulo precário
em 11 de marro de 1952 (AC), com
a retribuição de Cr$ 40.00 diárias, à
conta da verba 1:Pessoai — C0115i3t.
2 — Salários 09 — Ev. 3.4 Seção, de
acôrdo com o parágrafo do art. 1.0 do
Decreto-lei n.° 6.555, de 2-6-44,' ore
percebendo Cr$ 3.800,00, nas atribui-
çõee de Servente de Obras — Even-
tual.

N.° 1.864 — Expedir a presente por-
taria a Gumereindo José Rebello Pe-
reira, admitido como Faxineiro —
Eventual — Metr. n.° 1.054.708, a ti-
tulo precário, em 21 de março de 1952
(AC), com a retribuição de CrS 40,90
diárias, à conta da verba I. Pessoal

Consig, 2 — Selarias 09 — Ev. 3.4
Seção, de acôrdo com o parágrafo úni-
co do art. 1.0 do Decreto-lei número
6.555, de 2-6-44, ora percebendo Cr$...
3.800,00, nas atribuições de Servente
de Obrae — Eventual.

N.9 1.869 — Expedir a,presente por-
taria a José da Silva Costa, admitido
corno Faxineiro — Eventual — Ma-
tricula 1.054.764, a titulo precário.
era 20 ele fevereiro de 1952 (Adm.
Centre), com a retribuição de CrS
45,00 diários, t. conta da verba 1.
Pessoal — Consig. 2 — Salários 09

Ev. 3.4 Seção, de acôrdo com o
parãerafe único do art. 19 do De-

ereto-lei n.9 6.555, de 2-6-1344, ora
percebendo Cr$ 5.000,00, nas atribui-
ções de auxiliar de Escritório — Ev.

N. 1.873 — Expedir a preeente por-
taria a João da Silva Santos, &calai-
tido como Eventual — Diarista ; —
Mat. 1.826.455, a titulo precário, em
23 de outubro de 1953 (Adm. Cen-
tral), cera a retribuição de Cr$ 80,00
diários, a conta da verba 1. Pessoal
— °ousia. 2 — Salários ' 09 — Ev.
3.3 Seção, de acõrdo com o parágrafo
único do art. 19 do Decreto-lei nú-
mero 6.565, de 2-6-r944, ora perce-
bendo Cr$, 5.000,00 nas atribuições de
Auxiliar de Escritório —

N. 1.871 — Expedir a presente por-
taria a Carlos Alberto Almeida Ta-
‘ares, admitido como. Eventual •—
Diarisa — Mat. 1.054.673, a titulo
precário, em 22 de outubro de 1.953
(Adm. Central), com a retribuição de
Cr$ 80,00 diários, a conta da verba
1. Pessoal — Consig. 2 — Salários
09 — Ev. 3.4 Seção, de acôrdo com
o parágrafo muco do art. 19 do De-
creto-lei n.9 6.555, de 2-6-1944,_ ora
percebendo Cre 5.000,00 nas atribui-
ções da Auxiliar de Escritório -e- Ev.

N.9 1.872 — Expedir a presente por-
taria a ttottlien da Silva, admitido
como Eventual — Diarista — Matri-
cula 1.054.671, a titulo precário, em
22 de outubro de 1953 (Adm. deu--
traia com a retribuiçao de Cr$ 80,00
diários à conta da verba 1. Pessoal
— Coasig. 2 — Salários 09 — Ey.
3.3 Seção, de acôrdo com o parágrafo
único de art. 19 do Decreto-lei nú-
mero 6.555, de 2 de junho de 1944,
ora pe .cebendo Cr$ 5.000,00 nas atri-
buições de Auxiliar de Escritório —
Ev.

• N9 1.873 — Expedir a presente por-
taria a Rubens Moreira de Souza, ad-
mitido corno Arrecadador — Eventual
— Mat. 1.034.585, a titulo precário,
em 15 ce janeiro de 1945 (Adra. Cen-
tral), cara a retribuição de Cr$ 26,00
diários, à conta da verba 1. Pessoal
— Consto. 2 — Salários 09 — Ev
2.4 Seçeo, de neerdo com o parágrafo
único do art. 19 do Decreto-lei nú-
mero 6.555, de 2-6-1944, ora perce-
bendo CrS 5.000,00 nas atribuições
de Auxiliar de Escritório — Ey.

N. 1.374 — Erazdir a presente por-
taria a JO3é Lucena, admitido como
Servente — Eventual _ mat. 1,911,833,
a titulo precário. em 9 de novembro
de 1951 (Adm. Central), com a re-
tribuição de Cr$ 4,00 por hora, à con-
ta da verba 1. Pessoal — Cansig. 2
— Salários 09 — Ev. 3.4 Seção,. de
acôrdo com o parágrafo anico do
art. 1.9 do. Decreto-lei n9 6.555, de
2-6-1944, ora percebendo Cr$ 	
5.000,00 nas atribuições de Auxiliar de
Escritório — Fv.

N.9 1,977 — Expedir a presente por.
lana a Carlos Alberto Barroso de

admitido como Servente —
Eventual — Mat. 1.054.525, a titule
precário, em 25 de setembro de 1953
(Adm. Central), com a retribuiçieo
de Cr$ 1.00 por hora, à canta da ver-
ba I. Pessoal — Conaig. 2 — Sa-
lários 09 — Ev. 3.4 Seção, de acôrdo
com ,o pareeralo único do art. 1. 9 de
Decreto-lei n. 9 6.555, de 2-0-1944. ora
pr..reebendo C4 5.000,00 nas atribui-
ções de Auxiliar de Escritório	 Ey

Nd 1.878 — Expedir a presente por-
taria a Eugenio Pereira Cardoso. ad-
mitido corno Servente — Eventual .-
Mal. 1.054. n22, a titulo precário. em
28 de fevereiro de 1952 (Adm. Cen-
tral), com a retribuição de Cr$ 1,50
por hora. à conta da verba 1. 1236-
soal — consig. 2 — Salários 09 —
Ey . 39 Seção, de acôrdo com o pa-
rrierafo único do art. 19 do Decreto-
lei n.9 6.555, de 2-6-1944, ora perce-
bendo Cr$ 5.000,00 nas atribuições.de
Areal/ar de Escritório — Ey.

Nd 1.879 — Expedir a presente por-
taria a Samuel Corrêa Peroba, admi-
tido como Mensageiro — Eventual —
Mat. 1.054.518, a titulo precário, em
8 de fevereiro de 1951 (Adm. Cen-
tral), com a retribuição de Cr$ 3.5e
por hora, á conta da verba -1. Pcs-

soai — Censig. 2 — Salários 09 —'
Ey. 3.3 Seção, de acôrdo com o pará-
grafo único cio art. 1.9 do Decreto-lei
n9 6.555, de 2-6-1944, ora percebendo
Cr$ 5.080,00, nas atribuições de Au-
xiliar de Escritório — Ev,

Conforme classificação efetuada pe-
las Instruções nd 83, de 30-10-1956
publicada no Anexo II do Boletim do
Pessoal (do IPASE) 11. 9 697, de 31 de
outubro de 1956, para o fim de de-
clará-los equiparados aos extranume-
rários-mensalistas de conformidade
com o art. 1.9 da Lei ra9 3.483, de 8 cie
dezembro de 1958, regulamentada pelo
Decreto n.9 45.360, de 28 de janeiro
de 1959, a partir de 9 de dezembro
de 1958.'

INSTRUÇÕES Nd 54 — DE 7 az -

JULI10 DE 1960

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e , Assistencia dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o art. 17, do Decreto-lei
n.9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
e, considerando a necessidade de re-
ver as normas concernentes às obras
que o Instituto está construindo em
Brasília; , resolve:

1. As obras do IPASE em Brasf-
lia, .bem como os seus serviços au-
xiliares, continuarão a ser executados
pela Superintendência das Obras do
IPASE em Bresilia (S.0.1.B.), ór-
gão - diretamente subordinado a esta
Presidência, com sede nesta locali-
dade.

2. A S.O.I.B. será dirigida, cone
cornitantemen(e, por uni , Superinten-
dente, um Cheio dos Serviços Admi-
nistrativos e um Eneenheiro-iChefe
dos Serviços Tecnices,

3. Compete à
a) Organizar e fazer cumprir a'

programação para as obras de acento
com os planos em vigor, executando-
as dentro dos recursos financeiros que
Lhe forem destinados;

b) Entender-se diretamente com
as Instituições governamentais e au-
tárquicas, inclusive a NOVACAP, fir-
mende com as mesmas os Convênios
locais necessários ao bom andamento
dos serviços, com a aprovação desta
Presidência;

e) -Propár à Presidência o pessoal
técnico e administrativo cio Instituto,
necessário às obras, bem como pro-
pôr quaisquer vantagens a que o
mesmo faça As; •

d) Providenciar a forma de aloja-
mento e de alimentação . de todo o
pessoal;

e) Examinar e aprovar as prsta-
ções de contas e conceder adianta-
mentos até Cr$ 50.000,00 a funcioná-
rios da S. O. 1. E.;

1) Contratar ou admitir o pessoal
necessário às obras, bem como deci-
dir sôbre os horários de trabalho;

g) Efetuar coletas de preços para
as pequenas aquisições locais de ma-
teriais e de géneros alimentícios;

Vender, após ampla divulgação e -
recebimento de propostas, os restos de
materiais sem emprego nos serviços,
tais como sacos 'vazios, embalagens
pontas de ferro, sucata de ferro, pon-
tas de madeira, etc.;

ha) nos restos de materiais men-
cionados nesta alínea nào se incluem
Os equipamentos ou máquinas das
obras. e 'serviços auxiliares,- cuja ven-
da deverá obedecer a determinaçoes
expressas da administração do IPASE,
observados os dispositivos legais em
processos próprios para cada caso;

1) Decidir sôbre a solução a tomar
em casos omissas nesta regulamenta-
ção, fazendo constar tais latos do re-
latório mensal que será feito, C anca-

'reinhado mensalmente,• até o dia 13
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de cada mês, a esta Presidência. Tal
re,atorio versara siabre O desenvolvi-
mento da obra, sua programação para
o mês Seguinte e providências direta-1
merite adotadas, bem como sôbre as
despesas totais realizadas.
l 4. Compete ao Superintendente:

a) superintender os trabalhos em
geral, bem como seu entrosamento
com a Administração Central (AC),
através da Assessoria Técnica de Bi s a-
afila (ATB);

'a) propor a esta Presidência o re-
gresse à Administrarão Central (AC)
de Quaisquer servidores desianados pa-
ra serviços da Superintendência

c) autorizar viagens em objeto de
serviço que se relacionarem com as
obras de Brasília;

d) delegar poderes e baixar Ordens
Internas de Serviço, as quais serão
cronológicamente numeradas;

e) autorizar pagamentos de quais-
quer despesas concernentes á S. O.
I. B.;

autoriaar fornecnmentos de ma-
terial e- prestaeões de serviços, após os
processamentos, emitindo Autorieu-
aões de Compras de Materiais (ACM)
e Autorizações de Subempreitadas
(ASE).
..5. Compete ao Chefe dos Serviços

Administrativos:
Dirigir as atividkdes; administrativas

da Siiperintendência através dos se-
tores de Pessoal, de Tesouraria, de
Contabilidade, de Expediente. de Con-
(erência, de Almoxarifado, de Trans-
portes, de Manuteneão, de Compras
Locais de Acampamentaa de Vigilân-
cia, de Alimantação e Médico.

6. Compete ao Engenheiro Chefe
dos Serviços Técnicos:

Eseecutar, fisceli estr e dirigir as ati-
vidades técnicas da obra, através dos
setores de Fecuefio. Aprovisionamen-
to e Estudos e Projetos.

7. Nos seus impedimentos eventuais,
o Superintendente será substituído
pelo Chefe dos Serviços Administra-
tivos.

8. O pessoal lotado eun 13-..asilla à
dLposicão da S.O.I.B. fica sujeito
ao regime de tempo intrgral de tra-
bWho, não pod endo eaercer que isque"
a ele•dades estranhas aos serviços da
O ra.

9 O Superintendente, o Chefe ti r,
Serviços Administrativos e o Enee-
nheiro Chefe dos Serviços Técnicos te.
rão um adiantamento básico de
100 000,00 (cem mil cruzeiros) para
despesas de pronto pagamento, que
serão justificadas posteriormente me-
diante prestaeões de contas.

9.1 s Nenhum novo adiantamena
poderá ser feito sem a prestação de
contas do anteriore.

3 .2) As referidas prestaeões de cer-
tas serão feitas com todos os com-
provantes necessarins, perante a Te-
souraria da S. O. 1. B., após o enri-
me dos comprovantes pela Contabill
dade.

10. A movimentarão das contas pes
tas à disposição da	 S.O.I.B.,
Agência loeal do Banco do Brasil S
A., será feita pele Superintenden t

-ou pelo Chefe dos Serviços Adminis-
trativos, coniuntamente com o Tesou-
reiro da S .0.1.B. , sempre por meie
de cheques.	 -

• 11. Nos dias 5 de cada mgs haverà
uma conferência de caixa, com a as-
sistência do Superintendente e do che-
fe dos Serviros admini strativos, la-
vrando-se o respectivo têrmo.

12. Todos os órgãos do IPASE de-
vesho _prestar colab eraeao ã SOIR,
dando peioridade ao atendimento de
seus pedidos.

ia. n anae - i n ienci snte. e Chefe dos
Ccrviços Administrativos e o langes

nuicieo Chefe dos Serviços Técnicos,
eerai. de sienados por esta Presidên-
c i a, dentre os servidores do Insietsto.

i4. viciam mentidas -,para os servi-
der' dee ie nados para o Superinten-
dam: aí bem como para o pessoal pas-
so a disposição da S.0 1.B., as van-
tagens fixadas anteriormente para o
cxeieecie eia Brasília.

15. As delegações e autorizações que
ate a pente data tenham sido con-
casacas a 5.0 I.B. fipam mamadas,
dearle que não contrariem estas Ins-
tru aaie .

16 As ligações entre a S.0 1W e
os orgãos da Administração Central
(AC) proce.sal-se-ão através ia . Asses-
soria lecnica para Brasília (ATB).

-7. A Assessoria Técnica para Bra-
silia (ATB) taincionara subordinada à
Presidência e. seus trabalhos serão oa
de escritório da S.O. 1 . B . no . ato,
coma órgão de ligação com a Admi-
nistração Central (AC)"

18 Para atender aos encargos da
Assessoria Técnica para Brasília
(A13), seu Chefe terá uni adianta-
mento 'básico de Cr$ 200.000,00 (du-
zeau mil cruzeiroà) depositados na
Seção de Depósitos (CDD) . As despe-
sas eretuadas por êsse modo serão le-
vadas á conta da S.0.1.B.

19. As prestações de contas de
adiantamento básico a que se refere o
item anterior sei,* decendial, obede-
cendu em tudo as condições para a
movimentação de fundos usual do
IPASE.

20. Os reembõlsos descendiais serão
efetuados pela Tesouraria da Admi-
nistração Central (AC), após as apro-
vações e autorizações de pagamentos,
pela Presidência.

21 Correrão à conta do adianta
mento básico da Assessoria Técnica
para Brasília (AT13) as despesas de
viagens, devidam ente autorizadas nele
Presidência, a serviço da S.O.I.B.

22. -Por conta, ainda, do adianta-
mento básico da Assesoria Técnica
para Brasília (ATB), deverão correr
as despesas necessárias à compra de
inaeeriais ou 29 pagamento de serviços
considerados de natureza urgente, so-
(icitadas peia S 0.1 B.

23. Compete á Assessoria Técnica
para Brasiaa (ATE»:

a) dar ciência aos órgãos da Ad-
ministração Central (AC) do anda-
mento das obras. bem como tornar ta-
das as medidas nece.ssarias ao pronto
atendimento de quaiseuer pedidos
oriundos da S.O.I.B. ou de seu in-
teré.ssa;	 -

Ia) estudar e emitir pareceres nos
processos referentes às obras de Bra-
saiai

'cr distribuir editais de concorrên-
cias. receber propostas e remetê-las pa-
ra a Comissão •de Concorrências em
Brasília (CCB);

d) emitir Autorizações de Compra
de Materiais ( ACM) e Autorizações
de Subempreitadas (ASE) para os
farneeimentos de materiais ou presta-
ções de serviços de interêsse da S. O.
I. B , após os expedientes próprios

e, encaminhar à S 0.I.B , para
processamento, as contas ou faturas,
referentes às Autorizações de Compra
de* Materiais (ACM). Antarieacaes
Subermereitadas (ASE) ou a contratos
co' vigor;
h comunicar aos fornecedores ou

interessados após o precessamento de
contas e faturas, a emissão das res-
pectivas autorizações de pagamento;

g) manter contacto permanente
com a S.O.I.B., seja pelo malote
seja pelo • adiotelégrafo a fim de co-
nhecer perfeitamente 9 andamento dos
forneri erentos, as demandas de mate--
riais, etc.

As ao- i siea es de materiais , ou a
contratação de prestação de serviços
ema cerceara na forma do art. 21 da
aei n.9 2.874, de 19-9-36, de concor-
rendas administrativas ou públicas,

•
serão efetuadas, após as aludidas con-
correncias processadas pela Comis-
são de Concorrências de Brasília
(CCB).

25. A Comissão de Concorrências
de Biasilia (CCB), será composta de
três memnros, designados por esta
Presidência, devendo figurar na mes-
ma um Procurador.

26. A Comissão de Concorrancia de
Brasília (CCB) compete:

a) promover tardas as Concorrências
AdnEnistrativas e Públicas, para a
aquisição de materiais e contratação
de serviços, previstos no item 24;

bi organizar e manter o cadastro
de insceição de firmas;

b) oeg,anizar e manter , o cadastro
de Inscrição de firmas;

C( elaborar normas de concor-
rem:as;

d) processar e julgar as concor-
rências;

a) assinar as Autorizações de Com-
pra us Materiais (ACM) e Autoriza-
ções de Subempreitadas (ASE),

2' No impedimento do Presidente
da Comissão exercerá a Presidencia
o ene.mbro mais Velho, presente St
sessão.

23. Ao Presidente da Comissão de
Concorrências de Brasília (MB),
alem de outras atribuições que se lhe
possa atribuir, compete:

a) orientar e cordenar os traba-
lhes da Comissão;

b) assinar á correspondência da Co-
missão;

cm representá-la junto aos demais
órgãos do IPASE;

cl) rubricar com todos os concor-
renies as propostas recebidas.

29. Aos demais membros da Comis-
são de Concorrências de Brasília
(CCB), além do julgamento das con-
corrências, compete o estudo Cais as-
surP.oe que Lhe forem atribuidos
Presidente da Comissão, emitindo pa-
recer a respeito.

30. De hada a Concorrência Pública
co Administrativa aprovadas, d2 mai%
de Ci$ 1.000 0009,00 (um milala de
cruzerins) resultará contrato for-
necimento ou de : prestação de se ;vieesa
a caia; será assinado pelo Peee.dento
do IPASE.

31. A Comissão de C,oncorrênria de
Brastlia . (CC)3), no desempenho ue
suas atribuições, ooservará os Lindes
estane.ecides na Lei n.9 2.874, de 19
de setembro de 1956, e assim fara:

ai Coletas de Preços ou Conccerên-
,das Isamin.strativas para as cora:nes
ate Cra 1.0.30.010,00 (um miihã à .de

.cYkizeiros);

, h) Concorrências Administra ' ivas
para as compras superiores a C..$

• 1 000 000,00 (um milhão de crueria us)
até CeS 10 000.Otati 3O0 idez nuinõss
cruzeiros);

c) Concorrências P:Iblicas pa	 es
con , pras superiores a :jri
Jez rnahaes de cruzeiros).

TABELA DE INDENIZAÇÕES POR INCAPA-
CIDADE PERMANENTE, RESULTANTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO

(PORTARIA N.' 4 - DE 11-G-59 DO SER VIZI)

ATUARIAL DO MINISTBRIO DO TRABt.it..).

LNJUSTRLA E COMB.l“..:1U1

Dtv: a: 822

Preço : Cr$ 20,00

s

A VENDA

Seção de Vendas: Av. Rodrigires Alves, 1.

Agência ,1 i Ministério da Pazenda

Atende-ee a ped:dos peio Serviço de Reembelso Postal

ww. ms•n••••11.....N."	

ala
31 1 - Para os efeitos ciaste item

);) os contraros de pees.açait de servi-
e' s são equharndes às aquisições.

' 32. Alam do dispeste no artigo an-
'rerier  dera ser dispensada a cor,.

-reanima pública ou a aia-uniu, ate a,
=.azendo-se a aenisição por meio de
"'ta (- preços;

a) para os fornecimentos de roa-
saneia eus; ocrisatutia mai e to de p. 1-

•saleam ou pat ente, que só pcssain
• adou i riaoa ries faaricantes, produ a-
.res ou seus repeesentantes exciu-
siens;

bi para comorsa	 instituieões go-
veenemensas e autáequica ins,	 cius.e(
a YOVeC4P;

et r,	 eQuisieão de materlal tiu3
os fornecedores tenham	 d3
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entregar nos prazos convencionados,
, a.neo taate cato, a difeeença de
ae_aesa por couta ,do fornecedor em

• let
As cencorrências públicas faz-

.. par meio de editais, divuigados
t-1 •7 Diario Oficial e também com avi-
ses a tios reterentes; em publicidade

nr/2:4, eia jornais diários e de
g.aime clicuiação, pelo Preskiente da
taaaessiao de Concorrências de Brasí-
lia CCE), afixando-se, eambem, avi-
sos em locai de fácil acesso ao pú-
blica d.sturado a esse fim, no escri-
tório em que funcionar a Comissao.

33.1 — Os resultados das Ccncor-
iaadas Púbaeas, declaranad os vence-
do,.es ou a sua anulação, serão dados
a cenhecer no prazo máximo de 10

dez n das apõs os atos de suas aber-
turas peortogaveis por mais (5 (cinco)
dee, em caso de necessidade, e serão
latearriente publicados em editais no

ju ic
21. As concarrênclas administrativaS

far-a.-to por meio de editais, envia-
dos nus foinecelores e empreiteiros
ItAseritos na Comissão de Concorrências
de Brasiaa CCB), com prazo mi-
ninai de 3 três) dias para apresenta-
(ao cias propostas e também com nu-

41.1s refei entes aos editais, afixados em
local mencionam) no item anterior.

N. 34.1 — Cs resultados das Con-
correncias Administrativas declarando
es vencedores ou a sua anulação se-
rão fornecidos aos mesmos, no prazo
máximo de 3 (três) dias apta os atos
de suas aberturas, prortogaveis, por
mau 3 très) dias, em caso de ne-
cessidade, e serão afixados no loeal
ja referiao em item anterior.

35. As concorrências poderão ser
aninadae pela Comissão de Cencorrên-
CieS de Brasília (GCE), . desde que
ocorram razões relevantes de ordem
lega. ou de salvaguarda do interésse
piimizo, sem que dêsse ato decoream
direitos de indenização aos concor-
rentes.

36. A S. O. I. B. designará sim
seu servidor a fim de servil como ee.
creta( io da Comissão, ao qual com-

_Repetirá:
a) executar os serviços de expedien-

te, cumprindo e fazendo cumprir as
providências que se tornarem necessá-
rias para o bom andamento dos tra-
balhos da Comissão;

b) redigir e lesrar as atas das
reuniões.	 .

37. A fim de que não haja solução
de *cennuidaae nas decisaes da Co-
missão de Concorrências de Brasília
(COB), os seus titulares efetivos de-
vem ser designados conjuntamente
com os seus substittuos.

33. Todo e qualquer reajustamento
de preços, sejam quais forem as ra-
rões alegadas, será submetido ao exa-
me e parecer da. Comissão, que sub-
meterá o resultado a esta Presidência.

39. Os pagamentos das despesas re-
ferentes às obras de Brasília, oriun-.
dos ce lornecimentos ou de prestação
de serviços, tudo na forma das regu-
lamentações em vigor, poderão ser
efetuados de acôrdo com as conve-

. niências e as disponibilidades, tanto
pela S.O.I.B. em Brasília como pela
Administração Central (AC). observa-
das, sempre, as informações presta-
das nos processos pela S.O.I,B.

41! 40. Para tal fim as contas 'e fatu-
ras que relerem entrada na Assessoria
Técnica de Brasília (ATs) serão en-
caminhadas à S. O. I. B. para pro-
nunciamento.

41. No escritório de obras da S. O.
B. será instruido o processo, cio

qual constarão a conferência e pést.
dos materiais recebidos, as quantida-
des, as especificações e a qualidade,
face às condições contratuais.

42. Da mesma forma prevista pelo,
Bem anterior proceder-se-á no tocante:
'aos processos relativos a serviço'
prestados.

43. No caso de pagamentos a serem:
.tfettiados pela Administração Central.
• (AC), a Asessoria Técnica de Brasília:

(ATB). emitirá a respectiva autoriza-

taxi de Pagamento (AP), que será ,au-
torizacia pelo Presidente.

44. A Assessoria Iecnica de Brada&
(ATB) providenciará, após cada pa-
gamento realizado pela Administraçao
Central (AC), o envio à S.O.I.B. de
uma via de Autorização de Pagamen-
to (AP) correspondente, devidameaec
informada quanto à data do pagamen-
to feito, para efeito de registro e
apropriação.

45. As obras do IPASE em Brasí-
lia, reguladas por estas normas se-
mente serão aplicados dispositivos re-
gimentsis que a elas se refiram ex-
piessamente.

46. Fluam revogadas as Instruçees
ri.9 14. de 14-4-59 e n•9 47, d • 4-7-64.
— Luis Compagnoni, Presidente.

Departamento de Aplicação
de Capital

RESOLUÇõES DE 7 DE JUNHO
DE 1960

O Diretor do Departamento de
Aplicação de Capial, resolve: -

N. DC-31 — Tenda em vista o que
consta no mano. 053.5 — 35-60, ae-
signar, o Engenheiro referencia 31,
Fábio Alves Ribeiro, matrícula ....
1.910.621, ponto 3.483, para aubsta-
tuir a Engenheiro Luiz Roeerto da
Rocha Corrêa, na Chefia da CTC
da DCT, em seus impedimentos eaen-
tuals.

N.° De-32 — Remover da CIR da
DCI (Divisão Imobiliária) para a
CTR da DCT (Div. Téc. de Engenha-
ria), o Auxiliar de Escritório, k.ven-
tual, Eunice de Souza e Silva, matri-
cula 1 079.202, ponto 2.569. — José
Finito de Oliveira, Diretor

Delegacia no Esado da Bahia
RESOLUÇÃO ABA-N.° 18-60

O Delegado do IPASE na Agência
da Bahia, no uso das atribuieoes
que me ba0 conferidas pela letra "g"
do item 40 das Instruções 97-a5 e
tende em vista a necessidade do
serviço, resolae;

a) Dar posse e exercício a Aloisio
Magalhaes Filho, nomeado em ca-
ráter interino, paia o eaegc da c l a ;se
"C" da carreira de Auxiliar de Es-
criturário, matricula 2.023.582, pela
Porta ria na 615, publicada no B.I.
n.0 54 de 21-3-60,

b) Lotar na BAP o referido fun-
cionário, onde passará, a assinar o
livro de frequência de ponto.

c) A preeente Resolução entrará
em --Igor na presente data.

d) Cientifiquem-se os interessados,
remetendo-se cópia ao SGP para ao-
mologação do Diretor dos SG e pos-
terior remessa ao SGI para a devida
publicação. — José Chaves, Delega-
do Substituto.

•

Delegacia no Estado de Santa
Catarina

RESOLUÇÃO INTERNA N° 6-60

O Delegado da IPASE em santa
Catarina no uso das atribuições que
lhe são atribuirias pelas Instruções em
viger, resolve:

1, Indicar o Dr, Lauro Daura para
substituir o Dr. 'Limar de Almeida
Cernia, matricula no 1.621.611, como
meche° de perícias el CL., em seus
impedizieentos eventuais.

2. A presente RI vigora a partir de
le de fevereiro de 1960.

Florianópolis, 4 de fevereiro de 1960.
.._ Leo Alberto Ramos Cruz, Driega-
N ASC.

•

Agência no Piauí
RESOLUÇÃO DE 7 DE ABRIL

DE 1960

O Delegado da Agência do IPASE
no Estado do Piauí, asando de suas
atribuieões legais e de cenforraidade
com as Instruções a" -97-e5, item 40,
:(solve:

N° 19 — Aplicar a pena de suspen-
são por 3 (três) dias á, servidora
etannunda Oliveira Lula, Auxiliar de
Secretário Eventual, matricula núme-
ro 1,523.557, ponto 10.160, de acÓrdo
JOM o I,em 5, das Instruções 59, de

de agasto de 1954, referente a au-
saneia da mesma em sua residência,
1)01 ocasião de visita médiCo-domici-
liar, ocorrida no dia 24 de março de
1960.

2 — Converte'r em multe s referida
aenalidade, nrs têrmos el o item 7 das
citadas I nst reções

Cientifi quem-se e cumpra-se. — Se-
-1-er° Maria Euhilio.

Comissão de Inquérito
O Presidente da Comissão (te In-

quérito designada peia Resalueão
ARS-119.51-59, de 26-10-53, do De-
legado da ARS, resolve:

N.° 1 — Resolve, na forma do 2.0
do art. 219 do lattatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União e
conforme o - "de acordo" do Sr. De-
legado da ARS no memomrandum seri
ale 26-10-59 da C.I. designar o Escri-
turário 'E" Léa Dias para desem-
penhar as funções de Secretária da
mesma Comissão. — Maria Moi-tina
Rettamal de Medeiros, Presidente da
C.I.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS EM-
PREGADOS EM TRANSPOR-
TES E CARGAS

PORTARIA DE 6 DE ABRIL D:.;
1960

O Presidente do Instituto, no uso
de suas atribuições regulamentares.
tendo em vista a autorização do Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública no Oficio ns 336-60 do Mi-
nistério do Trabalho, Indústria e Co-
mércio, transmitida pelo Gabinete
Civil da Presidência da República em
carta de 26 de fevereiro de 1960, Re-
solve:

1n10 46.752 — Nomear, em caráter
interino, Pedro Antena. Valvano Fi-
iho, para a clazse E, inicial da .car-
reira de Escriturário, do Quadro Fe:-
manente, para servir no Território do
Acre.

O Presidente do Instituto, no uso
de suas atribuições regulamentares,
tendo em vista a autorização do Ex-
celentíssimo Senhor Presidenee da Re-
pública no PR 42.260-60, transmi-
tida pelo Gabinete civil em -carta de
17 de dezembro de 1959, Resolve:

N9 46.782 — Nomear, em caráter
Interino, para a classe inicial da car-
reira de Dentista, Antonio Luiz For-
tes Brito, para servir na Delegacia
Regional no Piauí.

O Presidente do Instituto, no use
de suas atribuições regulamentares •
tendo em vista a autorização do Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da
República no GP-92-60, tranemitida'
em carta datada de 13 de abril de
1960, Resolve:

NO 46.836 — Nomear, em caráter
interino, para a classe I, inicial da
carreira de Dentizta Leony Ranauro
Barbeitas do Quadro Permanente
(Mate Instituto, para servir na -Dele-
gacia Regional no Estado cie São Pau-
lo.

• O esidenta do instituto, ..no usa
de sua atribuições regularnentaees,
em face da autoázação -do Exceren-
tissimo Senhor Pres:dente da Repú-
blica no processo ' MTIC-234.604-59,
transmitida pelo Gabinete Civil . da
Piesidência da República em carta
de 23-340, Resolve: 	 r

N9 46.926 — Nomear, em caeáter
interino, Beatriz Neuenschwander Vi-
lar, Para a classe inicial da carreira,
de Médico, do Quadro Permanente,
para servir na -Delegacia Regional eia
Pernambuco.

PORTARIA DE 7 DE JUNHO DE 1900

O Presidente do Instituto„ no uso
de suas atribuições regulamentares, era
face da autorização do Excelentíssimo
Senhor Presidente da República no
P. R. n9 43.138 transmitida pela car-
ta do Chefe do Gabinete Civil da Pre-
sidência da República, de 9-2-1960, re-
solve-

119 46.994 — Nomear, em caráter in-
terino, Urge Ernesto Cunha, para a
classe inicial da carreira de Médico,
do Quadro Permanente, para servir
na Delegacia Regional 'no Estado do
Rio de Janeiro.

PORTARIA DE 6 DE JULHO DE 1960
O Presidente do Instituto, no uso do

suas atribuições regulamentares e ten-
do em vista a autorizaçáo do Excelen-
tíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, transmitida pelo Gabinete Civil
em carta n9 293, de junho de 1960,
resolve;

IsT9 47.230 — Nomear, interinamen-
te, Jol Rerdra da Rosa para a classe
inicial da carreira de Médico, do Qua-
dro Permanente, para servir na De-
legacia Regional do Estado do Rio
Grande do Sul.

PORTARIA DE 7 DE JULHO DE 1960
0 Presidente do Instituto, no uso de

suas, atribuições regulamentares e ten-
do em vista a autorização do Excelen-
tíssi mo Senhor Presidente da Repú-
blica, trarsmitida pelo Gabinete Ci-
vil em carta n9 70, de 12 de junho
de 1910, resolve:

No 47.235 — Nomear, Interinamente,
Maria José Carvalho para a classe
Inicial da carreira de Médico, do Qua-
dro Permanente, para servir na De-
legacia Regional do Estado do Rio de
Janeiro.

PORTARIAS DE 7 DE JULHO
DE 1960

O Presidente do Instituto, no uso de
suas atribuições regulamentares e ten-
do em vista a autorização constante
do Expediente 0.5. n9 315, de 5 de
julho de 1a63, do M.T.I.c., resolve:

N9 47.240 — Considerar à disposi-
ção daquele Ministério, a contar de 14
de inerçr de 1960, sem prejuízo dos
respectivos vendinentos e demais van-
tagens, o Tesoureiro Auxiliar Octacia-
no da Costa Nogueira Filho.

O Piesidente do Instituto, no uso
de suas atribuições regulamentares e
tendo em vista a autorização do Ex-
celentissimo Senhor Presidente da Re-
pública, transmitida pelo Gabinete ci-
vil em carta n9 1.523, de 30 de junho
de 1960, resolve:

N9 47.241 — Nomear Sanson Al-
ha rief para o cario Isolado de provi-
mento efetivo, padrão "K" de Esteno
Dactilóprafo, am.a servir no Hospital
Trarange, Estado de São Paulo.
Arlinclo Maciel.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS IN-
DUSTRIARIOS

PORTARIAS DE 8 DE JULHO
DE 190

0 -Pres1dente do Instituto de Apo-
eentacloria e Pensões dos Industriarias,
no uso de suas atribuições e em faze
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da autorização do Senhor Presidente
da República no processo MTIC-
565.117-59 (IAPI 789.537-59), resolve:

N9 52.823 — Nomear Fran-ciszo Hé-
lio Soares, que obteve o 59 lugar no
concurso para Escriturário a que se
refere a OBS-DO 216-58, realizado em
Eobral, Estado do Ceará, para a clas-
se E da carreira de Escriturário, na
Agência sediada na referida cidade.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e pensões dos Industriárlos,
no uso de suas atribuições, em face
da autorização do Senhor Presidente
da República no Processo IAPI niune-
ro 900 226-60, e de acórdo com o artigo
39 do Decreto n9 31.477. de la de se-
tembro de 1952, resolve:

N9 52.834 — Nomear, em caráter
interino, Joacy Ramos para a classe K
da carreira de Médico, na Delegacia
no Estado de Pernambuco.

• PORTARIA DE 27 DE MAIO
DE 1960

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriários,
no uso • de suas atribuições, em face

'da autorização do Senhor Presidente
da República no processo IAPI 814.985
de 1960 e de aciirdo com o art. 39
do Decreto n9 31.477, de 18 de setem-
bro de 1952, resolve:

N.9 51.681 — Nomear, em caráter in-
terino, Marlene Teixeira Godinho para
a classe E da carreira de Operador,
no Estado da Guanabara.

PORTARIAS DE 11 DE JULHO
DE 1960

rira de Servente, padrão "A", na
Agência era Amparo, Estado de São
Paulo.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuições e em
face da desistência do candidato, re-
solve:

N9 52.855 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 51.042, de 5 de abril de
1960, que nomeou Francisco de Assis
Ramalho para a classe "N" da car-
reira de Escriturário, na Delegacia
em Fortaleza, Estado do Ceará.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industria-
dos, no uso de suas atribuições, em
face da autorização dos Senhor Pre-
sidente da República no processo
MTIC 165.117-59 (IAPI 789:937-59) e
em virtude de haver sido tornada
sem efeito a Portaria n9 51.042, de 5
de abril de 1960, por ter o candidato
pela mesma nomeado apresentado
têrmo de desistência, resolve:

N9 52.856 — Nomear Merlene Io-
landa Bezerra de Freitas, que obteve
o 439 lugar no concurso para Escritu-
rário a que se refere o ODE-DG
216-58, realizado em Ferfaleza, Estado
do Ceará, para a classe "E" da car-
reira de Escriturário na Delegacia
sediada no referido Estado;

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuiçf es, re-
solve:

N9 52.857 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 50.842, de 12 de março de
1960, que nomeou Marcolina Adolpho
Martins Amaral para a classe "H" da
carreira de Escriturário, no Distrito
Federal, em virtude de n .'s o se haver
verificado a posse, decorrido o prazo
legal.

O Presidente do Instituto' de Apo-
sentadoria e Pensões dos industriá-
rios, no. uso de suas atribuições, em
face da autoriza rão do Senhor Presi-
dente da Repilbl dia no proceeem MTIC
165.117-59 (IAPI 789.937-5.9) e em
virtude de .haver sido tornada sem
efeito a Portaria n9 50.812, de 12 de
marco de 1969, por não ter o candida-
to pela mesma nomeado tornado posse
no nrazo legal, resolye:

N9 52.858 — Nomear Weldon Lima
da Motta, que obteve o 1.0249 lugar
no concurso tiara Escriturário a que
se refere a Resoluc'áo no 1.217-E3,
realizado nesta capital. para a classe
"E" da carreira de Escriturário; no
Estado da Guanabara.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuições, re-
solve:

N9 52.859 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 50.856 de 12 de marco
de 1960, que nomeou Delson Furtado
de Almeida tiara a classe "E" da car-
reira de Escriturário-Dactilógrafo,
Distrito Federal, em virtude de não
se haver verificado a poste, decorri-
do o prazo legal. •

O Presidente elo Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Induetriá-
rios, no-uso de suas atribuições, em
face da 'autorização do Senhor Presi-
dente da República no proce .so MTIC
155.117-59 --(IAPI 789.937-59) e em
virtude de haver sido tornada sem
efeito a Portaria n9 5G.856, de 12 de
março de 1960. por não ter o candi-
dato pela mesma nomeado tomado
posse no prazo legai, resolve:

N9 52.860 — Nomear Daniel Donó-
rio D'essumpção. que obteve o 2169
lugar no concurso para Escriturário-
Dactilógrafo a nue se refere a ODE-
DG 212-58. reelleada nesta Capitel;
para a classe -E" da carreira do Es-
criturário-Dactilágra2o, no Estado da
Guanabara.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dor Industriá-
rios, no uso de suas atribuições e em
face de desistência do "candidato, re-
solve:

N9 52.861 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 49.997, de 7 de janeiro
de 1969, que nomeou Luiz Sergio Fer-
reira Veiga, para a clava "E" da
carreira de Escriturário-Dactilógrafo,
no Distrito Federal.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria c PelISC)C.3 doe, Industriá-
rios, no uso de suas atribuições, em
face da autorização do Senhor Pre-
sidente da República no Processo
MTIC 165.117-59 (IAPI n9 739.937-59)
e em virtude de haver sido tornada
sem efeito a Portaria 119 49.997, de 7
de janeiro de 1960, por ter o candida-
to pela mesma nomeado apreaentado
termo de desistência,. resolve:

N9 52.362 — Nomear Adonis da
Cunha Ramos, que obteve o 2179 lu-
'gar no concurso rara Escriturário-
Dactilógrafo a que se 'refere a ODS-
DO 212-53, realizado nesta Capital,
para a classe E da carreira de Escri-
turário-Dactildgrafo, no Estado da
Guanabara. •

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria, e Pensões dos Industriá-
rios, ne uso de suas atribuições,. re-
solve:

N9 57.863 — Tornar sem efeito a
•Portaria n9 49.479, de 29 de dezem-'
bro de 1959, que nomeou: Raimundo
Nonato Jos Santos Pedrosa para a
classe E da carreira de Escriturário,
na Agência em Escada, Estado de
Pernambuco, em virtude de o candi-
dato ner se haver submetido aos exa-
mes médicos complementares exigi-
dos.

O Presidente do Instituto de Apo-
serOaidoria e Pensões dos Induziria-
rios, no uso de suas atribuições, em
face da autoriza eão do Senhor Pre-
si lente da Repe blica no Processo
MTIC n9 165.117-59 (tAPI n9 739.937,
de 1959) e -em virtude de haver sido
tomada sem efeito a Portaria número
49.479. de 29 de dezembro de 1a59,
por n e-ci ter o candidato pela mesma
nomeado se submetido ' aos exames
m 4rlicon exigidos. resolve: 	 -
c, N9 52.864 — Nomear Mário Ferrei-
ra Lima, que obteve o 49 1u7,ar no
concurso nara Escriturário a que se
refere a ODS-DO n9 273-58, realizado
Cri Eecada. Estado de Pernambuco,
nara e classe H da carrei ra de Ese ei-
tr eario. na Agência sediada na refe-
rida cidade.

O Presidente do Instituto de Apo-
s-ntadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuições, re-
solve:

N9 52.865 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 51:108, de 7 de abril de
E60, que nomeou Isnard Teixeira
Deito para a classe H da carreira de
Oficial Administrativo, no Estado da
Guanabara, em virtude da não se ha-
ver verificado a posse, decorrido o
prazo legal.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pens:les dos Industriários,
no uso de suas atribuições, em face
da autorização do Senhor • Presidente
da República no Processo MTIC nú-
mero 165.117419 (1API n9 789.937-59)
e em virtude de haver sido tornada
sem efeito a Portaria n 9 51.108, de 7
de abril de 1960, por não ter o candi-
dato pela mesma nomeado tomado
posse no. prazo noral, resolve:

N9 -52.866 — Nomear Vem . Helena
Favilla, n9 4.513, que obteve o 543 9 la-
gar no concurso para Oficial Admi:•

•rdetrativo a que se refere a Rese lei-
oso n 605-51, reanzado nesta Capital,
pira a classe H da carreira de Ofi-
ciei Administrativó, no Estedo da
Guanabara. ficando, cons .qüenter)en-
te, exonerada do cargo de Escriturá-
rio. classe G, a eontar da data da
posse no cargo para o qual está sen-
do nomeada.

O Presidente do Ins“tute de Ano-
sentadoria e Pensões dos Industriá-

À
rios, no uso de suas atribuições e vb.,
face de desistência do candidato, re-
solve

N9 52.867 — Tornar sem efeito a •
Portada n9 50.702, de 4 de março de
1960, que nomeou Yole Culliner Vi-
cente para a classe H da carreira de
Oficial Administrativo, no Distrito
Federal.

O Presidente do Instituto de Apo- -
eentadoria e Peneões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuições, em
face da autorização do Senhor Presi-
dente da República no Processo MTIC
09 165.117-59 (IAPI n9 789.937-59) e
em virtude de haver sido tomada sem
efeito a Portaria n9 50.702, de 4 de
março de 1960, por ter o candidato
pela mesma nomeado ' apresentado
Uriná de desistência, resolve:

O 52.868 — Nomear Olga Elizardo
Cardoso, n9 2.443, que obteve o 4549
lugar no concurso para Oficial 'Admi-
nistrativo a que se refere a Flesolu-
eão n9 C06-51, realizado ne's !ei. Capitel.
para a classe H da carreira de Oficial
Administrativo, no Estado da Guana-
bara, ficando, conseqüentemente, exo-
nerada do cargo de Escriturário, clas-
se G, a contar da data da nesse no
core para o qual está -sendo no-
meada..,
• O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriados,
no uso de suas atribuições e em face
de desistência do candidato, resolve:

N9 52.369 — Tornar sem efeito a.
Porta ia n9 51.299, de 7 de maio de
1960, que nomeou Geraldo José Tei-
xeira para a classe E da carreira de
Escriturário, no • Distrito Federal.

O Presidente do Instituto de P.po-
sentadoria -e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuirdes, ern
face da autorização eld Senhor Presi-
dente da Repablica no proeesso MFIC
165.117-59 (IAPI 789.937-39) e em
virtude de haver sido tornada sem
efeito a Portaria n9 51.359, de 7 de
maio de 1953, por ter o candidato pela
mesma nomeado 'apresentado termo
desistência. resolva:

N9 52.870 — Nomear Luiz Coelho
Feitosa, que obteve o 1.0159 lugar no
concurso para Escriturário, a que se
refere a Resolução n9 1.217-53, reali-
zado nesta Capital. para a classe "a"
da carreira de Escriturário, no Estado
da Guanabara.	 -

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos industriá-
rios, no uso de suas atribuições e em
face da desistência dó candidato, re-
solve:

le 9 52.871 — Tornar sem efeito a
Portaria ri9 51.391, de 7 de inalo de
1960, que nomeou Mário Alves de Oli-
veira para classe "H" da carreira de
Escriturário-Datilógrafo, no Distrito
Federal,

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos In lustriá-
rios, no uso de suas atribui', em
face da autorizacão do S-nher Presi-
dente da República no processo MTIC
163,117-59 (IAPI 789.937-39) e em
virtude de haver sido tornada sem
efeito a Portaria n9 51.331. de 7 de
maio de 1960, por ter o candidato pe-
la mesma nomeado apresentado tár-
mo de desistência, resolve:

N 9 .52.872 — Nomear .Carlos Perca
Louzada, que obteve o 2139 lagar no
concurso para Escriturário-Detildgra-
fo a que se refere a ODS-DG-212-53,
reelize do nesta Capital, para a clasee

da carreira de Escrite rário-Dati-
lógrafo; no Estado da Gurnahera. 	

•
O Presidente do Instituto de Apo-

ssoeInvtea:doria e Pensões dos Industria-
dos, no uso de suas atribuições, re-

Julho de 1Ç60

N9 52.873 — Tornar s"ra efeito a
Portaria n9 50.735, de 4 de marco da .
1960. oue nomeou SebastilO) _Almeida
de Oliveira para a casse "H" da car-a
reiro de Oficiei Administrativo, rio Es-
tedo de Minas Gerais. em virtude de .
n:zo se haver verificado a posse, de-
corrido o prazo lega.

O Presidente do Instituto de Ano-.
sentadoria e Pensões dos Industriados,
no uso-de suas atribuicões, em face
da autorizar:5o do Senhor Presidente
da República no processo IAPI 900.021
de 1960 e‘de acêtrdo com o art. 3 9 do
Decreto n9 31.477, de 18 de setembro
de ;952, resolve:

N9 52.847 — Nomear, em caráter in-
terino. 0,eacir Pepe para a 'classe A da
carreira de Servente, na Agência em
Bauru, Estado de São Paulo, para ser-
vir na Subagência em Bauru, no re-
ferido Estado.

N9 52.848 — Nomear, em caráter
Interino, Waldemar Rodrigues para a
classe A da carreira de Servente, na
.Agência em Lins, Estado de São
Paulo. para servir na Subagência em
Pirajul, no referido Estado.

-N9 52 849 , — Nomear, em caráter
interino,Gosfre Rocha para a classe A
da carreira de Servente, na Agência
em Pirassununga, Estado de São
Paulo, para servir na Subagência em
Leme, ri referido.

• N9 52.350 — Nomear, em caráter in-
terino, Catarina Ides Destro para a
classe A da carreira de Servente, na
Agência em São João da Boa Vista,
do Rio Pardo, no referido Estado.

N9 52.851 — Nomear, em caráter
interino, Carlos Eduardo Joaquim
pana a classe A da carreira de Ser-
venre, na Agência em Amparo, Estado
para servir na subagência em. Itapira,
no refeeido Estado.

N9 52:852 — Nomear, em caráter
Interino, Pedro Jorge Bichara para
a classe "C' da carreira de Auxiliar
de Serviços Médicos, na Delegacia na
Paraíba.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá,-

• rios, no uso de suas atribuições e de
acôrdo com a autorizaeão do Excelen-
tlesimo senhor Presidente da Repa-
blica no processo IAPI n9 9C0.021-60,
resolve:

N9 52.853 — Nomear, em caráter
Interino, Rosa Maria Benedita Cha-
mei para a carreira de Atendente, pa-
drão "E", na Agência em Amparo.
Estado de São Paulo.

N9 52.854 — Nomear, em caráter
Interino, Osvaldo Miotta para a car-
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O presidente do Instituto de Apo- 1 1960, que nomeou Cido Erico Roesler
sentadoria e Pensões dos Industrie-
rios, no uso de suas atribuições e em
face da autorização do Senhor presi-
dente da República ao processo AITIC
165.117-59 (IAPI 789.937-59), resolve:

Nomear Mauricio Dacache, que ob-
teve o 39 lugar no çoncurso para Es-

, criturário-Dactilografo a que se refere
a Rezolução n9 1.315-53, realizado em
São Gonçalo, Estado do Rio de Ja-

'

para a classe "E" da carreira de Es-
criturário, na Delegacia no Rio Gran-
de do Sul, em virtude de não se haver
verificado a posse, decorrido o prazo
legal.	 •

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos industriarias,
no uso de suas atribuições, em face
da autorização. cio Senhor. Presidente
da República no processo MTIC
165.117-59 (IAPI 789.937-59) e- em
virtude de haver sido tornada sem
efeito a Portaria n9 50.925, de 17 de
março de 1960, por não ter o candi-
dato •pela mesmo nomeado tomado
posse no prazo legal, resolve:

N. 52.834 — Nomear Walmir Sa-
turnino dos Santos, que obteve o 449
lugar no concurso para Escriturário
a que se refere a GD3-DG 226-58,
realizado em Pôrto Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul, para a cla sse sE"
de carreira de Escriturário, na Dele-
gacia sediada no referido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriarás,
no uso de suas atribuições e em face
de desistência de candidato, resolve:

N9 52.885 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 50..931, de 17 de março de
1960, que nomeou Paulo Gonzaga Vi-
dal Vaz para a classe "E" da carreira
de Escriturário-Datilógrafo, na Agên-
cia em Canoas, Estado do Rio Gran-
de do Sul. .

-
O Presidente do Instituto de Apo-

sentadoria e Pensões dos Tridustriários,
no uso de suas atribuições, em face
da autorização do Senhor Presidente
da República no processo 	
WIC 165.117-55 (IAPI 789.937-59), e
em virtude de haver eido tornada sem
efeito a Portaria n9 50.921, de 17 de
=aço de 1960, por ter o candidato
nela mesma nomeado apresentado
têrmo de desistência, resolve:

N9 52,880 — Nomear Paulo Gonza-
ga Videl Vaz, que obteve o 6 9 lugar

neiro, para a classe "E' da carreira
de Escriturário-Dactilóg.afo, na Agên-
cia sediada na referida cidade,

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuições e em
face de desistência do candidato, re-
solve:	 .

N. 52.881 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 50.6G6, de 4 de março de
1960, que nemeou Waldemar Widwiczcis
para a classe "E" da carreira de Es-
criturário, na Delegacia no Rio Gran-
de cio Sul.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Inciastriarios,
no uso de suas atribuições, em face
da autorização do Senhcr Presidente
da República no processo .MTIC
165.117-59 (IAPI 789.937-591 e em
virtude de haver sido tornada sem
efeito a Portaria n9 50.686, de 4 de
março de 1960, por ter o candidato
pela mesma nomeado apresentado tér-
mo de desistência, resolve:

N. 52.882 — Nomear Pauline) Rreirt-
g,ues Lima, que obeteve o 430 lugar no
concurso para Escriturário a que se
refere a GD3-DG 226-5e, realizado em
Pôrto Aleere, Estado do Rio Grande
do Sul, para a classe "E" da carreira
de EscriturPlo, na Delegacia sediada
no referido Estado.

O ,Presidente do Instituto de Ano-
sentadoria e Pensões dos Industriarios,
no uso de suas atriouições, resolve:

N. 52.883 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 50.923, de 17 de março de

O Presidente do Instituto de Apo-
aentaeloria e Pensões dos Induziria-
rios, no uso de suas atribuições, em
face da autorização do Senhor Presi-

.dente da República no processo MTIC
165.117-59 (IAPI 789.937-59) e em
virtude de haver sido tornada sem
efeito a Portaria- n 9 50.735, de 4 de
março de 1960, por não ter o candida-
to pela mesma nomeação tomado pos-
se no prego legal, resolve:

N9 52.874 — Nomear Dirce Fonseca
Luz, que obteve o 37 lugar no concur-
so para Oficial Administrativo a que
se refere a Resolução n9 006-51 nas-
lizado em Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, para a classe "H" da
carreira de Oficial Administrativo, no
referido Esteei).

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industria-
rios, no uso de sues atribuições e em
face da desistência do candidato, re-
solve:

N9 52.875 — Tomar sem efeito a
Portaria n9 50.667, de 2 de março de
1960, que nomeou Slimar Barcelos
Pontes para a clasee "H" da carreira
de Escriturário-Datilógrafo, na Suba-
gência em São Fidelis, Estado do Rio
de Janeiro.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos 1ndustriá-
rios, no uso de suas atribuições, em
face da autorização do Senhor Presi-
dente da República no processo MTIC
165.117-59 (IAPI '789.937-59) e em
virtude de haver sido tornada sem
efeito a Portaria n9 50.66'7, de 2 de
março de 1960, por ter o candidato pe-
la mesma nomeado apresentado tér-
mo de desistência, resolve:

N9 52.876 Nomear José Assad, que
obteve o 3 9 lugar no concurso para Es-
criturário-Datilógrafo a que se refere
a ODS-DG 224-58. realizado em São
Fidelis, Estado do Rio de Janeiro, pa-
ra a classe "E" da carreira de Escri-
turário-Datilógrafo, na Subagência se-
diada na referida cidade.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos .Industriá-
rios, no uso de suas atribuições, re-
solve:

N9 52.877 — Tornar sem 'efeito a
Portaria n9 50.854, de 12 de março de
19E0, que nomeou Silas Vidal de Le-
mos para a classe "E" da carreira de
Escriturário-Datilógrafo, na Delegacia
no Estado do Rio de Janeiro, em vir-
tude de não se haver verificado a pos-
se, decorrido o prazo legal.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e pensões dos Industriários,
no uso- de suas atribuições, em face
da autorização do Senhor Presidente
da República no- peocesso MTIC
1a5.117-59 (IAPI 789.937-59) e em
virtude de haver sido tornada sem
efeito a Portaria n9 50.854, de 12 de
merço de 1960, por não ter o candi-
dato pela mesma nomeado tomado
posse no prazo legal, resolve:

N. 52.878 — Nomear Nely da Glória
Es eror:.r.io Tavares, que obteve o 229
!usar no concurso para Escriturário-
T)actilógrafo a que se refere a Rezo-
Mcão n9 1.315-53, realizado em Nite-
lói, Estado do Rio de Janeiro, para a
r l arse "E" da carreira de Escriturário-
Dactilógrafo, na Delegacia-sediada no
referido Estado.

O Presidente do Instituto 'de Ano-
sentaderia e Pensões dos Industriárlos,
no uso de suas atribuições e em face
da autorização do Senhor Presidente
da República no processo MTIC .

• (IAPI 789.937-5P), resolve.
N. 52.879 — Nomear Claice Mussel.

caie obeteve o 319 lugar na classifica-
ção geral dá Estado do Rio de Janeira
do concurso a que se refere a QD3-00
221-58, para a classe 'E" da carreira
de Escriturário-Dactilografo, na 51.1*(3-
w:renda em Teresópolls, no referido
Estado,	 •

no concurso para Escriturário-Datiló-
grafo a que se refere a 	
ODS-DO 226-58, realizado em Ca-
noas, Estado do Rio Grande do Sul,
para a classe "E" da carreira de Es-,
criturário-Datilógrafo, na Agência se-
diada na referida cidade,

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriários,
no uso de suas atribuições, rezolve:

N9 52.88'7 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 50.112, de 14 de janeieo
de -1960, que nomeou Ae;rton Perei.a
para a classe "E" da carreira de Es-
criturário-Datilógrafo, na Agência em
Mafra, Estado de Santa Catarina. em
virtude de não se haver verificado a
posse, decorrido o prazo legal.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Inriustriá-
rios, no uso de suas atribuições, era
face da auto sização do Senhor Fee-
sidente da República no processo
MTIC 165.117-59 (IAPI leS.937-59) e
em virtude de haver sido tornada seal
efeito a Portaria n9 50.112, de 14 de.
Janeiro de 1960, por não ter o candi-
dato pela mesma nometerle temado
posse no prazo legal, resolve:.

N9 52.888 — /amam: Raul •Costa
Mourisca, que obteve. o 3' lugar no
Concurso para Escriturário-DatilOssearo
a que se refere a Resoluç"So
realizado em Mafra. Estado de Sana
Catarina, para a classe "E" da car-
reira de Escriturário-Datilógrafc. na
Agência sediada na referida -cidade.
•

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industria-
rios, no uso de suas atribuições e em
face de desistência do candidato, re-
solve:

N9 52.889 — Tornar sem .efeito a
Portaria n9 51.383, de 7 de maio de
1960, que nomeou Geisa Paiva Dinie
para a classe "E" da carreira de Es-
criturário-Datilógrafo, na Delegecia
em São Paulo.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no 'uso de suas atribuiçõrs, era
face da autorização do Senhor Presi-
dente da República no processo 	
MTIC 163.117-59 (JAPI 739.937-59 1 e
em virtude de haver sido tornada sem
efeito a Portaria n9 51.383, de 7 de
maio de 1960, por ter o candidato pela
mesma nomeado apresentado tênis° de
desistência, resolve:

N . 52.890 Nomear Olavo Oliveira
Silva, que obteve o 779 lugar no con-
curso para Escriturário-Datilógrafo a -
que se refere a ODS-DO 228-58, rea-
lizado em São Paulo, Estado de São
Paulo, para a classe "E" da carreira
de Escriturário-Datilógrafo, iia Dele-
gacia sediada no referido Estado.

CAIXA DE APOSENTADORIA
E PENSÕES DOS FERRO-
VIÁRIOS E 'EMPREGADOS
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA DE 11 DE JULHO
DE 1960 •

O Presidente da Caixa de 'Aposen-
tadoria e Pensões dos Ferroviários e
Empregados em Serviços Públicos, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 49, i, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 -26.778, de . 14 de
junho de 1949 e o art. 35, XXI, da
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 43.922, de 20 de junho de 1958,
tendo em vista o que consta do pro-
cesso CAPFESP n9 10.125-e0.e auto-
rização do Exmo. Sr.. Presidente cia
República constante do Expediente
n9 1.930 43.. respectiva Secretaria,_resolve:
• N9 3:998 — Nomear. de acóado 'cem

o -art. 12. item IV, letra c, 'da: tet
1•19' 1,711. de , 28 de cutubro-'de 1952,
Maria- Luiza Gomes de - Matos para.

..•••••••

IMPÔSTO DE RENDA

Ordem de Serviço n." I, de 5-1-959, da D.1.R.

Amansa a USO, para o desconto do imp8sto na farde
de que trata o inciso 2, do art. 98, do Regulamento vigedt.

DIVULGAÇÃO N.' 726

2.• Suplemenis,

PREÇOI Cr$ 5,0Q,

Jk. VENDA 4

-Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência 1: Ministério da Fazenda •

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

•
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exercer o cargo de Tesoureiro-Auxi-
liar CC-5, em vaga decorrente da apo-
sentadoria— de Alberto Etnanoel Ilde-
fonso de Oliveira.

PORTARIAS DE '7 DE JULHO
DE 1960

O Presidente da Caixa de Aposen-
tadoria e Pensões dos Ferroviários e
Empregados em Serviços Públicos, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 49, i, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 20.773, de 14 de
junho de 1949 e o art. 35, XXI, do
Regimento aprovado pelo Decreto nd-
rneen 43.922, de 20 de junho de 1958,
tendo em vists o que consta do Pro-
cesso CAPFESP n9 9.750-55 e auto-
rização constante do Expediente nú-
.

MINISTÉRIO DA FDUCAÇÃO
••	 E CULTURA

Universidade do Rio Grande
.do Sul

Termo dc controto que fazem. entre
si a Universidade do Rio Grande
do Sul e Carlos Jacintho Verney
Gomas, para os fins que declara:

Aos 14 dias do mês de junho de
- 1960, nesta cidade. de Pôrto Alegre," em
sua sede, Edifício da Reitoria desta
Universidade, denominada simples-

• mente, contratante e ao outro lado
- Carlos Jacintho Verney Gómez de-
nominado apenas contratado foi con-
cluído este contrato na forma é sob
as condições seguintes:

1 — O Representante da Contra-
tante, usando das atribuições que lhe
confere o Estatuto desta Universida-
de, Contrata neste ato, ad-referendum
do Faxino. Sr. Presidente da Repú-
blica, Carlos Jacintho Verney Gomez,
para exercer a função de Colabora-
dor 'de Ensino, da cadeira de "Geo-
logia Estratigráfica-Paleontologia '
Escola de Engenharia, desta Universi-
dade.

2 — A Contratante obriga-se a pa-
gar ao Contratado como eetri-
bnição dos seus serviços, mensal-
mente, o salário de Cr$ 7.000 ,00 (sete
mil cruzeiros), • mais Abono Provi-
sório, previsto pela Lei n.9 3.531, de
19 -de janeiro de 1939, art. 2.9, ali-
nea b, correndo a despesa por conta
da verba 2.0.00 — Transferências
Consignações 2.1.00 — Auxílios e Sub-
annebes — Subconsignação 2.1.01 —
Auxílios — 3, Entidades Autárquicas
— 6) Universidade do Rio Grande
do Sul — 1) Pessoal — 2) Abono
Provisório.

3 — O presente Contrato poderá
ser rescindido em qualquer tempo sem
que caiba (Preito à indenização ou
reclamação judiciais ou extraejudi-
Ciais.

4 — O Contratado declara acei-
tar tõdas as condições ex3radas
nas cláusulas elêste instrumento e su-
jeitar-se aos efeitos que dele resul-
tarem.

5 — O presente contrato terá sua
vigência a contar de 30 de maio à 31
de dezembro de 1960 não se respon-
sabilizando a Contratante por qual-
quer indenização se fôr negada a
aprovação do mesmo.

.0 presente Tênno lavrado por mini,
José de Oliveira Fortuna, Diretor

.Divisão de Pessoal desta Universida-
de, para firmeza e validade do que
fica estabelecido em suas cláusulas,
é, depois de lido e achado conforme,
assinado pelas partes Contratantes, Já
referidas, pelas testemunhas abaixo
declaradas e por núm, estando isento

mero 1.257, de 27 de junho de 1930
do Gabinete Civil da Presidência da
República, resolve:

N9 3.947 — Nomear, de acôrdo com
o art. 12, item IV, letra c, da Lei
n9 2.711, de 28 de outubro de 1952,
Gema Cazzetta para exercer, interi-
nemente, o cargo de Operador, clas-
se E, era vaga existente no Quadro do
Pessoal desta Instituição, com lotação
na 10a Região Administrativa.

N9 3.948 — Nomear, de acôrdo com
o art. 12, item IV, letra c, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Sérgio Biasessi para exercer, interina-
mente, o cargo de Operador, classe E
em vaga existente ao Quadro do Pes-
soal, com lotação na 10 9 Região Admi-
nistrativa. — Waidentar Rodrigues da
Silva, Presidente.

de qualquer impôsto ou taxa na for-
ma da art. 24.7 da Lei n.9 1.711 de
28 de outubro de 1952.

Reitoria da Universidade do Rio
Grande da Sul, em Pôrto Alegre, roa
14 de junho de 1950. — Elasen Pa-
g1;oli, Reitor. —' Contratado Carlos
Jacintho Verney Gemzcz. — Teste-
munhas: Sirlei Barbosa Jegues. —
Mauro Sérg:o Avila Veras.

Tarsno de Contrato que fv.;em: entre
si a Universidade do Rio Grande do
Sul e Renato Batista Masina, para
os fins que declara:

Aos 14 dias do mês de junho de
1960, nesta cidade de Pôrto Alegre,
em sua sede, Edificio da Reitoria des-
ta Universidade, denominada simples-
mente, Contratante e do outro lado
Renato Batista Masina denominado
apenas • Contratado, foi concluído
este Contrata na forma e sob ae coa-
dições seguintes:

1 — O Representante da Contra-
tante, usando das atribuições ame lhe
confere. o Estatuto desta enivereida-
de. Contrata neste ato, "ad-referen-
dum" da Exmo. Sr. Presidente da Re-
pública, Renato Batista Masina, para
exercera função de Assessor Teeli1:30
junto io Instituto de Estudos e Pes-
quisas Econômicas da Faculdade de.
Ciências Econômicas, - desta Universi-
dade.

2 — A Contratante obriga-se a pa-
gar ao Contratado como retri-
buição dos seus serviços, mensal-
mente, o salário de Cr$ 14.000,00
(quatorze mil cruzeiros), mais Abo-
no Provisório, previsto pela Lei 3.531.
de 19 de janeiro de 1939, art. 2. 9, a(i-
nea "b" correndo a despesa por con-
ta da verba 2.0.00 — Transferências
— Consignações — 2.1.00 — Auxilies
e Subvenções — Subconsignação
2.1.01 — Auxilios — 3) Entidades
Autárquicas — 61 Universidade do
Rio Grande do Sul — 1) Pessoal 2)
— Abono Provisório.

3 — o presente Contrato poderá
ser rescindido em qualquer tempo
sem que caiba direito à indenização
ou reclamação judiciais ou extra-ju-
diciais.
4 — O Contratado declara

aceitar todas as condições exaradas
nas cláusulas dêste Instrumento e su-
jeitar-se' aos efeitos que dêle resul-
tarem.	 •

5 — O presente contrato terá sua;
vigência a contar de 28 de abril à 31
de dezembro de 1960, não se respon-
sabilizando a Contratante por
qualquer indenização se' f& negada a
aprovação do meamo.

O presente Térmo lavrado por
mim, Jose de Oliveira Fortuna, Dl-

dada do que fica estabelecido em suas
cláusulas, é, depois de lido e achado
conforme, assinado pelas partes Con-
tratantes, já referidas, pelas teste-
munhas abaixo declaradas e por mim,
estando isento de qualquer impósto
ou taxa na forma do artigo 241 da
Lei n.9 1.7121, de -28 de outuora de
1952.

Reitoria da Universidade da Rio
Grande do Sul, em Pôrto Alegee, acs
14 dias do ias de junho de 1960 —
Elyseu Paglioli — .Reitor — Renato
Batista Masina — Contratado.

Testemunhas: — Sirlei Barbosa
Jaques — Mauro Sergio Avila Véras.

Termo de Contrato que fazem entre
si a Universidade do Rio Grande ao
Sul e Thomaz Antonio Carneiro da
Cunha, para os fins que declara:

.	 ,
Aos 16 dias do mês de junho de

1960, nesta cidade de Pôrto Alegre,
em sua sede, Edifício da Reitoria
desta Unieersidade, denominada sim-
plesmente, Contratante 'e do waren
lado Thomaz Antonio Carneiro. da
Cunha, denominado apenas Con-
tratado, foi concluido êstes Con-
trato na forma e selo as condições
seguintes:

Termo de Contrato que fazem entra
si a Universidade do Rio Grand•
do Sul e Noemi Cair/and para os
fins que declara.

Aos 23 dias do mês de maio de
1960, nesta cidade de Pôrto Alegre,'
em sua sede, Edificio da Reitoria des-
ta Universidade, denominada simples-
mente, Contratante e do outro lado
Noemi Guirland, denominada apenas
Contratada, foi concluído éste Con-
trato na forma e sob as condições
seguintes:

1 — O Representante da Contra-
tante, usando das atribuições que lhe
confere o Estatuto desta Universidade
Contrata neste ato, "ad-referendtan"
do Exrne. Sr.' Presidente da Repú-
blica, Noemi Guiriand matricula n.9 .
para exercer a função de 2.5 Auxiliar
de Pesquisa, do Instituto de Materna-,
tica desta Universidade.

2 — A Contratante obriga a pagar
a Contratada como retribuição dos
seus serviços, mensalmente, o salário
de Cr$ 10.000,00 (dez _mil cruzeiros).
mais Abono Provisório, previsto pelo
Lei 3.531, de 19 de janeiro de 1959,
art. 2.9, alínea "b", e mais 70ea
sõbre salero), por prestação de serviço
em tempo integral, correndo a des-
pesa por conta da Resolução 374, da
1.9 de abril de . 1950, art. 1.9, item 24,
letra "a".	 •

3 — O presente Contrato poderá
ser rescindido em qualquer • tempo
sem que caiba direito à indenizaçã3
ou reclamação judiciais ou extra-ju-
diciais.

4 — A Contratada declara aceitar
tõdas as condições exaradas nas ciai.-
aulas deste instrumento e sujeitar-se
aos efeitos que dele resultarem.

5 — O presente contrato terá ca
vigência a contar de 15 de janeiro à
31 de dezembro de 1960, não se res-
ponsabilizando a Contratante pdr
qualquer indenização, se fôr negada a
aprovação do mesmo.

O presente Termo lavrado por mira
José de Oliveira Fortuna, Diretor ca
Divisão de Pessoal desta Universidacie,
para firmeza e validade do que fita
estabel ci.(11 em suas cláusulas, e,
depois de lido e achado conforme, a , -
sitiado pelas . partes Contratantes, já
referidas, pelas testemunhas abaixo
declaradas e por mim, estando lento
de qualquer imodsto ou taxa RI fre-
ma cio artigo 247 da Lei n.9 1.711,
de 23 de outubro de 1952,

Reitoria da Universiciade do R:a
Grande do Sul, em Perto :A aegre. tas
23 de maio de 1960 — Elyseu P q oiir (i
— Reitor. — Noemi Guirland — Con-
tratada.

Testemunhas: — Sirl	 arb1Pn Je-
gues — Mauro Sergio Aviia Veias.

Terre de Contrato 'une te-rum entre
si a Universidade do Rio C:',ande
l•iul e Oscar Paulo Illieimgant,:

• nigotti, para os fins que declara.

,aos 3 dias. do mes de junho de
1910, nesta cidade de P5rto Alegre,
em sua sede, Feliffcio da lael'oria des-
ta Untversidacie, denominada sunples-
alente, Centra:ante e do outro lado
Oscar Paulo Rheingantz Pereagotti
danominado vacilas Contrai n do, foi
concitado êste. CseMor 'o na forma .e
sob as conadd'as seguintes:

1 — o Repse.sentaate da Ceritea-
tante, usando (Sas atributedes mie lhe
confere o Es" ato desta Univessiclade
Contrata neste aio, "ad-refelendain"
do Exmo. Sr. Presidente da Repú-
blica, Oscar Paulo Rheingente Pernl-
gotti, para exercer a funeOo ele Cont-
borador de Ensino, da cadeira de C11-

TÊRMOS DE CONTRATOS

1 — O Representante da Contra-
tante, usando das atribuições ale lhe
confere o Estatuto desta Universidade.
Contrata neste ato, "ad-referendum';
do Exmo. Sr. Presidente da Rapa-
()hm, Thomaz Antonio Carneir) 'da
Cunha, matricula n. 9 2.001.869, para
exercer a função de Colaborador de
Ensino, no Departamento de Etio-
logia, da Faculdade de Medicina de
Santa Maria, desta .Universidade;

2 — A Contratante obriga-se a pa-
gar ao Contratado domo retribui-
ção' dos seus serviços, mensal-
mente, o salário de . Cr$ 7.009,00 me-
te mil cnizeiros). mais Abono Provi-
sono, previsto pela Lei 3.531, ele 19
de janeiro de 1959, art. 2.9 alínea "o",
correndo a despesa por conta da Ver-
ba 2.0.00 — Transferências — C en-
signações — 2.1.00 •— Auxílios c'S,fr)-
venções — Seliconsig,naçáo 2.1 91 —.
Auxílios — 31 --Entidades ',lutar-
qiticas — 61 — Universidade do Pin
Grande do Sul — 1) — Pessoal 2)
Abono Provisório.

3 — O presente Contrato pulse:á
ser rescindido em qualquer tempo
sem que caiba direito à inclenizaeão
ou reclamaçáo judiciais ou extra-ju-
diciais.

4 — 0 Contratado declara acei-
tar, todas as condições exara das
nas clausleas dêste instrumento e su-
jeitar-se aos efeitos que dele resul-
tarem.

5 — O peesente contrato terá sua
vigência a .contar de 1.° de março a
31 de dezembro de 1960, não se res-
ponsabilizando a Contratante por
qualquer incienizacão se fôr negada a
aprovação do mesmo.

O presente Termo laveade
mim, JoséJosé de Oliveira. Fortuna, Di-
retor da Divís9 a de Pessoal desta
Universidade, ,parafirmeza e vali-
dade d g mie fica estabelecido em suas
clausulas, é. denois de lido e achado
conforme, assinado pelas partes Cen-
tratante.e, já referidas, pelas teste-
munhas abaixo cieci e radas e por mim,
estando isento de qualquer hm-disto
ou taxa na forma do artigo 247 da
Lei n.9 1.7121, de 28 de outubeo de
1952e.

Reitoria da Universidade do Rio
Grande do Sul, em Pôrto Alegre, aos
16 d i as do mês .de tunhio de.7950. —
El/seu Paglioli — Reitor. —
Antonio 'Carrodeo da Cunha —
tratado.

retor . da Divisão de Pessoal desta	 Testei/silabas:	 EtTli"Ph - —
Universidade, para firmeza • e 'vali- .afer:a Emitia Kanrarski.
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tiea lablegica, da Faculdade de Me-
dicine de Pôrto Alegre, desta Unhei.*
sitiado.

2 — A Contratante obriga-se a pa-
gar ao Contratado como retribuiçãe
dos seus serviços, mensalmente, o sa-
lário de CeS 7.000,00 (sete mil cru-
zeircsa mais .Abono Provisório, pre-
visto pela Lei 3.531, de 19 de janeiro
de 1059, art. 2.9, alínea "b", cor-
rendo a despeea por conta da veroa
2.0.60 — Trans' erinclas — Consigna-
ções — 2.1.00 — Auxílios e Subven-
ções Subconsignação 2.1.01 —
Auxilias — 3) Entidades Autárquicas
— 6) Universidade do Rio Grande do
Sul — 1) Pessoal — 2) Abono Provi-
sório.

3 — O presente Contrato poderá
ser rescindido em qualquer tempo
sem que caiba direito à indenização
ou reclamação judiciais ouextra-ju-
diciais.

4 — O Contratado declara aceitar
tbdas as condições exaradas nas cláu-
sulas destes instrumento e sujeitar-se
aos efeitos que dele resultarem.

5 — o presente contrato terá sua
vige/ida a contar de 1, de março à-
31 de dezembro de 1960, não se res-
ponsabilizando a Contratante por
qualquer indenização, se fôr negada a
aproveção do mesino.

O presente Termo lavrado por pile),
José de Oliveira Forturea, Diresor da
Divisão de Pessoal desta Universidade,
para firmeza e validade do que fira
estabelecido em suas cláusulas, é,
depois de lido e achado conforme, as-
amado pelas . partes Contratantes. ....á
referidas, pelas testemunhas taurino
declaradas e por mim, estando iaento
de qualquer impeato ou taxa na for-
ma do artigo 147 da Lei n.° 1 711,
de 28 de outubro de 1952.

Reitoria da Universidade do Rio
Grande do Sul, em Pôrto Ale gre, 1,03
3 dias do lues de Linho de 1950. —
Elysen Paglioli-- Reitor. — Oscar
Paulo Itheingantz . Pernigottz — Con-
tratado.

Testemunhes: — Sirlei Barbosa fo-
ques — Mauro Sergio Avila Veras.

3 — o presente contrato poderá
ser rescindido rm qualquer tempo sem
que caiba direito à indenização ou re-
clamação judiciais ou eXtrajudicials.

4 — Ci contratado declara aceitar
ideias as condições exaradas nas cláu-
sulas deste instrumento e sujeitar-se
aos efeitos que dele resultarem.

5 — O presente contrato terá sua
vigência a contar de 1° de janeiro a
31 de dezembro de 1960, não se res-
ponsabilizando a contratante por
qualquer indenização se for negada a
aprovação do mesmo.

O presente Termo lavrado por mim,
José de oliveira Fortuna, Diretor da
Divisão de peSsoal desta Universida-
de, para firmeza e validade do que
fica estabelecido em suas cláusulas,
é, depois de lido e achado conforme,
assinado pelas partes contratantes, já
referidas, pelas testemunhas abaixo
declaradas e por mim, estando isento
de qualquer impôsto ou taxa na for-
ma do artigo 247 da Lei n0 1.711, de
28 de outubro de 1952,

Reitoria da Universidade do Rio
Grande do Sul, em Pôrto Alegre. aos
7 dias do mês de junho de 1960. —
Elysou Paglioli, Reitor, — Eloy Ju-
luis Garcia, contratado,

Testemunhas: Sitiei Barbosa jegues.
— Mauro Sérgio Ávila Veras.

7-ermo de contrato que fazem entre
si a Universidade do Rio Grande
do Sul e _Emílio António Jeekel Fi-
lho, para os fins que declara.

Aos e dias do mês de junho de ano
de 1900, nesta cidad e de Pôrto Alegre,
ern sua sede, Editicio da Reitoria
desta Universidade. denominada sim-
pleemente contratante e do outro lado
trnilio Antônio Jeckel Filho, denomi-
nado apenas contratado, foi concluído
este contrato na forma e sob as con-
dições seguintes:

1 — o 'representante da 'contratante
usando des atribuições que Lhe confe-
re o Estatuto desta Universidade, con-
tra•a neste ato, "ad referendum" do
Exnio. Senhor Presidente da Renú-
blica, IRmilio António Jeckel Filho,
para exercer a função de Auxliar Es-
pecializado em Laboratório. na cadei-
ra de "Clinica Ginecelógica. da Fa-
cuide& .de Medicina de párto Alegre,
desta universidade.

2 — A contratante obriga-Se a pa-
gar ria contratado como retribuicão
dos seus serviços. mensalmente, o sa-
ifirio de Cr$ 9.100,00 (nove mil, e cem
cruzeiros), mais o abono prOyisório,
previsto pela Lci n . ' 3.531, de 19 de
i nn eiro de 1959, art. 2°, allnea b. cor-
rendo a , despesa per conta da verba
2.0,00 — Transferencias . Consiena-
cões — 2.1.00 — _Auxílios e subven-
-ees subconsiereeee 2.1.01 — Au-
xílios — 3) Entidades Autárquicas
.31 Universidade do, Rio Grande do
Sul — 1) Pessoal — 2) Abono provi-
sório.

3 — O presente contrato poderá
ser rescindido em qualquer tempo sem
que calha direito a, mdenizacão ou re-
clamação judici eis r.• extrajudiciais.

4 — o contratado declara aceitir
Mas as condições,ertaraclas nas cl:Sít-

aulas dêste instrumento e . sujeitar-se
sor efeitos que dele resultarem.

5 — o presente cPritrato terá sua
vigência a contar de) 4 de maio a 31
de dezembro de 1900. não se respon-
sabilizando o contratante por qual-
quer Indenização se fôr negada a
aproves-1a do mesmo.

declaradas e por mim, estando isente
de qualquer impôsto ou taxa na for-
ma do artigo 247 da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952.

Reitoria da Universidade do Rio
Grande do Sul, em Pôrto Alegre, aos

dias do mês" de junho de 1960, —
Myseu Paglioli, Reitor. — Emílio An-
tônio Jeckel Filho.

Testemunhas: Sitiei Barbosa JaqUeS
— Mauro Sérgio Ávila Veras.

Têrmo de contrato que fazem entre
si a Universidade ao Rio Grande
do Sul e Louremi Ereolani, para os
fins que declara.

Aos e dias do mês de junho de ana
de 1960, nesta cidade de Pôrto Alegre,
em sua sede, Edifício da Reitoria
dee.ta Univers i dede, denominada sim-
plesmente contratante e do outro lado
Louremi Ercolani, denominado ape-
nas contratado, foi concluída este con-
trato na forma e sob as condições se-
guintes:

• 1 — O representante ,da contratante
usando das atribuições que lhe confe-
re o Estatuto desta universidade, con-
trata neste ato, "ad referendum" cio
Exmo, Senhor presidente da Repú-
blica, Louremi Ercolant, para exercer
a. função de "Orientaeora Educacio-
nal", na Escola de Enfermagem, ane-
xa a Faculdade . de Medicina de Pôrto
Alegre, desta Universidade.

2 -•-• A contratante obriga-se a pa-
gar ao contratado . &Atoo retribuição
dos seus' servicos. mensalmente, o sa-
lário de Cr$ 7.000.00 (sete mil cruzei-
ros), mais o abono provisório, previs-
to pela Lei n" 3.531. de 19 de janeiro
de 1959, art. 2°. alínea, b, correndo a
despesa por conta da verba 2.0.00
Transferências consignações — 2.1.09
_ Auxílios e subvenções Subcon-
signaçção 3.1.01 — Auxílios — 31 En-
tidades Autárquicas universida-
de do Rio Grande do sul — 1) Pes-
soal 2) Abono Provisório.-

3 — O presente contrato poderá
ser rescindido em queleuer tempo Sem
que caiba direito à indenizarão ou re-
clamação judiciai§ ou extrajudiciais.

4 — O contratado declara aceitar
tildas as condie5es exaradas nas cláu-
sulas dêste instrumento e sujeitar-se
aos efeitos que dele resultarem.

5 _ o presente contrato terá sua
vigência a contar de 1° de abril a 31
de dezembro de 1960, não se rbpon-
satanizando a contratante por qualquer
indenizacão se fôr negada a aprovação
do mesmo,

o presente Têemo lavrado por mim.
José de Oliveira Fortuna, Diretor da
Divisão de pessoal desta Universida-
de, para firmeza e validade do que
fica estabelecido em suas cláusulas,
é.- depois de lido e achado conforme.
assinado pelas partes contratantes, já
referidas, pelas testemunhas abaixo
declaradas e por mim, estando isento
de qualquer impeisto ou taxa na for-
ma do artigo 24e da Lei n a 1.711, de
2s de outubro de 1952.

Reitoria tia Universidade do RIO
Grande do Sul, em pôrto Alegre, aos
A dias do mês de junho de 1960. —
Elyseu Paglioli, Reitor. — Louremi
Ercolani.

Testemunhas: sirlei Barbosa Jaques.
— mauro Sérgio Ávila Veras.

Têrmo de contrato que fazem entre
si a Universidade do Rio Grande
do Sul e Rui,' Brasil Barbedo An-
tunes, para os fins que declara.

• Ao 1° dia do mês de junho do ano
de 1960, nesta cidade de Pôrto Alegre,
em sua sede. Edifício da Reitoria
desta 'universidade, denominada sim-
plesmente contratante e do outro lado
ittly Brasil Ettlrbedd Antílnes, dertotrti-

_ao, apeu.:Á contratado, foi concluí-
do este contrato na forma e sob as
condições seguintes:

1 le- o representante da contratante
usando das atribuições que lhe conte-
re o Estatuto desta universidade, con-
trata neste ato, "ad referendum" do
Exmo. Senhor . Presidente da Repú-
blica, Ruy Brasil Barbedo Antunes,
para exercer a função de Colaborador
de Ensino, da cadeira de Teoria Ge-
ral do Estado da Faculdade- de Di-
reito de Pelotas, desta Universidade.
'2 — A contratante obriga-se a pa-

gar ao contratado como retribuição
dos seus serviços, mensalmente, o sa-
lário de Cr$ 7.000,00 (sete mil cru-
zeiros), mais Abono Provisório, pre-
visto pela Lei n° 3331, de 19 de ja-
neiro de 1959, art. 2°, alínea b, cor-
rendo a despesa por conta da verba
2.0.e0 _ Transferência — consigna-
ções — 2.1.00 — Auxílios e Subven-
ções — Subconsignação 2.1.01 — Au-
xilies — 3) Entidades Autárquicas —
1) Universidade do Rio Grande do
Sul — 1) Pessoal — 2) Abono Provi-
sório.

3 — te presente contrato poderá
ser rescindido em qualquer tempo sem
que caiba direito à ine ,nizaeão ou re-
clamação judiciais ou extrajudiciais.

4 — O contretado declara aceitar
tôdas as condições exaradas nas cláu-
sulas dêste Instrumento e sujeitar-se
aos efeitos que dele resultarem,

5 — o presente contrato terá sua
vigência a contar de 1° de junho a 31
de dezembro de 1960, não se responsa-
bilizando a contratante por qualquer
indenização se fór negada a aprova-
ção do mesmo. ,

0 presente Termo lavrado por mim,
José de Oliveira Fortuna, Diretor da
Divisão de pessoal desta Universida-
de, para firmeza e validade do que
fiCa estabelecido em suas cláusulas,
é» depois de lido e achado conforme,
assinado pelas partes contratantes, já
referidas, pelas testemunhas abaixo
declaradas e por mim, estando isento
de qU'llquer impôsto ou taxa na , for-
ma do artigo 247 da Lei 11° 1.711, de
28 de outubro de..1952. •

Reitoria da Universidade do Rio
Grande do Sul, em Pôrto Alegre, ao
1° dia do mês de junho do ano de
1900.	 Elyseu Paglioli, Reitor,
Ruy Brasil Barbeclo Antunes.

Testemunhas: Atine Fontoura, —
Ligia Fel ter.

4t

Têrnto de Contrato que fare.m entre
si a Universidade do Rio Grande
'do Sul e Maria de Lourdes Becker,
pura os fins que declara:

Áos treze dias do més de junho de
mil noNecentos e sessenta, nesta ci-
dade de Pôrto Alegre em sua sede,
Edifício da Reitoria desta Universi-
dade. denominada simplesmente, Con-
tratante e do outro lado, Maria de
Lenirdes Becker, denominada apenas
Contratada, foi incluído êste Contra-
to na forma e sob as condições se-
guintes:

1 — O Representante da Contra--
tante. usando das atribuições que lhe
confere o Estatuto desta Universida-
de. Contrata neste ato, "ad-referen-
dum", do Exmo. Sr. Presidente da
República, Maria de Lourdes Becker.
para exercer a .função de Auxiliar
Especializada em Laboratório, na Fa-
culdade de Medicina de Pôrto Alegre;
desta Universidade.

2 — A contratante obriga-se a pa-
gar a Contratada como retribuição dos
seus serviços, mensalmente, o salário
de Cr$ 9.100,00 (nove mil e cem cru-
zeiros). mais Abono Provisório, pre-
visto ,pela Lei 3.531, de 19 de janei-
ro de 1959, art. 2.9, alínea "b", cor-
rendo a despesa por conta da verba
2.0.00 — Transferências — Consig-
nações. 2.1.00 — Auxílios e Subven-

Têm) de contrato que forem entre
si a Universidade do Rio Grande
do Sul e Fley julius Garcia, para
os fins que declara.

Aos 7 dias do mês de juilho do ano
de 1960, nesta cidade de . Pôrto Alegre,
em sua sede Edifício da Reitoria
desta 'Universidade, denominada sim-
plesment e contratante e do ou t ro lida
Eloy julius Garcia. denominado ape-
nas contratedo, foi concluído este
contrato na forma e sob as condições
seguintes.:

1 _. o representante da contratante
usando das atribuições que lhe confe-
re o Estatuto desta Universidede, 'cena
trata neste ato, "rd referendum" do
Exmo, senhor presidente da R.epa-
blica, Elcv julius Garcia, matriettia

1.0G3.210, para exercer a função
de Auxiliar de !ensino I. da cadeira
de Física -Biológ,ca. da Faculdade de
Medicina de Pôrto Alegre, desta Uni-
versidade.

2 — A contratante , obriga-se a pa-
gar ao contratado como reteibuicão
dos seus serviços. mensalmente, o sa-
lário de crs 11.500,e0 (onze Mil e qui-
nhentos crueelros). mais Abono pro-

. tvisório, previsto pela Lei o" 3.531, de
'19 de janeiee de 1959. art. 2", al.inea
b, correndo a despesa par conta da
-verba 2.0.00 — Transferências. Cone

Isignaçiks 2.1.00 — Auxílios e Subven-
ções — subconsignação 	 — Au-

I xilios — Si Entiet,d ,,s Autárqueas —
0) universidade do Rio Grande do

o presente Termo lavrado por mim,
José de Oliveira Fee`nna, Diretor da
Divisão de pessoal desta Universida-
de, para_ firmeza e validade do que
fica estabelecido em suas cláusulas,
é, depois de lido e achado conforme,

;Sul — 1) Pessoal — 2) Abono moei- assinado pelas partes contratantes, la
sério,	 referidas, pelas testemunhas abaixo

•

•



ções Suezonsignação 2 1.ei — Ali-
Xfik:S — 3, Entidades Autárquicas —
6) Unive-esidade do Rio Crende do
Sul — 1) Pessoal — 2) Abono Provi-
sório.

3 — o presente Contrato poderá
ser rescindido em qualquer tempo
sem que caiba direito à, indenização
judiciais ea extra-judiciais.

4 — A Contratada declara aceitar
tôdas as cenclições eearadas nas clett-
sulas dest e instrumento e sujeitar-
se aos efei• os que dele resultarem.

5 — O presente contrato terá sua
vigencia a contar de 4 de junho à
31 de dezeribro de 19,611, não se res-
ponsabilizei do a Contratante por
qualquer indeniza-ão se fôr negada
a aprovaç5c do mesmo.

O peesente Termo lavrado por mim,
José de oliveira Fortuna Diretor da
Diretor da Divisão de Pessoal desta
Universidade, para firmeza e •valida-
de do que rica estabelecido em suas
cláusulas, é. depois de lido e achado
conforme, assinado pelas partes Con-
tratente.e, já referidas, pelas testemu-
nhas abaixo declaradas e por mim,
estando isento de qualquer impôsto
ou taxa no forma do artigo 247 da
Lei n 9 1.711 de 28 de outubro de
1952.

Reiterai d t Universidade do Rio
Grande do sul, em Pôrto Ale gre. aos
13 dias do mês de junho de 1960.

O Reitor — Elyseu Pagboli.

A Contratrda —Mria de Lourdes
Barbosa

Testemunhes: Sirlei Batbosa Jac-
ques — Matr'o Sé rgio Acila Veras.

Referência. Proc. ne

Tèrnia de Contrato que fazem entre
ai a Universidade do Rio Grande
do Sul e Fr-_,7ereco WiUY Jacob Uus-
sbairmel, nera os fins que declara

_
rêrça-fe.:ra.	 •	 (Seção 1 — Parte W.	 e a. •

5 — O presente contrato terá sua
%fazenda a contar de le de janeiro
a 31 de dezembro de 1960, não se res-
ponsabilizando a Contratante por
qualeuer indenização se fôr negada 'a
aprovação do mesmo.

O presente Têrmo lavrado por mim,
José de Oliveira Fortuna, Diretor da
Divisão de Pessoal desta Universidade.
para firmeza e validade do que fica
estabelecido em suas cláusulas, é, de-
pois de lido e achado conforme, as-
sinado pelas partes Contratantes, já
referidas, pelas testemunhas abaixe
declaradas e por mim, estando isento
de qualquer imobSto ou taxa na for-
ma do art. 247 da Lei n.9 1.711, de
28 de outubro de 1952.

ser rescindido em qualquer tempo sern
que caiba direito à indenização ou
reclamação judiciais ou extra-judiciais

4 — O Contratado declara aceitar
tôdas as condições exaradas nas cláu-
sulas déste instrumento e sujeitar-se
aos efeitos que dele resultarem.

T..7,,no de Contrato que fa:vn entre
si a Universidade do Rio Grande
do Sul e Mrrysés Lerrer, para os
fins que declara:

Aos 15 dias do mês de junho de
1960, nesta cidade de Pórto Alegre,
em sua sede, Edificio da Reitoria des-
ta Universidade, denominada simples-
mente, Contratante e do outro lado
Moysés Lerrer, . denominado apenas
Contratado. foi concluído este Con-
trato na forma e sob as condições
ceguintes:

1 — O Representante da Contra-
tante, usando das atribuições que lhe
confere o Estatuto desta Universi-
dade, contrata neste ato, "ad refe-
renctum" do Exmo. Sr. Presidente da
República, Moyses Lerrer, para exer-
cer a função de Colaborador de En-
sino, da cadeira de "Clínica Prope-
dêutica Médica", na Faculdade de
Medicina de pôrto Alegre, oeste Uni-
versidade.

2 — A Contratante obriga-se a pa-
gar ao Centratado como retribuição
dos seus serviços, mensalmente, o sa-
lário de Cr$ 7.009,0(1 (sete mil cruzei-
ros), mais Abono Provisório, previsto
pela Lei 3.531, de 19 de janeiro de
1e59. art. 2.9, alínea "b", correndo a
despesa por conta da verba 2.0.00
Tran s ferências — Consignações —
2.1.e0 — Auxilies e Subvenções —
Suberinsignação 2.1.01 — Auxílios —
3) Entioades Autárouleas — 6) Uni-
versidade do Rio Grande do Sul —
1) 'Pessoal — 2) Abono Provisório.

3 — O presente Contrato poderá

Térmo de Contraio que fazem entre
si a Universidade do Rio Grande do
Sul e mande Expedito Peba Rol-
/mana, para os fins que declarai.

Aos 20 dia.; do mês de junho de
1960, nesta cidade de •ôrto Alegre,
em sua sede, Edifício da Reitoria desta
Universidade, denominada simplesmen-
te. Contratante e do outro lado Mau-
de Expedito Paim Hoffmann, denomi-
nado apenas Contratado, foi concduido
este Contrato na forma e sob as con-
dições seguintes:

1— O Representante da Contra-
tante, usando das atribuições que lhe
confere o Estatuto desta Universidade,
Contrata neste ato. "ad-referendum"
do Exin.9 Senhor Pres idente da Re-
pública, Inaude Expedito Paira Hoff-
mann, matricula ne 2-001.852, para
exercer a função de Colaborador de
Ensino do Departamento de Clinica
Cirúrgica, da Faculdade de Medicina
de Santa Mera, inste Universidade.

Aos dezesseis dias do mês de junho
de mil novecentos e sessenta, nesta
cidade de Pôrto Alegre. em sua sede
Edifício da Reitoria desta Universi-
dade, denominada simplesmente, con-
tratante e do outro lado Frederico
Willy Jacob Nussbaumer, denominado
'apenas Contratado, foi concluido es-
te Contrato na forma e sob as condi-
ções se:tilintes:

• 1 — (;) Representante da Contra-
tante, usando das atribuições que lhe
confere o Estatuto desta Unive st -
(lede, Contrata neste ato, "ad-refe-

•renduin" dc Exmo. Sr. Presidente da
Renal-Alce, Frederico Willy Jacob Nus-

' s'oaumer para execer a função de Co-
laborador de Ensino do Departamen-
to de Pediatris, da Faculdade de Me-
dicina de Santa Maria, desta Uni-

, versidade.
2 — A Contratante obriga-se a pa-

gar ao Contratado como retribuição
doe seus serviços, mensalmente, o sa-
lário de Cr$ '7.000,00 (sete mil cru-
zeiros). mais Abono Provisório, pre-

•visto pela Lei 3.531, de 19 de janei-
"eo de 1959, art. 2.9, alínea "b", cor-
rendo a despesa por conta da verba
2.0.e0 Transferências Consignações —
2.1.00 — Auxílios e Subvenções ._
Subconsigna-,•ão 2.1.01 — Auxílios ..._
3) Entidades Autárquicas — 6) Uni-
versidade do Rio Grande do Sul — 1)
ressoai — 21 Abono Provisório.

3 — O presente Contrato poderá
eer rescindido em qualquer tempo
sem que caiba direito à indenização
judiciais ou extra-judiciais.

4 — O Contratante declara aceitar
-ideias as condições exaradas nas cláu-
sulas deste instrumento e sujeitar-
se aos efeitos que dele resultarem.
' 5 — o presente contrato terá sua
Negencia a contar de 1 de março à
21 de dezembro de 1980, não se res-
ponsabilizando a Contratante por
qualquer indenização se for negada a
giprotaçãe do mesmo,

,	 eie.sente Terra:, lavrado por mim,
j Use de Oliveira Ferina, Diretor da

.sãO- de pessoal desta Universidaue,
para firmeza e validade do que fica
estabelecido em suas cláusulas, é, de-
pois de lido e achado conforme assi-
nado pelas partes Contratantes, já re-
feridas, pelas testemunhas abaixo de-
claradas e por mim, estando janto de
qualquer impôsto ou taxa na forma
do artigo 247 aa Lei n.9 1.711 de 28
de outubro de 1952.

Reitoria da Universidade do Rio
Grande do Sul, em Pôrto Alegre, aos
16 dias do mês de junho de 1960.

O Reitor — Elyseu Paglioli.

O Contratado Frederico Willy Jacob
Nussbaumer.

Testemunhas — Maria Machado. —
Maria Emilia Kantoeske

Têrmo de Contrato ,que fazem entre
si a Universidade do Rio Grande do
Sul e Alcides Galhardo de Men-
donça Lima, para os fins que de-
clara:

Aos lia dias do mês de junho de
1960, nesta cidade de Pôrto Alegre,
em sua sede, Ezlificio da Reitoria des-
ta Universidade, denominada sim-
plesmente, "Contiatante" e do outro
lado Alcides Galhardo de Mendonça
Lima, denominado apenas "Contra-
tado", foi concluído este Contrato na
forma e sob as seguintes condições:

1 — O Representante da Contratan-
te, usando das atribuições que lhe
confere o Estatuto Ziesta Unlversida
de, Contrata neste ato, "ad referen-
dum" do Exmo. Sr. Presidente cia
República, Alcides Galhardo de Men-
donça Lima, matricula ne 1.'780.814,
para exercer a função de Professor,
da cadeira de Direito Comercial, 2.9.
da Faculdade de Direito de Pelotas,
desta Universidade.

2 — A Contratante obriga-se a
pagar ao Contratado como retribui-
ção dos seus serviços, mensalmente,
o salário de Cr$ 17.000,00 (dezessete
mil cruzeiros), mais Abono Provisó-
rio, previsto pela Lei 3.531. de 19 de
janeiro de 1959, art. 2.9, alínea "b".
correndo a despesa por conta da ver-
ba 2.0.00 Transferencias Consigne-
ções — 2.1.00 — Auxilios Subvenções
— Subconsig,nação 2.1.01 — Auxílios
— 3) Entidades Autárquicas — 6)
Universidade do Rio Grande do Sul
— 1) — Pessoal — 2) Abono Provi-
sório.

3 — O presente Contrato poderá
ser rescindido em qualquer tempo
sem que caiba direito à indenização
ou reclamação judiciais ou extra-ju-
diciais. •

4 — O Contratado declara aceitar
todas as condições exaradas nas cláu-
sulas deste instrumento e sujeitar-se
aos efeitos que dele resultarem.

5 — O presente contrato terá' sua
vigência a contar de 1.9 de março à
31 de dezembro de 1960, não se res-
ponsabilizando a Contratante por
qualquer indenização se fôr negada a
aprovação do mesmo.

O presente Termo lavrado por mim,
José de Oliveira Fortuna, Diretor da
Divisão de Pessoal desta Universida-
de, para firmeza e validade do que
fica estabelecido em suas cláusulas,
é, depois de lido e achado conforme,
assinado pelas partes Contratantes,
já referidas, pelas testemunhas abai-
xo declaradas e por mim, estando isen-
to de qualquer impresto ou taxa na
forma do art. 247 da Lei n.9 1.711 de

de outubro de 1952.
Reitoria da Universidade do Rio

Grande do Sul, em Pôrto Alegre, aos
15 dias do mês de junho de 1960. —
Elegeu Pagholi, Reitor. O contratado
— Alcides Galhardo de Mendonça
Lima. Testemunhas. — Sirlei Barbosa
faques. — Manra S jiV9 eneía Vértf3.

1 A Contratante obriga-se a pag:.r
a') Contretedo como eztribulçâo tios
seus serviços, mensalme.nie, o seresid
de Cr.; 7.e00,00 ;sete mil cruzeiros),
mais Abono Provisório, previsto peee
Lei n. 9 3.531, de 19 de janeiro), de
1959, art. 2.9, alínea "b e , correndo a
despesa por conta da verba 2.0.00
leaneferencias Consignações 2.1.4e —
Auxilios e Subvenções — subcons_gna-
eão 2.1.01 — Auxílios — 3; Entidades
Autárquicas — 6) Universidade do
Rio Grande do Sul — 1) Pessoal —
c) Abono Provisório.

3 — o Presente Contrato poderá ser
rescindido em qualquer tempo sem
que caiba direito à indenização ou
reclamação judiciais ou extra-judiciais,

4 — ee Contratado declara aceitar
tôdas as condições exaradas nas cláu-
sulas deste instrumento e sujeitar-se
aos efeitos que dele resultarem.

5 — o presente contrato terá sua vi-
gência a contar de 2 de janeiro à 31 de
dezembro de 1960, n.o se responsabili-
zando a Contratante por qualquer in-
denização se fõr negada a aprovação
do mesmo.

G presente Termo lavrado por mim,
José de ,Oliveira Fortuna, Diretor da
Divisão de Pessoal desta Universidade,
para firmeza e validade do que fica
estabelecido em suas cláusulas, é, de-
pois de lido e achado conforme, assi-
nado pelas partes Contratantes, já re-
feridas, pelas testemunhas abaixo de-
claradas e por mim, estando isento de
qualquer impôsto ou taxa na forma
do artigo 247 da Lei ne 1.711 de 28 de
outubro de 1952•

Reitoria da Universidade do Rio
Grande do Sul, em Pôrto Alegre, aos
20 dia do mês de junho de 1960. —
El;vseu Paglioli — Reitor. — Contra-
tado: mande E. Pairo Hoffmann

Testemunhas: — Ilegível, — Maria
Emitia Kantorski.

14

Téring de Contrato que ia ...!em entre
si a Universidode do R:o Grande do
Sul e ostraido Bassis, para os fins
que declara:

Aos 18 dias do mês de junho de
1930, nesta cidade de Pôrto Alegre. em
sua sede, Edifício da Reitoria desta
Universidade, denominada simples-
mente. Contratante e do outro lado
Ostealdo Bassis denominada apenas
Contratado, foi concluído este Con-
trete na forma e sob as condiçees se-
guintes:

1 — O Representante da Contra-
tan ie. usando das atribuições que lhe
confere o Estatuto desta Universidade.
Contrata neste ato, "ad-referendum"
do Exna9 Senhor Presidente da Re-
pública, Osivaldo Bassis, para eeercer
a fundão de Colaborador de Ensino,
da cadeira "Instituições de Direito
Privado e Instituicões de Dire i to Civil
e Comercial". da Faculdade de Ciêne
cias Econômicas, desta Universidade.

2 — A Contratante obriga-se a pa-
gar ao Contratado como retribuição
dos seus serviços, mensalmente, o sa-
lário de Cr$ 7.000,00 (sete mil cru-
zeirns). mais Abono Privsório, previsto
pela Lei n.9 3.531, de 19 de janeiro
de 1959, art. 2.9, alinea "b", correndo
a despesa por conta da verba 2.0.00,
_e Transferências Consignações 2.1.00
— Auxílios e Subvenções. _ Súbcone
signação 2.1.01 — Auxílios — 3; —
Entidades Autárquicas 6) Univer-
sidate do Rio Grande do Sul — 1)
Pessoal — 2) Abono Provisório.

— o presente Contrato poderá ser
rescindido em qualquer tempo sem
que caiba direito à indenização ou se-
clamação judiciais ou extra-judiciais.

4 — O Contratado declara aceitar
tôdaa as condições exaradas nas clera-i
sulas deste instrumento e sujeitai-se.
aos efeitos que dele resultarem, re2

5 — o presente contrato'
vigência a contar d-	 •

dezembro de l93, n..

Reitoria da Universidade do Rio
Grande do Sul, em Pôrto Alegre, aos
15 dias do mês de junho de 1960. —
Elyseu Paglioi, Reitor.. O contratado.
— M.ouses Lerrer. Test em unhes .
Sirlei Bil • bosa Jaques.	 Mauro Sér-
gio Avila Veras.
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zando a Contratante por qualquer in-
denização se fôr negada a aprovação
do mesmo.

O presente Tèrmo lavrado por mim,
José de Oliveira Fortuna, Diretor da
Divisão da Pessoal desta Universidade,
para firmeza e validade do que fica
estabelecido em suas cláusulas, é, de-
pois de lido e achado conforme, assi-
nado pelas partes Contratantes, já re-
feridas, pelas testemunhas abaixo dea
claardas e por mim, estando isento de
qualquer impôsto ou taxa na forma do
artigo 247 da Lei na 1.711 de 28 de
outubro de 1952.

Reitoria da Universidade do Rio
Grande do Sul, em Pórto Alegre, aos
18 dias do mês de junho de 1960. —
Elyseu Paqlioli — Reitor. —o Con-
tratado: — Oswaldo Bassis, — Teste-
munhas: — Sirlei Barbosa Jaques.

Têm° de contrato que fazem entre si
a Universidade do Rio Grande do Sul
e Ely Bordin, para os fins que de-
clara:

Aos 16 dias do mês de junha de 1160,
nesti cidade de Pórto Alegre, em sua
sede, Edifício da Reitoria desta Uni-
versidade, denominada simplesmente,
Contratante e do outro lado Ely Bor-
dim denominado(a) apenas Contrata-
do(a), foi concluído êste Contrato na
forma e sob as condições seguintes:

1 — O Representante da Contratan-
te, usando das atribuiçõea que lhe con-
fere o Estatuto desta Universidade.
Contrata neste ata, "ad-referendum"
do Exmo. Sr. Presidente da Re-
pabaca, Ely Berdin. pari exercer a
funeão de Colaborador de Ensino, da

cadeira de Didática Geral e Espeo,
na Faculdade de Filosofia, desta U.,11-
versidade.

2 — A Contratante obriga-se a pagar
ao(a) Contratado (a) como retribuição
dos seus serviços, mensalmente, o salá-
rio de Cr$ 7.000,00 (sete mil cruzeiros),
mais Abono Provisório, previsto pela
Lei 3.531, de 19 de janeiro de 1959,
art. 29, alínea "b", correndo a despesa
por conta da verba 2.0.00 Transferên-
cias Consignações — 2.1.00 Auxí-
lios e Subvenções — Subconsignação
2.1.01 — Auxílios — 3) Entidades Au-
tárquicos — 6) Universidade do Rio

rande do Sul — 1) Pessoal — 2)
Abono Provisório.

3 — O presente Contrato poderá ser
rescindido em qualquer tempo sem
que caiba direito à indenização ou re-
clamação judiciais ou extra-judiciais.

4 — 0(a) Contratado(a) declara
aceitar tÔdas as condições exaradas
nas cláusulas déste instrumento e su-
jeitar-se aos efeitos que dele resulta-
rem.

5 — O presente contrato terá sua vi-
aência a conter de 25 de abril a 31
-1 .; dezembro de 1960, não se respon-
sabilizando a Contratante por qualquer
Indenização se for negada a aprovação
do mesmo..

O presente Têrmo lavrado por mim.
Diretor da Divisão de Pessoal desta
Universadade, para firmeza e validade
la que fica estabelecido em suas cláu-
sulas, é, depois de lido e achado con-
forme. assinado pelas partes Contra-
tantes, já referidas, pelas testemunhas
abaixo d eclaradas e por mm, estando
iserao de qualouer im easto ou taxa
na forra, do artian 247 da LM número
1.711, de 28 de outubro de 1952.

Reitoria da Universidade do Rio
Grande do Sul, em Pôrto Alegre, aos
16 dias, do mês de junho de 1960. O
Reitor Elyscu Paglioli. — O Contra-
tado Ely Dordin. — Testemunhas:
Sitiei Barbosa Jaques; Mauro Sérgio
Avida Véras.

Ref. 1 — Proc. n° 7.368-69-R.

Têm° de contrato que furem entre si
a Uniam sfdade do Rio Grande do
Sul e Walmor de Alcântara, para os
fins que declara.

Aos 7 dias do mês de junho de 1960,
nesta cidade de Pôrto Alegre, no Edi-
ficio Sede da Reitoria desta Universi-
dade, denominada simplesmente Con-
tratante, e de outro lado Walmor de
Alcântara, denominado apenas Con-
tratado, foi concluído êste contrato na
forma e sob as condições seguintes.

1 — O representante da Contratante,
usando d:Is atribuições que lhe con-
fere o Estatuto desta Universidade,
contrata, neste ato, Walmor de Alcân-
tara, para exercer as funç5es de En-
carregado do Serviço de Engenharia no
Setor cle Aparelhes Elétricot e Eletrô-
nicos, no Instituto de Pesquisas Hi-
dráulicas.

2 — A Contratante obriga-se a pagar
ao Contratado, como retribuição dos
seus serviços. mensalmente, o salário
de Cr.a 15.000,00 (quinze mil caloteiros).
mais erati ficação por tempo integral
de Cr 10.500.00 (dez mil e quinhentos
cruzeiros). e Abono Provisório previs-
to peaa Lei n9 3.531. de 39 de ianeiro
de 1959. artigo 29. letra "b", de ....-
Cr$ 4 500,00 (quatro mil e Quinhentos
cruzeiros), correndo a despesa por

conta da verba 2.0.00 Transferêncian
— Consignação 2.1.00	 Auxílios 4
Subvenções — Subconsignaçã o 2.1.01
— 3) entidades Autárquicas 6) Univera
sidade do Rio Grande da Sul —
Pessoal — 2) Abono Provisório.

3 — O presente contrato poderá ser
rescindido em qualquer tempo, sem que
caiba direito à indenização ou recla-
mação judiciais ou extrajudiciais.

4 — O Contratado declara aceitar
fadas as condições exaradas nas cláu-
sulas dêste instrumento e sujeitaras(
aos efeitos que dele resultarem.

5 — O presente Contrato terá sun
vigência a partir de 5 de maio à 31
de dezembro de 1960. não se responsa-
bilizando a Contratante por qualquer
indenização se for negada a aprovação
do mesmo.

6 — O Contratado obriga-se a presa
tar serviços em regime de tempo Inte-
gral, em dois turnos; e ter dedicação
profissional exclusiva ao Instituto de
Pesquisas Hidráulicas.

O presente Tèrmo, lavrado por mina
Diretor da Divisão do Pessoal desta
Universidade, para f iameza e validade
do que fica estabelecido em suas cláu-
sulas, é' depois de lido e achado con-
forme, asinado pelas iyales Contratan-
tes, já referidas, pelas testemunhas
abaixo declaradas e por mina estando
isento de qualquer impeato ou taxa, na
forma do artigo 247, da Lei n9 1.111,
de 28 de outubro de 1952.

Reitoria da Univeasidade do RIO
Grande do Sul, em Pôrto Alegre, aos
7 dias do mês de junho de 1960. --a
Pei tar, Elyseu Paglioli. — Contratado,
Valmôr de Alcântara. — Testemunhas:
Pin& Barbosa Jaques; Mauro Sérgig
Atila Véras.

fl
	

REVISTA TRIMESTRAL
DE

JURISPRUDÊNCIA
— Coleção de numerosos

acórdãos do Supremo Tri..
bunal Federal, selecionados
pela sua Seção de jurispru-
dência.

VjL. 5— ABRIL — MAIO — JUNHO — 1958

Preço: Cr$ 400.00

A VENDA:

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, 11

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

	~m.4

1
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Vas,

PRESIDÊNCIA

DA

REPÚBLICA

INSTITUTO NACIONAL

DE IMIGRAÇÃO E
COLONIZAÇÃO

- o Instituto Nacional de Imigração e
Dolonisação convida as firmas emprei-
teiras de serviços de Engenharia em
keral para comparecerem à Divitão de
Projetes e Fiscalização, situada no
Largo de são Franéisco W 34, 7 0 ran-
dar, sala 703, Estado da Guanabara
para receberem instruções relativas a
Inscricees para execução de serviços.

Arthnr Leão Feitosa, chefe -da Di-
visão . de Projetos do INIC.

MINISTÉRIO DA EDU-
CAÇÃO E CULTURA

, UNIVERSIDADE DO BRASIL

Escola Nacional de Música
da. Universidade . do Brasil

Concurso no Prêmio "Viagem o pais
estrangeiro"

PIANO

De ordem . da Sra.• Diretora, Prof9
Joanidia Sodré faço público que a Par-
tir de 19 de julho de 1960, e pelo prazo
de 60 dias, estarão abertas as inscrições
para o Concurso ao "Prêmio de Via-
gem a paí s estrangeiro" — Piano — no
qual só poderão inscrever-se os ex-alu-
nos da Escola que, além de brasileiros
natos, hajam obtido o prêmio de "Via-
gem aos Estados" e cumprido integral-
mente o programa.

O prémio será no valor de Cr$
150.0e0,00 (cento e cinquenta mil cru-
zeiros).

O premiado escolherá o pais ou paí-
ses que visitará dentre os prèviainente
indicados pelo Conselho Departa
-mental.

O concurso será realizado em data
oportunamente mareada.

Não será concedida Inscrição ao can-
didato que já houver obtido dos co-

'fres públicos prêmio ou auxilio, de
qualquer natureza, para viagem ao
Exterior.

A duração da viagem será pelo pra-
zo mínimo de- um ano e máximo de
atóis.

O premiado que não iniciar a Via-
gem dentro do prazo de quatro mêses,
perderá direito ao prêmio.
• .Além das provas musicais, o concor-
rente deverá submeter-se a provas de
linguas, de acôrdo com o programa.

O premiado deverá remeter semes-
tralmente um relato minucioso e do-
cumento de suas atividades, compro-
vando a discriminação de todo o tra-
balho feito, bem como a crítica dos
meios artísticos que freqüentou.. A
falta da remessa dos relatórios se-
mestrais dentro dos sessenta dias sub-
sequentes, será motivo para inter-
pelação ou inquérito, através da re-
presentação diplomática brasileira,
na pais de estágio.

,,AS provas do concurso obedecerão ao
programa seguinte:

çt) Execução de unia Sonata, sor-
teaste dentre duas apresentadas pelo
candidato;

b) Execu oão de um concêrtá tirado
à sorte, dentre dois apresentados pelo
candidato (sendo passível a Escola
fornecerá a orquestra);

e) Apresentação, pelo candidato, de
4 peças as autores contemporâneos, ca-
bendo-lhe executar duas, por sorte;

d) Apresentação pelo concorrente
de 4 peças do repertório consagrado,
escolhido do progoma de Pós-gradua-
ção, cabendo ao candidato executar
duas peças por sorteio. •

s) Apresentação, pelo candidato, de
4 peças de autor brasileiro, cabendo-lhe
executar duas, por sorteio;

f) Prova oral sôbre conhecimento
de uma das línguas; francesa, italiana,
alemã ou inglêsa ( leitura, tradução e
versão.,

Escola Nacional de Música, 27 de
junho de 19GO.

Escola Nacional de Música, 27 de
junho de 1960. — Miécio Tolenlino da
Costa, Secretário.

Concurso para provimento- da Cadeira
de Teoria musical

De ordem da Sra. Diretora, Profes-
sora Joanidia Sodre, faço público,
para conhecimento ciso infere.ssa-dos
que, na Secretaria desta Escola, esta-
rão abertas pelo prazo de 180 dias, a
partir da data da primeira publica-
'ao dêste edital, das 11 às 17 horas,
as inscrições ao concurso de títulos e
de provas- para provimento da cadei-
ra de Teoria Musical, vaga em virtu-
de do falecimento de titular Profes-
sor António de Assis Republicano.

A inscrição deverá ser requerida à
Diretora, devendo o interessado apre-
sentar a seguinte documentação,

I — prova de ser -brasileiro nato ou
naturalizado;

_ Documento que prove ser di-
plomado pelo Curso de Formação de
Prohesser da E.N.M. ou de Estabe-
lecignento equiparado;

• Prova de estar quite com o
serviço militar;

IV — Prova de sanidade;
3 — Atestado de idoneidade moral;
VI — 70 exemplares de uma tese

impressa ou mimeografada eôbre as-
sunto de livre escolha do candidate t
pertinente à cadeira em curso;

VII — Recibo de pagamento da taxa
de inscrição,

De acardo com o 5 1° do art. 108
do Regimento da Escola publicado no
D.O. de 21 de maio de 1960; "Po-
derá ser dispensado das exigências da
alínea II, o candidato que prove ha-
ver exercido o magistério com eficiên-
cia, desenvolvido atividade notável na
especialidade e publicado trabalhos di-
dáticos de reconhecido valor, para Ins-
trumentistas e Cantores, e que prove
ter realizado concertos co- m êxito com-
provado a juizo da congregação, que
SÓ poderá aprovar a irscriçãa por dois
terços da totalidade dos seus mem-
bi os' , .

Tendo em vista o art. 107 do cita-
do Regimento "só poderão inscrever-
se em concurso para provimento de
cátedra na E.N.M., os professõres-
adjuntcs da U.B., os docentes livres
da E.N.M, ou docentes-livres da dis-
ciplina em concurso de escolas oficiais
ou oficialmente reconhecidas; desde
que provem atividade didática refe-
rente à cadeira. professiires catedrá-
ticos da disciplina em concurso, de
outras escolas superiores, oficiais ou
reconhecidas, e pessoas de notério sa-
ber, a juizo da congregação'', o sim-
ples título de. ciocentel livre, sera com-
provação • de exercício no magistério
da disciplina, bem com- o mero ca pte-
na de executante, não constitui cre-
denciais para a inscrição,

o concurso de títulos constará da
apreciação dos seguintes clementes

comprobatórios do mérito do candi-
dato:

a — Diploma e quaisquer outras
dignidades universitária a e acadêmi-
cos;

II	 Atividades didáticas exercidas
aeio candidato;

III — Estudos, trabalhos e compo-
sições musicais que serão previamen-
te julgadas em seu valor intrínseca
pela Comissão Julgadora,

O simples desempenho de funções
públicas, técnicr s ou não, apresenta-
ção de trabalhos, cuja autoria não
possa ser autenticada e a exibição de
atestado gaiciosos não constituem do-
aumentos idôneos,

o cncurso de provas constará de:
I — prova aescrita:
II — Poova práticfa:
a) Ditedo de um trecho de grande

dificuldade, contendo no mínimo 16 e,
no máximo. 24 compassos, para o qual
serão dados expressamente a tonali-
dade e o compasso e que será exe-
cutado cinda vezes no máximo, sortea-
do de uma lista de dez ditados com-
postos no ato da mesma;

b) Cerres--' -aio de solfejo e ditados
em número que será determinado pela
C:emissão no ato da prova, adaptá-
veis às dificuldades correspondente aos
vários anos de ensino do curso;

c) Dissertação escrita sôbre assun-
to sorteado de uma lista de cinco
pontos, organizada de assunto do pro-
grama,

III — Prova didática;
a) Aula de solfejo e ditado, minis-

trada pelo candidato, durante o prazo
se sesserta, minutos a uma turma de
oito a doze alunos, fornecida no ato
da prova. Os solfejos e uni ditado,
devem ser compostos: Um solfejo e
um ditado, pela comissão julgadora,
e una eolfejo e um ditado pelo candi-
dato, que os comeorá no ato da pro-
va e que tesa para ;sso o prazo de vin-
te minutos;

b) De acôrdo com i que determina
o artigo 123, 2° do Regimento,

IV — Defesa d etese.

-A prova didática dividir-se-á em
duas partes , a primeira, oral, com a
duração de bo nta minutos, durante os
quais, o cardidato dissertará sôbre
ponto sorteado, com 24 horas de an-
'-ecedência. ^ serunda parte constará.
de debate, devendo o candidato defen-
der e Justificar c seu trabalho da pro-
va prática Cu e C) '• esta parte da
se ova terá duração de uma hora.

Fui referência à verificação de « No-
tório saber", de que trata o arti so 86
do Estatuto da Zneversidade do Bra-
sil, será observada a Resolução do
Conselho Universitário e o que esta-
belece a respeit • o Regimento em vi-
gor,

o programa do Curso de Teoria
Musical e a o seguinte:
Programa co Curso de Teoria Musical

1 — Da netacão musical, a) Pau-
ta; b clavss: e) Notas; d) Figuras
positivas e nsgativas.

2 — Divisão proPorcional da semi-
breve das demais figuras.

3 Emaciem da ligadura e do rorio
de avivento (substituição de fiauras
pontuadas por figuras ligadas e vice-
versa) .

— Do tempo: a) Sue isiio pai !a-
dies formando os cempass)s binário,
terrados e qaaternarlos; forma de es
marcar — bl (nanpassos simples; e)
Representação dSszess compassos — d)

,unidade de tempo e de compasso; e) I

subdivisão dos tempos empregando
todo os valores Possíveis; f) exposi- •
ção de todos os compassos simples; a)
aceno métrico dos tempos e das rara
tes dos tampos.

5 — Sincope e contratempos.
G — Tons e semitons naturais. ES.

cala diatônica de De) Menor; a) Nú-
mero e denominam:1,o dos seus graus;
0) graus .conjuntos e disiuntos.

7 — Sinais de alterarão (função as-
cendente e descendente dos sinais da
alteração nas notas naturais e nas no-
tas ja alteradas).

8 — Semitons diatônicos e cromas
ticos. Formação do tom.

9 — Intervalos; a) simples e com-
posto; b) Melódicos (ascendentes e
descendentes) e harmônicos; c) chu-
sificaçãe de acôrdo com o número de
tons e semitons; d) inversão dos inter-
valos; e; consoantes e dissonantes.

19 — Modos da escala: a) diferença
entre o Modo Maior e o Menor; 0)
Graus modais; c) graus tonais; dl
Escalas do Modo Maior; estudo da.
Escala Modêlo, escalas com susteni-
dos e escalas com bemois na armadu-
ra; e) escalas do modo menor; estudo
da Escala modêlo (formas; primiti-
vas, harmônicas e melódicas). Esca-
las com sustenidos e bemóis na ar-
madura; 1) diferença entre a sensível
e a subtônica; g) intervalos diatônices
e cromáticos; h) escalas relativas; 11
escalas harmônicas.

11 — Compassos compostos: a) For-
mação; b) Representaçao; c) Unida-
des de tempo e de compasso; d) Com-
passos correspondentes; e) Acento mé-
trico dos tempos e das • partes dos
tempos.

12 — Meios de conhecer o Tom de
uni trecho.

13 — Quiálteras (noções de quiálte-
ras aumentativas).

14 — Sinais de abreviaturas; a) U-
fana de Sva; b) "Da Capo'; c) Ritor-
nello; d) Expressões de 1 s• e 2a vez;
e) abreviaturas de notas repetidas e
de desenhos fnelódicos.

15 — "Legato" e "Staccato" (re-
presentação e execuçâo).
.. 16 — Andamentos (Sinais de /Wein.,
slua des) .

17 — Tons vizinhos — Notas ceroulas
e diferenciais — Tons afastados,

18 — Escalas cromáticas; em ambos
os modos (Números de sons); intima-
ras e qualidades dos seus semitons).
Origem das notas cromaticas.

EDITAIS E AVISOS

19 — Modulação; passageira e defi- (
nitiva (reconhecimento de modulações
para tons vizinhos e tons homõnimos
em pequenos trechos escolares).

20 — Vozes: sua divisão e classifi-
cação: diapasão vozes correspondentes,
extensão: claves destinadas a cada voz
em particular; redução das claves ás
claves de sol e fls. na 4.a linha; vozes
raras e vulgares; quarteto vocal clás-
sico.	 •

21 — Escala geral —Número de
Sons; Extensão em relação ao diap s

-são nomeei; número de oitavas; nú-
mero de ordem dado às notas da es-
cala geral; divisão da escala em re-
giões: denominasao das regiões e ne-
meros de oitavas de cada região; gran-
de central; colocação das vozes na es-
cala geral; extensão das VOZES de
acersdo com o número de ordem; a es-
cala geral e o grande órgão.

22 — Acordes de 3, 4 e 5 sons; pe-
sição primitiva; a fundamental e o
balam forma de contar os seus inter-
valos; estados: fundamental e o :ti-
vertida; estudo dos seordes de tras
sons: - formasão, classircação, iíaloca-
eãe nos graus das escalas maiores e
menores inversão; idem nos azar:ass
de 4 e 5 sons. Análise de acordes
ele estado fundamental.
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de notação numérica. Pauta ou Pen-
tagrama sins história, sua evolução;
das várias modalidades de pauta. Cla-
ves — sua origem; clave( antagas e
seu emprêgo; das claves ao uso na
música vocal e na música instrumen-
tal.

3— Compasso — sua origem e, evo-
lução até os nossos dias, música men-
surá,vel; linha de divisão, sua eyolu-
ção, fórmulas de compassos; origem
dos grapos alterados; compassos mis-
tos e alternados, compassos super al-
terados.

4 — Ritmo — sua importância, pre-
dominância na arte antiga; ação da
linguagem ve:cal sóbre o ritmo; dife-
renciação do ritmo segundo o acento
cantado e falado; acento e Ooncento;
das variedades de ritmos.

5 — Acidentes — sua histaria; aci-
dentes de tradição na música da Idade
Média e na Renascença; diversidade
de nomenclaturas; emprègo dos aci-
dentes;

a _ intervalos — história de sua
nomenclatura; sua origem; variedade
de classificaçáo; intervalos consonan-
tes e dissonantes; das consonâncias per
feitas e imperfeitas. sua teoria e sua
história. Inversão dos intervalos; con-
ceitos matemáticos e musical dos inter-
valos; grandeza comparada, importân-
cia dos intervalos na • Renascença,

7 — Modos e sua Variedades — dos
modos; grego, gregoriano e eclesiás-
tico; dos modas antanomos e interme-
diários — modo de ré.

8 — Escalas _ regra dos sons das
escalas; de taracórdio; da sensível,
sua história.; da subtônica; das notas
modais; do sistema coordenado, do
sistema imutável, do sistema perfeito,
da sistema diatônico, cromático e enar-
:nônio°, Catapienése em geral — di-
visão da escala em quartos de tons.
Fscalas maiores e menores — sua his-
tória; generalidades dessas escala —
correspondência dos son fixos da Es-
cala tipo dos antigos.

g _ Tom e Tonalidade — estudo
comparativo; sua origem e sua evolu-
ção; conceito tonal e modal; senso
especial e restrito da palavra tonalida-
de; notas Vaiais — centro harmônico
da tonalidade.

10 — Quiálaeras — sua história: con
-ceito alago e moderno; das várias

formas. de quiálteras — estudo desen-
volvido desde a Idade Média; plura-
lidadas do tarrno; da variedade de no-
menclatura. Poliritania..

11 _ Gênero — estudo da palavra
desde sua origem; dos gêneros diatô-
nico, cromático e erearmônico entre
os gregos; conversão dos quatros sons
constituídos do tetracórdio, em dia-
tataca), cromático e neocromático? do
enarmônico vocal e do enarmônico
instrumental dos gregos da cone-anão
de gênero aplicado na música contem-
porânea.

12 — Temperamento — sua teoria,
sua aplicaaão e seus efeitos; tempe-
ramento inial e ineguri. Escalas e
intervalos temperados de acôrdo com
o temperamento igual. Instrumentos
que usam o sistema natural e tempe-
rado (temperamento igual).

13 — Enarmonia _ sua história, sua
aplicação e- seus efeitos; da segunda
diminuta? dos intervalos enarmôni-
cos, escalas e tons enarmnicas, enar-
mania subentendida,

14 a- Diapaeão — diapasão antigo
— sua evolução; dos variados tipos
do diapasão; de diapasão normal ou
corista — sua história; generalidades
da palavra diaar.slo. Dos diapasões
em uso.

15 — Da Grande Escala Musical —
Escala geral; do grande órgão e do
()men da Sidnai • da varie:ta:S e de in-

. med.eval; mandas moderna; teutativet dicaaão dos seus sons, número de vi-

'23 — Quiálteras (aumentativa e dl.
nuiutivas).

24 — Uníssono nas claves. 	 4eraw
23 — Enarmoniat a) Notas enar-

nônicas; b) Intervalos enarmônicos,
(..nannonla parcial e total); c) Esca-

las enarmônicas; d) Acordas enarma-
Itia3a (enarinonia parcial e total).

26 — Géneros Musicais.
27 — Notas atrativas e sua resolu-

ção natural. Notas atrativas nos acor-
des dissonantes naturais e sua reso-
Lição natural.

28 — Análise de acordes de: 3, - 4 e
5 sons no estado fundamentai e inver-
tida. Cifrag,em dos ao. de 3 e 4 sons
testada fund. e inversões),

29 — Transposição; a)Eseritco (sem
mudança de clave, com mudança de
clave): b) Lida (substituição das cla-
ves. regras para reconhecimento ime-
alai.) das alterações acidentais); c)
Traneposaão lida, música para piano
, sreasas teóricas).

30	 Compassos mistos . e altar-
naaos.

31 — Formação do som (noções) —
Principais propriedades dos sons.

32 — Séries harmônicas. Origem dos
acoedes consonantes e dissonantes na-
tal ais.

33 — Ornamentos (representaaão e
execução) . a) Apoaiatura (simples e
sucessivas) b) Modente c) Crupete
(de 3 e 4 notas) d) Trinado e) Por-
tammite f) Almejo g) Cadência me-
lódica la Floreio.

34 — Análises dos acordes de 3, 4 e
5 sons no estado fundamentai (in-
clueiee a resolução das notas atrate-
yrs dos acordes dissonantes) D:sposi-
çáo dos acordes em duas pautas (usan-
do as c'aves de sol e fá na 4a linha.
Cirregem do acordes de s sons no
estado nimiamente? e in aereões. Arar-
des comuns entre tons vizinhos e tons
afastados. •

35 — Estado de frase (noções).
Inicio e terminações.

33 — Movimento; Melódico mons-
trreão de m alodia escolares) Harmô-
nico (mov. entre dois acordes — con-
serva-cão de notes comuns e supressão
de note s nos acordes no estado fun-
lamentai.

37 — Análise completa de quaisquer
,coi dee •
38 lanarenonia de :morde de 7a

liminma indicando a meduiaça,o pru-
meada.

39 — EXCCIV:U de ornamentos (ex-
)raidos de trechas clássicos).

90 — Supressão e duplicação de no-
tas nos acordes de 5as e ilas,
ias. Resolução por tendência amativa
nas encadeamentos V-1, V-VII e VII-1
kem realização a 3 partes).

41 — Peeli aação a 3 partes de
aaixos cifrados, com aoordes de 5a.

a2 — Acordes de 6a, de 6/4 e de
814 (em baixos cifrados a 3 Partes ) •

43 — Cadências típicas; perfeitas,
aerfetsa , interronnadas, à domi-

nante e plagal sem baixos cifrados a
3 partes).

44 — Resolução natural dos acordes
de 4 sons, no estado funaamantai e
inaereôes tem grupos de 2 acordes a
I. partes).

nuRSO DE ESPECIALIaaCAO

Programa

, asneado aprofusrdeda da. aoaae
os pont is do peograma de ensino do
Canso Normal;

2 — Noam.ão — história geral —
mana° autiaa ideográfica, nctaçlo

Inações de seus bons pelos alternas
francês e alemão; comprimentos da
oitava de acôrdo com o sistema usual
e com o sistema métrico; comparação
de seus sons CM a estensão da grande
orquestra e da grande banda.

16 — Da Série Harmônica até o 16.9
Som — instrumentos que se baseam
nestes sons; instrumentos que se ba-
seiam na série harmônica de tubo fe-
chado. Fenômeno da série harmô-
nica descendente.

17 — Metrônomo e Andamento —
sua história, lei naetroiaômica; maneira
de indicar e metrônomo; correspon-
dência do grau de velocidade com an-
damentos; andamentos subentendidos
pelas frações dos compassos; estudo
da régua graduada? da várias maneiras
de indicar o metrônomo.

18 — Instrumentos Elétricos e Eletro-
Magnéticos — sua teoria e seu em-
prêgo.

19 — Abreviaturas, sua história; no-
menclaturas das várias espécies de
abreviaturas.

— Ornamentos, suas origens; or-
namentos antigos e ornamentos ainda
em uso.

— Pedagogia Aplicada .aa"IF
— I .-- Metrodologia do Ensino;
definição
conceito e divisão dos métodos
observação instrospectiva e ob-
servação externa,
método experimental
método genético

— Metodologia Aplicada
do método indutivo
do método racional
do método analítico
da síntese

Escola Nacional de Música, 30 de
junho de 1960. — Afiecia Toieniii.o da
Cosia — Secretário.

Escola Nacional de BT.as Artes

EDITAL DE CONCURSO

Abertura de inscrição de concurso
de utulos e provas para o provuneneo
do cargo de Professor Catedrático da
cadeira de "Geometria Descritiva da
Escola Nacional de Belas Artes da
Univaisidade do Brasil.

1 De ordem do Sr. Diretor da Es-
cola Nacional de Belas Artes da Uni-
versidade do Brasil, faço saber a todos
quantas éste virem ou dêie tiverem co-
nhecimento que, a partir da data da
publicação -déste Edital no Diário Ofi-
eal e pelo pra;( de cento e oitenta
(180) dias, fica aberta a inscrição para
o concurso de títulos e provas, destina-
do ao provimento do cargo de Profes-
sor Catedráaco da cadeira de "Geo-
metria Descritiva" da Escola Nacamai
de Belas Aries da universidade du
Brasil.

2. Poderão inscrever-se no referido
Concurso:

a) docentes livres da cadeira em
concurso ou de cadeiras, afins, cai Es-
consd e Belas Artes oficiais ou reco-
nhecidas;

b) professara, da cadeira em con-
curso ou de cadeiras afins, em Escola
de Belas Artes oficiais ou reconheci
das, bem como de outros Institutos Sn-

!perimes oficiais ou reconhecidos, em
;que se ministre o ensino da disciplina
posta em concurso;

c) profissiona a especializados na
matéria, de notório saber, a critério da
Congregação.

3. Os candidatos deverão apresentar,
ro ato da inserira °, alam da proaa

a...afiaram uma tias exiaaaMas men-

21
22
a)

h)
c)

d)
e)

II
a)
b)
c)
d)

19 Ano de Pintura, Oras-mire , Escaltura
e *de Decoratica

,	 .
Perioao

Unidade 1
Projeções;

a) Projeção sôbre superficie qual-
quer: polo ou centro de eaojeção, a
distancia finita ou infinita.

b) Definição de um sisten-,a d 'aro-
:eç','D; superfície delareico; polo -de
sarojecão; fiaura a projejtar: projetan-
'es e projeção; Seção e proamito.

c) Iaia das projetantes; casos mais
simples: 1) — pertencerem a um ponto
fixo a distância finita: pi jeaão cô-
nica; 2) — pertenceicen a ::sisa dire-
ção dada: projeção cilinsirma.

d) Superfícies de pro'ação. O pleno
como superfície ideal de projeção. Pro-
Mama fundamental: in:eeseação de
uma reta com ama saperfície qualquer.

e) Identificação do paio de prole-
ção cam um ponto tu:na-tosa: sombra
,no archote e ao sol. Foco luminosa,
raio laminam.

danadas nos iteres anteriores, a seguin-
te documentação:

a) prova de ser brasileiro nato oa
naturalizado;

b) prova de idoneidade nioralV
c) prova de IdenUda.da;
tf) prova de sanidade;
e) certificado de conclusão do cur-

so, expedido por instituição encial ou
oficialmente reconhecido, onde se mi.'
lastre o ensino da cadeira em concur-
se;

f) prova de estar quites com •o Ser.
viço Militar;

g) recibo de pagamento da taxa de
Inscriçao no valor de Cr$ 5.000,00 (cin-
co	 cruzeiros);

a) sessenta exemplares impressos
de tese sôbre assunto de livre escolha
do candidato e relativa à matéria da
cadeira em concurso.

4. A tese, os trabalhos impressos e
os demais documentos tpeesentados
pelos candidatos, deverão ser devida-
mente autenticadas e selados na fora
ma da lei.

5. O concurso obedecerá ao que dis-
põem o Estatuto da Uniasesidade do
Brasil, o Regimento da lascola e ali
normas da legislação vigente e. consta-
rá além do julgamento dos titulas
apresentados das seguintes provas:
a) prova escrita sôbre aesunto do

programa de cadeira;
ta prova prática ou expesimental;
e) prova de defesa de tes
d) prova didática sôbre a assunto

de, programa da cadeira.
6. A composição da comissão julga-

dura será publicada no Dici) to Oficial
pelo menos trinta dias antes do início
do concurso, para conhecimento dos
interessados.

7. A inscrição permanecerá aberta
a partir da data da publicaeão dSsie
Edital no Diário Oficia/ e :será encer-
rada as dezessete • (17) hons do úl-
timo dia do prazo =canado naste
Edital, ocasião em que rirá lavrado
térmo de encerramento is referidas
inscrições, podendo qualquer listares.
eado assistir a lavratura deste térrno.

8. O programa da cadeira de "Geo-
metria Descritiva" do que tre ta o pre-
sente Edital, aprovado peia Con grega-
çdo em sessão de vinte e noee (29) de
abril de mil novecentas e sessenta, é o
seguinte:
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f) Identificação do polo de proje-
eão com centro ótico do ôlho de um
observador: perspectiva cônica e pers-
pectiva paralela. Ponto de vista, ralo
visual, quadro.

g) Solução geométrica de um pro-
blema e solução descritiva: amainam
e gráfica.

h) Desenho projetivo e desenho
perspectiva. Representação de uma
figura per suas projeções e por sua
perspectiva

Unidade. ir

Insuficléacia de uma única projeção
pata representação determinada de
urna figura objetiva ou de um só plano
de projeçao. Soluções mais usuais da
dificuldade; 1) Sistema mono-projeti-
vo das projeeões cotadas (sistema mis-
to) e sistema bi-projetivo de Gaspai
Monge, Sie. ema das projeções cotadas:
plano de referência, cotas e seus si-
nais, iotaçÕes e convenções. Posições
do ponto em relação ao piano de e:de-.
renda. Vantagens e •desvantagens do
sistema. Sistema mongeando: planos
ortogonais de projeção. Plano vertical
ou quadro. Plano horizontal. Diedros.
Semi-planos. Linha de terra. As duas
projeções de um perito pertencem a
uma mesma perpendicular à. Ilnlia'de
terra. Plano de perfil.

Planos bissetores. PosiçOes do obser-
vador em relação aos planes de proje-
ção. Artifício fundamental do sistema:
a vant:, gem cio rebatimento do Plano
horizontel stbre o ver:tico]: quadro.
)apura. Notações e convenções.

Unidade flt
•

Representação do ponto. Tete-ema
fundamlentel da descritiva. Poaleães
fundamentais. Ponto dos bissetores.
Ponto dos semi-planes de projeção.
Ponto da linha de terra. amaras cor-
respondentes. plano de perfil: seu re-
batimento sobre o quadro. Coordena-
das descritivas do ponto, no espaço e
em épura: abcisa, cota e afastamento.
Sinais respectivos. A terceira proje-
ção do ponto. Relação entre as três
projeções ale um ponto: os três .pro-
blemas fundamentais. A segunde e a
terceira linhas de terra. Notações e
convenções. a•puras. Exercícios nos
diferentes diedros.

Unidade IV:. .

Representação da linha reta. Nota-
ções. Teoremas fundamentais. Geral-
mente a. projeção plana de uma reta é
uma reta. Uma reta determinada peio
conhecimento de suas projeções sobre
dois plano. ortogonais. Traço de uma
reta em um plano. Traços mongeanos
de uma reta: ordinários (harieontal,
vertical e -de perfil) e principais (no
primeiro e no segundo dissetores).
Determinação da reta por dois de seus
traços. Posições da linha reta em re-
lação aos planos de projeção: classi-
ficação pelos traços.

Reta com dois traços descritivos
(horizontal e vertical: a) distintos"
1 — genérica; 2 -o de perfil: qualquer
perpendicular ao primeiro e segundo
bissetores — 3 — paralela a3S bisse-
tores; b) confundidos: 4 — reta qual-
quer, pertencente aos bissetores; G —
perpendicular à linha de terra.
• — em ângulo qualquer com o plano
vertical: reta horizental ou de nível;
8 — perpendicular ao plano vertifi-
cal: reta de ponta de topo; 9 — per-
tencente ao plano horizontal; d) tra-
ço horizontes paralela ao pleno vai-
tical; 10 — eia ângulo qualquer com
o plano horizontal: reta frontal ou
de frente; 11 — perpendicular ao

Peta sem os dois traços: paralela à
linha de ter... 13 — reta frouto-hori-
zontal. Leitura e visibilidade da linha

reta. Exercícios. Condição de perti-
nancia entre reta e ponto. Tratamen-
to especial da reta de perfil. A ter-
•ceira projeção da linha reta. Rela-
ção entre as três projeções de uma
reta. Determinação dos traços ordi-
aarios e principais de uma Teta: dire-
tamente e por intermédio da teoeeira
projeção: regras práticas. Notaçõd.).
Épuras. Exercícios. 	 •

Unidade V

Posições relativas de duas retas.
Retas complanares: incidentes e pa-
ralelas. Retas não complanares: re-
vêssas ou reversas. Teoremas corres-
pondentes. Angulo reto de lado para-
lelo a -arn dos planos de projeção.
Exercícios.

-Unidade VI

Representação do plano: a) pelos
processos da geometria elementar: 1
— duas retas incidentes ou paralelas;
2 — por uma reta e iun pcnto exterior
à reta. 3 — por três pontos não co-
lineares; descritivamente: pelas
traços. Traço de um plano sobre ou-
tro. Traços rnongeanos de um plano
ordinário (horizontal, vertical e de
perfil): suas coordenadas. Traeos
principais de um plano: no primeiro
e no segundo bissetores: sua determi-
nação. Posições de um plano em re-
lação aos planos de projeção; classi-
ficação pelos traços.

Plano com dois traços ordinários
(horizontal e vertical): distintos: A)
convergentes em mesmo ponto da li-
nha de terra: 1 — plano genérico; 2
— plano vertical; 3 — plano de tOpo;
4 — plano peapendicular ao primeiro
bissetor; Bd' paralelos à linha de
terra; 5 — plano paralelo à linha 'de
.terra; confundidos: C) pertencen-
tes à linha de terra; 6 -- plano qual-
quer; 7 — primeiro bissetor; 8 — se-
gundo bissetor; D) fora da linaa de
terra; 9 — plano perpendicular ao st-

gunclo,bissetor; 10 — plano de perfil.
Plano com um 'traço apenas: c)

traço vertical: plano paralelo ao piano
horizontal; 11 plano horizontal ou
de nível; d) traço horizontal: plano
paralelo ao plano vertifical; 12 --
plano de frente.

Porções úteis de u .1 plano nos di-
ferentes diedros. Notações. Epuras.
Exercícios.	 -

Condições de pertinência entre
plano e reta e plano e ponto. Retas
de um plano: 1 — reta qualquer; 2
— princ.pals horizontais, frontais e
de perfil; 3 — reta de maior declive;
4 — reta de maior inclinação. Repre-
sentação do plano por suas principais
e por suas retas de maior declive ou
de maior inclinação. Plano de senti-
do direto e de sentido invere.o. o ter-
ceiro traço de uni plano. Relaçãc en-
tre os três traços orclinar' es de um
plano. Notações. Épuras. ,Exercicios.

2! Período

Unidade VII

Propriedades projetivas das figuras
plenas paralelas a uni plano (segmen-
tos retilíneos, curvilíneos e ângulos).
Planos de projeção e bissetores. Méto-
dos descritivos:' 1 — figura fixa e mu-
dança de posição do observador: mu-
dança dos planos de projeção; 2 —
figura móvel e observador fixo: ro-
tações; — 3 — caso particular das ro-
tações: rebatimentos. Principios dos
três métodos e possibilidades de . re-
dução a um único — o das rotações.

Unidade VIII

Mudança des planos de projeção:
• mudança do plano vertical: 1 —
paralelamente a si mesmo (passibili-
datai de supressço da linha de terra;
cota e _ allastamento ielativo; 2 .—
em ângulo qualquer, com sua primi-

tiva posição; 3 — eu' ângulo de CO°
tnecessidade eventual de uma terceira
projeção da figura). Princípio funda-
mental do método; conservação das
cotas e da projeção horizontal da fi-
gura. Mudanças do plano vertical
para o ponto, para a reta; para o pla-
no, para uma figura qualquer. Mu-
danças sucessivas do plano vertical.
lp idem para o plano horizontal, com
a conservação dos afastamentos e da
projeto' vertical. Mudancas combi-
nadas dos dois' planos de projeção,
para alcançar a verdadeira finalida-
de do método: tornar figura qualquer
ou parte de figura paralela; a urr dos
planos de projeção. No tacões. apuras.
Exercícios, problemas úteis.

Unidade IX

Rotações: generalidades, objetivo,
principio do método. -Rotação em Vir-
no do eixo vertical eu de topo; hori-
zontal ou frontal ou de eixo qualquer.
Rotação de um ponto; de uma reta
(processo espontâneo, processo siste-
mático, escolha do, eixo de rotação);
do plano (definido por duas retas
quaisquer ou pelos traços)-; de figura
qualquer. Rotações combinadas para
alcançar o verdadeiro objetivo (I0 mé-
todo; tornar figura qualquer ou parte
de figura paralela a mim dos planos
de projeção. Notações.eapuras. Exer-
cicios. -Problemas úteis.

Unidade X

Rebatimentos: rebatimento de uni
plano sobre outros. Eixo de rebati-
mento. 'alriângulo de rebatimento.
R'alo de rebatimento. Rebatimento de
um plano em torno de uma de suas
principais a fim de torná-lo paralelo
a um dos planos de projeção. Rebati-
mento de uni ponto, de mim reta de
figura qualquer de um plano. Rebati-
mento. de plano definido por duas re-
tas quaisquer.'Rebatimento das prin-
cipais de um plano sôbre ambos es
planos de projeção. O alçado de uma
figura como operação inversa do re-
batIrnentoe Romologia de rebatimen-
to. Notações. Épuras. Exercícios.

Unidade XI

Problemas grncos ou de posição
envolvendo sempre condições de perti-
nência: a) referentes à determinação
de uma reta: I. — por dois. pontos:
próprios ou impróprios; 2 — por dois
planos: intersecção de planos. A in-
tersecção de plano genérico com plano
horizontal é uma horizontal; com um
plano de frente é um frontal e com
uni plano de perfil é uma reta de per-
fil. Emprêgo destes três principias pa-
ra determinar a Intersecção de dois
planos definidos por seus traços ou
por duas retas quaisquer. Método das
superfícies auxiliares nos problemas de
intersecção; b) Referentes à determi-
nação de inn ponto: 1 — Por duas re-
tas complanares; 2 — por três planos
não Coaxiais: Intersecção de três pla-
nos; 3 — por plano e reta-que não se
pertençam: Intersecção de uma reta
com um plano qualquer; c) Referen-
tes à determinação de um plano: 1 —
por duas retas copontuais; 2 — por
três- pontos não colineares; 3 por
uma reta e um ponto que não se per-
tençam. Determinacão das traços do
plano em qualquer das três últimas hi-
póteses. Notações. Epura.s. Exercícios.

¡Miar-. Unidade- XII

Distâncias: a) entre dois pontos; b)
entre ponto e reta; c) entre ponto e
plano; cl) entre planos paralelos; e)
entre retas paralelas; 1) entre retas
quaisquer.

Ai:galos: a) de unia, reta com os
planos de projeção; problema direto e
inverso; b) de duas retas quaisquer;
C) de uma reta com a linha de terra;
dl de unia reta com plano genérico;
e) de plano genérico com os planos de

projeção; problema direto e inverso;
f) de dois planos quaisquer; g) de
uni plano com linha de terra.

Pdralelismo: a) entre duas retas; b)ij
de reta e plano; c) de dias planos.

Perpendipularismo: ai reta perpen-
dicular a plano; b) plano perpendi-
cular a reta; e) plano nernendicular
a plano; d) reta perpendicular a reta.

Unidade XIII

Representação de figuras: a) fleti-
ras planas: 1 — pertencentes a pla-
nos horizontais ou de frente; 2 — per-
tencentes — a planos verticais ou de
thoc .; 3 — pertencentes a planos pa-
ralé.os aos bissetores; 4 — pertencen-
tes a planos quaisquer: b) Prisma e
pirâmides retos: 1 — com bases em
planas horizontais ou de frente (caso
especial do tetraedro e do hexaedro
regulares); 2 — corp bases em planos
verticais ou de topo; 3 — cem bases
em planos quaisquer.

Cône e cilindro de resolução. 1 --,
com bases em planos horizontais ou
de frente; 2 — com bases em planos
verticais ou de topo; 3 — com bases
em planos quaisquer; d) Estudo des-
crit'vo da esfera; e) Estudo especial
elo 'círculo, Notações. Exerolcios,

Unidade XIV -

_Prismas e pirâmides obliquas com
base em planos horizontais ou ele
frerte, Secções planas de prismas e
pirâmides retas e obliquas com bases
em planos horizontais ou de frente:
aplicação dos -problemas de intersec-
ção de unia reta com um plano e de
interrecção de dois planos. Verdadeira
grandeza das secções: rebatimento era
Vamo dos traços do plano secante nos
planos de projeção. Secções com pla-
nos hcrizontais e de frente: verticaie
e de tareei e ciin planos quaisquer.
Seceões retas dos prismas. Desenvolvi-
mento dos prismas e pirâmides: em-
prêgo da mudança das planes de proa
jeeão e das rotações para determina-
ção da verdadeira grandeza das tire.se
tas laterais. Transformadas das bae
ies, das secções quaisquer. Caminho
Mais curto de ponto de uma aresta a
outro ponto da mesma aresta centora
n ando o poliedro. Notações. Exerci,
elos.

Unidade XV

Interseeções de prismas e pirâmides.
Natureza da intersecção: engasta-
mento, penetração, ponto duplo e
ajustamento. Método geral da inter-
secção de duas superfícies: emprego
do plano diretor. Planas auxiliares de
secções mais simples nos dois poliedros
simultâneamente.• Determinação, à
priori, da natureza da intersecção. —
1 — Bases dos poliedros no mesmo
plano horizental ou de frente. Planos
auxiliares limites. DetertninaçâO de
pontos. Ligação dos pontos da Inter-
secção. Visibilidade da intersecção e
dos poliedros. Destaque do sólido co-
mum, Intersecção de dóis' PriShlaS, dd
duas pirâmides e de prisma com earae
MIde. — 2 — Casos particulares da
bases em planos diferentes, por exeirie
pio: it) base de uni poliedro es-n pia.
no horizontal e, de outro, em piano do
frente; b) base de um poliedro ervi,
plano horizontal ou de frente e de ou-,
tro em plano de perfil. Métodeis
aplicar. Notações. Exercida',

Curso de Professorado de Desenho

4innUretk 1.0 Ano 1~1
Será adotado o mesmo programa do'

1. 6 ano do Curso de Pintura, Gravu-i
ra, Escultura e Arte Decorativa, com)
a winpliação daa seguintes Unidades;

• Introdução geral

Unidade A — Espaço euclidiano ej
espaço projetivo. Elementos funda.

e
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mentais próprios e impróprios. Ponto
impróprio de unia reta. Reta impró-
pria de um piam. : direção como sinô-
nimo de ponto impróprio. Plano im-
próprio ou absolutc. Propriedades me-
t dcas e projetivas das figuras. Fór-
anu fundamentais prómeas e impró-
irias de primeira, segunda e terceira
c-nécies. Onerações fundamentais;
projeção e secção.

Unidade B Homologia plana:
nlicação das operações fundamentais.

Figuras homólogas, correepondentes
perspectivas Correspcndência entre
dois planos distintos ou superpestos.
Pontos e retas homólogas. Reta de

,pentas unidos. Reta unida. Eixo de
ammologia, centro de homologia, par
'de pontas hornóloeos: definição de um
aistema de hornologia. Princípios fun-
dansentais de homologia plana. Casos
métricos particulares: 1 — Eixo pró-
prio e centro impróprio: afinidade, fi-
!guras afins, eixo de afinidade, direção
de afinidade. Afinidade oblíqua e or-
togcrod . Simetri a ca-"qua e ortogonal,
em relação a um eixo. Aplicarão ao
'rebatimeato e alçado das figuras. 2

Eixo impróprio e centro próprio:
homotetia direta e homotetia inversa.
Simetria em tôrno de um ponto. 3 —
Centro e eixo impróprios; igualdade,
translação ou dilatação. Verificação
dessas diferentes casos de correlação
nas secções planas de prismas e pirá-
lindes. Figura homóloga de figura
tgralquer: primeira e segunda figuras.
Pontos homólogos de pontos impró-
prios da primeira e da segunda figu-
ras: pontos limites. Retas limites ou
de fuga da primeira e da segunda fi-
guras: — sua determinação geométri-
'ca, Outros modos de definir uns sis-
tema de homologia: 1 — duas retas

' homólogas ao envés de dois pontos; 2
centro e dois pares de retas homó-

i Iogas; 3 — eixo em dois pares de pon-
toe homólogos; 4 — centro, eixo e
reta limite da primeira figura; 5 —

reentro e três pares de pontos homólo-

, 
gas. Notações, Exercícios.

Unidade C — Aplicações de homo-
Urgia plana: a) figuras homólogas de
quadrilátero irregular: 1 — trapézio;
2 — paralelogramo propriamente di-
te; 3 — retângulo; 4 — losango; 5 —
quadrado; la) figuras homólogas de
circulo: 1— et:tardei/tico; 2 — caso pa-
rabólico; 3 — caso hiperbólico. Fenô-
meno de tangência em homolo gia; c)
figura a fim de círculo: determinação
dos eixos da elipse, conhecendo um
par de diâmetros coniugadas. Sucin-
tas noções de homologia especial.

Ao estudar a representação dos
poliedros:

Unidade D — Representação dos
cinco poliedros convexos: a) — te-
traedro: 1 — com uma face em um
dos planos de projeção; 2 — com uma
face em plano qualquer; h) hexaedro
(cubo); 1 — com uma face em um
dos planos de projeção; 3 — com face
em plano qualquer; c) _ octaedro:
1 — cora urna 'ice em um dos planos
de projeção; 2 — com uma diagonal
perpendicular a um dos planos de
projeção; 3 — com um quadrado dia-
gonal em plano qualquer;	 — dode-
caedro nas posições clássicas; e) —
icosaedro nas posições clássicas. Mor-
fologia geométrica dêsses poliedros e
propriedades. Desensolvimento das
superfícies poliédricas. Notações.
Exercícios, principalmente de mudan-
ça des planos de projeção.

Emnrêgo sisteme tele da homologia
plana em todos os problemas do
curso.

Observação comum aos dois-cursos:
havarik, sernenalmente uma aula prá-
tica de três horas consecutivas, qual-
do será executada épura bem esco-
lhida, procurando abranger a maté-
ria das prelecões tearicas da semana
anterior; exigindo-se sempre a boa
exerução de traçado, podendo os alu-
nos apresentar Urda e qualauer dúvi-
da, para ser esclarecida.

Curso de Professorado de Desenho

2.9 Ano

1.9 Período

Unidade XVI:

Curvas, definição. Curvas geomé-
tricas e curvas gráficas. Curvas pla-
nas e etirVaS resersais. Cursas Imitas
uu multadas ou curvas de ramos in-
finitos ou Ilimitados. Curvas simé-
tricas e assimetticas. Secante e cor-
da. Ordem da curva. Linhas diame-
trais, diâmetro, ponto impróprio, as-
Patota. Tangente: classe da curva.
Eixos e vértices. Angulos de conti-
géncia ou de flexão. Curvatura sim-
ples e dupla curvatura. Raio de cur-
vatura e capeio ue curvatura. Centro
de curvatura, evotuta e envolvente.
anvoltória. .Nu. mal a uma curva.
Plano normal. Plano tangente. Cur-
vas de erro: traçado de tangente a
unia curva gráfica. Triedm funda-
mental em ponto de unia curva; tan-
gente, prime:a-1 normal ou principal,
segunda normal ou binorrnal. Plano
osculador. Curvatura das linhas re-
versas: curvatura de torsão, ângulo
de torsão. Pontos singulares de uma
curva. Pontos notáveis. Angulos de
duas curvas. Projeções de uma curva:
características métricas e projetivas.
Teorema: o fenometno de tangência
é projetivo e perspectivo. Singulari-
dades na projeção de urna curva re-
vêssa: inflexão, reversão de primeira
e segunda espécie, ponto múltiplo;
demonstração dos teoremas respec-
tivos.

Representação das linhas curvas: 1)
— circuraterencia; teorema de Cour-
celles; 2) — cônicas: teorema de Apo-
lonius, teorema de Quete/et Pandelin
teorema de Eugene Cata/an. Projaasba,
cônica do circulo: casos eleticos, pa-
rabólico e hiperbólico. Projeção ci-
líndrica do círculo; Teorema de Ro-
deaberg. 3) — Hélice cilíndrica nor-
mal. Cilindrico raleie() eixo central.
Elementos e definições gerais. Proje-
ção oblíqua da hélice sobre plano per-
pendicular ao eixo, cie/0'de normal,
alongado e encurtada, teorema de
Guillery; projeções cónicas de hélice:
a) de ponto do eixo; espiral hiperbó-
lica-teorema de Theodore Olivier; b)
— de ponto da cuaVa: coclioide-teore-
ma de Gine Leria. Lugar dos traços
das tangentes à curva, sare plano
perpendicular ao eixo: evolvente per-
feita do círculo. Notações Exercícios.

Unidade XVII:

Superfícies: definição, elementos.
Classificação de Gaspar Monge: a)
— geométricas: A-geradas pela linha
reta (critério; natureza da geratriz);
retilineas, regradas ou reguáveis: 1
— desenvolvíveis; cônicas, cilíndricas
e de aresta de reversão; 2 — re-
vessas: de plano diretor e de cone
diretor. Os dois teoremas de Monge.
B) — geradas por uma linha curva
(critério: das seções planas): curvi-
líneos: 1 —apolónicas, de primeira,
segunda e terceira espécies. 2 • —
pseudo apolônicas. 3 — Não apoie/ni-
cas; b) — superfícies topográficas:
nem sujeitas a definições geométricas.
Notações.

Unidade XVIII:.

Teoria dos planos tangentes. Ponto
ordinário e ponto singular. Definição
de plano tangente em ponto de uma
superfície. Cone tangente. Determi-
narão do -plano tangente. Os seis as-
pectos clássicos do problemae dos pia-
aos tangentes às super! ides (desen-
volvíveie e demais superfícies): 1 —
por ponto de superfície; 2 e 3 _ Per-
lencentes à ponto exterior próprio ou
Papróprio; e e 5 — Pertencentes a re-
ta própria ou imprópria; 6 — Comum
a duas ou mais superfícies. Teorema
geral do plano tangente as superficres

retilineas; a aplicação às retilíneos
deseuvoIve.s; conicas, cilíndricas e
de arestas de reversão; b — Caso das
retilíneas revessas: teoremas de Chaa-
les de variação do plano tangente ao
longo de uma geratriz. Fórmula de
Chaeles. Parâmetro cie distribuição.
Ponto central de uma geratriz. Linha
de estricçâo. Plano ce.ntral. Plano as-
sintético. Discussão da fórmula de
Chasies. Teorema da concordância,
Superfícies reveses mais simples; pri-
meiro e segundo problemas. Normália
Diretriz da norma/ia. Paraboloide das
normais. Notações.

Unidade XIX:

Geraçáo das superfícies revêssas.
Reta (Minada a se apoiar: i — era
tré,s diretrizes lineares curvas, planas
ou revessas: se as três diretrizes fo-
ram retilíneas e não eomplanares
duas a uuas — hiperboloicie, continuo
ou de unia tolha; 2 — duas diretrizes
lineares são curvas planas ou revessas
e há um cone diretor; 3 — uma das
diretrizes lineares é substituída por
uma diretriz superficial; 4 — Uma
diretriz linear e duas superfícies. Su-
perfícies revessas de plano diretor. 1
— duas diretrizes lineares planas ou
revêssas e uma plano diretor; 2 —
Unia diretriz linear, outra superficial
e plano diretor; 3 — Duas diretrizes
superficiais e plano diretor. Os cilin-
dros. Conoides. Conoide reto. Conoi-
de do 2.9 grau; parabolide hiperbóli-
co. Plano. Outros modos de gerar
uma superfície revêssa.

Unidade XX:

Contorno aparente de uma superfi-
cie. Cone de contôrno aparente. Con-
torno aparente relativo a uni ponto
de %teta. exterior Contorno aparente
peepeio. Contôrno aparente sôbre
plano genérico: centôrno aparente
projetado. Teorema I: a projeção
sebre um piano, • de uma linha
traçada sobre unia superfície, é
tangente ao contorno aparente da
superfície sôbre êsse plano. Teo-
rema II: quando duas superfícies se
interceptam ao longo de uma linha:
1 — seus contôrnos aparentes pró-
prios, relativos a um ponto, se corta
sôbre a linha de contato; 2 — seus
conrernos aparentes projetados sobre
um plano são tangentes à projeção
da linha de contato. Contcknos apa-
rentes em projeção ortogonal: pontos
de vista impróprios — pontos impró-
prios ortogonais dos planos de pro-
jeção. Contorno aparente vertical
próprio e projetado sobre o plano ver-
tical. Contorno aparente horizontal
próprio e projetado sare o plano ho-
rizontal. Visibilidade: regras para
cada urna das projeções. O problema
do contôrno aparente de uma super-
fície é o mesmo problema de sobra.
Exercícios.

Unidade XXI:

Planos tangentes às superfícies cô-
nicas e cilíndricas: 1 — Por ponto
da superfície: 2 — por pontos exterior
próprio; 3 — por ponto exterior im-
próprio. Notações. apuras. Exercí-
cios.

Unidades XXII:

Superfícies cônicas e super/mies ci-
líndricas. Construção de geratrizes e
marcação de ponto. Planos tangen-
tes: 1 _ por um ponto da superfície;
2 — por ponto exterior próprio: 3 —
por ponto exterior impróprio. Seções
planas. Seção reta do cilindro. Pon-
tos impróprios e assintotas das seções
planas. Tangentes de curvas de se-
ções planas. Interseção de uma reta
com a superfície cónica ou cilindisica.
Verdadeira grandeza da seção plana.
Desenvolvimento dessas superfícies.
Transformadas das bases, das serões
planas e da seção reta do cilindro.

Pontos de inflexão da transformada:
teorema de Olivier. Notações. Exer-
cícios.

Unidade XXIII:

Cone geral de 2. 0 grau. Cone de re-
volução. Contorno aparentes: 1 —
Cone de eixo vertical ou de tôpo; 2
— Cone de eixo qualquer e do qual se
conhecem o vértice e o semi-ângulo
do vértice: 3 — Cone de base perten-
cente a plano genérico. Seções planas
Teorema de Apolonius. Teorema de
Dandelin-Quetelet: seção elitica. pa-
rabólica e hiperbólica. Desenvolvimen-
to. Notações. Exercícios.

Unidade XXIV:

Os três cilindros do 2.9 grau: eliti-
co, parabólico, hiperbólico. Cilindro
de resolução. Contornos aparentes: 1
— eixo vertical ou de topo; 2 — eixo
fronto-horizontal; 3 — Base era plano
vertifical ou de tôpo; 4 — Definido
pelo eixo e pelo diâmetro da diretriz::
5 — eixo de frente e projeção elítica
da diretriz; 6 — Base em piano gené-
rico. Seções planas. Seção reta. Se-
ção de Monge. Seções cíclicas. De-
senvolvimento. Transformadas das di-
ferentes seções. Notações. Exercícios.

Unidade XXV:

Interseção de cones e cilindros: 1 —
dois cones; 2 — dois cilindros; 3 —
cone e cilindro. Estudo paralelo ao
da interseção de prismas e pirâmides
Interseção com bases no mesmo pla-
no e bases em planos diferentes. Ca-
sos particulares do cone de eixo ver-
tical ou de tôpo e do cilindro fronto-
horizontal, com ponto duplo ou sem
ponto duplo. Casos partidulares de
decomposição da bi-quadrática revéssa,
da interseção ; 2, — em duas cônicas;
2 — em uma cúbica revêssa e uma
reta. Interseção do cone com unia su-
perfície de revolução. Notações. Exer-
cícios.

2.9 PER/ODO

Unidade XXVI

Esfera. Contornos aprentes. Teo-
remas. Marcação de pontos; planos
tangentes: 1 — por ponto da super-
fície; 2 — por ponto exterior pró-
prio: curva de contato do cone cir-
cunscrito; 3 — por ponto exterior im-
próprio: curva de contato do cilindro
circunscrito. 4 — pertencente à reta
própria; 5 — pertencente à reta ira-
orápria. secção plana da esfera. In-
'ersecção de uma reta com a esfera:
processo verei e da projeção estereo-
aráfca. Intersecção de duas esferas.
entersecção de uma esfeea con't ion
cone ou um cilindro. Notações. Exer-
elelos.

Unidade XXVII

Superfícies do 2.9 grau: atládricas.
Sunerficie do 2.9 grau com ponto du-
plo: elipsoide, hiperboloides e para-
holoides.

Quadricas escalenas: elipsoide es-
caleno hiperboide continuo ou de unia,
?celha escaleno; hiperboloide elide° do
duas fõlhas, paraboloide hiperbólico
e paraboloide elitico. Geração das
ouddr:cas escalenas pelas canirars.
Representação mongeana. Mareação
de pontos. Planos tangentes: 1 —
por um nonto da superfície; 2 — por
um ponto exterior próprio: 3 — por
um ponto exterior impróprio. Gera-
cão cerceie ?* oblíqua das quedricas.
SeeçaSee cíclicas: umbilitocs. Secções
de Monge. Notações. Exercícios.

Unidade XXVIII

Superfície de revolução: familia
das circulares retas. Definição. Su-
perfícies retilineas e propriamente
curvas. Geração. Eixo. Paralelos.
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Merillanos, meridiana. Equador. Go-
la. Paralelo máximo e paralelo ml-
nitriu, Da -.reação de beatos. Planos
tangentes; propriedades: 1 — o plano
-tangente era Um ponto da superfície
é perpendicular ao meridiano a êle
pertencente; 2 — todo o cone cir-
cunscrito a urna superfície de revo-
lução tem vértice pertencente ao eixo
e concorda com a superficie ao longo
de um paralelo; 3 — as normas a uma
superiície de revolução, nos direfen-
tes pantos de um paralelo; encon-
tram o eixo em mesmo ponto fixo
que é centro de esfera — inscrita à
superlicie ao longo do paralelo con-
siderado. 4 — A curva de contato do
cilindro circunscrito a urna super-
fície — de revolução, cujas geratrizes
são parafelae a uma direção — per-
pendicular ao eixo, é uma .mericlia.na
cujo plano é perpendicular às gera-
trizes do cilindro. Os seis aspectos do
problema dm planos tangentes. Sec-
ções planas. Curvas de contato dos
cones e cilindros circunscritos. Nota-
ções. Exercidos.

Unidaela XXIX

Quádricas de revolução: 1 — Cise
loides de revo/uçao: alongado e acha-
tado; 2 — aiperboloides de revolução:
Se uma fõlha ou continuo e de duas
férlhas nu descontinuo; 3 — parabe-
tolde de revolução. é Generalidade.
Morfoloaia g morné trica . Re presenta-
ção mongeana.

Unidade XXX

Elipsolde de revoruçao. becçoes
planas; verdadeira grandeza e tan-
gente em mo ponto da curva de ecca
cão. Cene e cilindro circunscritos.
Intersecção com urna reta. Notações.
Exercidos.

',Unidade XXXI

Hiperbdoides de revolução: a) —
de urna fõlha dupla geração retilínea.;
cone assintedico.- Secçbes planas, ele.
tica, parabólica, leperbólica; processo
geral e da heenotetia com o cone as-
sintótico. Cone e cilindro circunscri-
tos. Intersecçeo com uma reta, b) de
duas fôlhas: idem, idem-
• Notações, exercidos

Unidade XXXII

Paraboloide de revolução. Secções
planas. Intersecção com uma reta
Cone e cilindro circunscrito. Notacões.
Exercícios.

Unidade XXXIII

•Superfícies canais, noções introdu
esidas por -Monge; envoltorias de uma
esfera de raio constante descrevendo:
1 — uma reta — superflcie gerada
o cilindra de revolução; 2 — um ar-
mai° — superfície gerada o toro cir-
cular de revolução. 3 — um hélice
cilíndrica normal — superficie gerada
a serpentina.

Estudo especial do toro circular dr
revolução. Representação mongeana.
Círculo médio. Gola. — Equador.
Paralelos -limites. Marcação de pon-
tos. Secções planas: por plano gené-
rico por plano mono-tangente e por
plano bi-tangente. Cone e cilindro
circula? /ritos. Notações. Exercícios.
Unidade XXXIV

Familia das circulares helicoidais,
geradas por um circulo de raio inva-
riável, cujo centro descreve uma linha
com duplo movimento de translação
e rotação; 1 — o centro descreve uma
hélice cilíndrica normal mas o plano
do circulo permanece parale/o, a um
plano diretor perpendicular ao eixo
da hélice diretriz. — fuste de co-
luna to:cida; 2 — o centro, do circulo
descreve uma hélice cilíndrica nor-
mal, mas o plano do circulo pertence
sempre ao eixo da hélice diretriz pa-
rafuso de Saint-Guies; o centro des-
creve urna helice cilíndrica normal e

o plano do circulo é sempre normal a
esta hélice diretriz-serpentina.

Estucio sucinto dos helicoides. De-
finição. Helicoides retilíneos e heti-
coides curvos. Helicoides retilíneos.
1 — helicoide geral de plano diretor;
2 — helicoide parafino de filete re-
tangular; 3 — helicade geral de cone
diretor (o mais geral de todos); 4
helicoide parafuso de filete triangular;
5 — helicoide desenvolvivel. lielicol-
des 'curvos (gerados pelo círculo); 1
— serpentina; 2 — helicoide circular
de plano diretor ou fuste . de coluna
torcida; 3 — parafuso de Saint-Guies;
4 — helicoide de revolução. •
Unidade XXXV

Outros sistemas de representação:
axonometria geral. Figura e trledro
triretângulo objetivo ou de referencia,
origem, eixos e planos objetivos. Pro-
jeção cônica ou cilindrica do conjun-
to: triedro-figura. Origem, erram e
planos axonornetricos. A primeira, a
segunda e a terceira projeções axono-
métricas: axonometria direta. O tri-
ângulo fundamental, triângulo aeono-
métrico ou tre!ingulo dos traços. A
origem orto-centrica, a origem cô-
nica, a origem cilíndrica e os eixos
correspondentes. O problema funda-
mental: graduação dos eixos axono-
métricos.

Axonometria central, casos parti-
culares: perspectiva linear cônica e
projeções cotadas. Triedro dos raios
de fuga dos eixos objetivos, triângulo
dos pontos de fuga. .	 .

Axonometria paralela geral: casos
particulares: perspectivas cavaleira e
axonometria ortogonal.

Sistemas axonométricos, rrionome-
tricos, di-metricos e trimétricos. No-
tações. Exercícios.

9 — Poderá ser realizada a inscri-
ção em qualquer dia útil no horário
do expediente normal, na Secretaria
da Escola Nacional de Belas Artes,
rua Araújo Pôrto Alegre, serão for-
necins todas as informações ries in-
tereesatios.

Rio de Janeiro, 27 de junho de
1960. — Heitor Ferreira Filho, Se-
cretário.

PONTIFICIA UNIVERSIDADÉ
rATóLICA DO RIO GRANDE

DO SUL

PáRTO ALEGRE

Faculdade de Filosofia

Concurso para provimento da Cadeira
de Língua e Literatura Grega

De ordem do Eenhor Diretor da Fa-
culdade de Filosofia da Pontificia
Universidade Católica do Rio Grande
do Sul, torno público, para conheci-
mento dos interessados, que, de Fiebr

-do com a decisão do Conselho Téc-
nico Administrativo, em sessão de 7
de março de 1960 e da Congregação,
em sessão de 12 ele abril de 1960,
acham-se abertas, nesta Secretaria, a
partir de 2- de maio, as inscricises
para o concurso de títulos e de pro-
vas para provimento da cadeira de
Língua e Literatura Grega, encerran-
do-se o prazo de inscrição às 12,00 ho-
ras do dia 3 ,de setembro de 1990.

A inscrição será feita mediante re-
querimento, acomponhado de recibo
de pagamento da taxa devida e das
documento e títulos exigidos, subscri-
tos pelo interessa& ou por seu pro-
curador com poderes para esse fim;

O candidato deverá apresentar, no
ato de • Inscrição os seguintes do-
cumentos:

1 — Prova de que é brasileiro
ou naturalizado,

perlar, do Ministério da Educação e
Cultura,

3 — Prova de sanidade e de idonei-
dade morai,

4 — Prova de estar em dia, com o
eerviço

5 — Prova de- atIvilade profissio-
nal ou cientifica que tenha exercido
ou que se relacione com a disciplina
em concurso, •

6 — Prova de hever • concluído o
curso pelo menos seis anos antes, ou
títulos de docente livre,

7 ___ cinqüenta exemplares da tese,
Impressos, a qual con.stará de disser-
seção sôbre assuntos de livre esçolha
da caniddato, relacionado com a ca-
deira em concurso;

o concurso de títulos constará da
apreciação dos seguintes elementos
cemprobatrios do mérito do candi-
dr to;	 '

1	 Diplomas e quaisquer outras
dignidades universitárias acadêmicas

2 -- Estudos e trabalhos cientificos,
espeefalmente daqueles cme assinalem
pesquisas originais, ou revelem yen-
eeitoss doutrinários pessoais de real
valor,

3 — Atividades didáticas exercidas
!selo candidato.

4 — Realização prática .de nature-
za, técnica ou profissemal, particuler-
mente daquela de interesse coletivo.

o programa da cadeira, aprovado
pela Congregacão da Faculdade, en-
contra-se à disposiçãe na Secretaria
11 Faculdade.

O simpleed d esempenho de funções
públicas, técnicas ou não, a apresen-
t.aceão de trabaihe, de rui s, ia própria
não autenticade , e a exibiçeo de ates-
tados • graciosos não constituem do-
cumentos idôneos,

O concurso de provas, destinado a
verificar a erudição e o tirocínio do
candidato. bem como os se us predi-
mios didáticos, constará de:

1 — Defesa 'de tese,
2 — prova escrita;
3 ___ prova didática.
A ordem de chamada para as pro-

ves será a de inecriçeo,
• julgamento do parecer ia Comis-

são Julgadora de concurso será feito
nela congrceraçâo da Faculdade, na
'Lema da lei,	 -

O concurso se processará' rigorosa-
mente na forme das disposiçções le-
gais. vigentes, resolvendo-se es casos
omissos pelos prindpir e gerais da le-
gialacão do Ensino Superior e, em
particular, - pelo Regimento da Fa-
culdade de Filosofe • da pontificia
Universidade Católica do Rio Grande
do Sul,

Secretaria da Faculdade de Filma-
da da pontificia universidade católi-
ca do Rio Grande do Sul, aos vinte
dias do mês de abril de mil nove-
centos e sessenta. — Ar/to Alesius
Sehnem, secretário.

1.2( 2N4",002)6 , 837 — 6-7-60 — Cr$.

FACULDADE FLUMINENSE
DE MEDICINP

):DIT AL

Concurso para provimento do cargo
de Professor Catedrático de Clinies
Neurolológica da Faculdade Flumi-
nense de Medicina.

Pelo presente laço público para co-
nhecimento dos intereseados, que s-
acham abertas na .5:cru-arfa ein e a-
cuidade alta à. Rua \ascende cie Mc-
raes n.9 101, Niteroi e medo do

curso de Títulos e Provas para pro-
vimento do cargo Professor Catedrá-
tico Clínica Neurológica pelo prazo
de 120 dias no periodo de Le de Pi-
lho a 28 de outubro de 1960.

1.9 O candidato no ato da ins-
crição deverá apresentar a seguinte
documentação:

I — Prova ne ser brasileiro nato Ou
naturalizado;

II — Atestado de sanidade física e
mental e de idarleidade moral;

XII — Pressa de estar em dia cens
as 'obrigações militares;

IV — Diploma de médico expedido
por Instituto Oficial ou oficialmenee
reconhecido, e devidamente registrada
na Diretoria do Ensino Superior;

V — Prova de ser livre docente ou
haver terminado o curso médico pelo
menos seis anos antes do encerra-
mento da inscrição;

• VI — Apresentar documentação da
atividade profissional ou cientifica
que tenha exercido, e que se relacione
com a disciplina em concurso;
. VII — 50 exemplares de urna tese;

VIII — Recibo de pagamento da
taxa de inscrição.

2.e — Para efeito do concurso de
títulos deverá ainda o interessado
juntar os seguintes elementos ...aepro-
batários do respectivo mérito:

I— Diplomas de quaisquer digni-
dades Universitária e académicas;

II — Exemplares impressos cie CA -
tuctos e trabalhos cientifico?) ou Sec-
nicos, especialmente dos que assina-
lam contribuição pessoal;

flI — Documentação relativa a ati-
vidade de •magisterio;

IV — Realizações práticas de na-
tureza tecreca ou profissional parti-
cularmente de interesse coletivo,

O simples desempenho de função
pública a apresentação de eraoalhos
cuja autoria exclusiva não possa ser
aMenticada e e exibição de atestados
gradoses não teisstduein títulos idó-
neos.

3.0 — O processo de realizarão e
julgamento do concurso obedecerá ao
disposto na legislação federal do En-
sino Superior.

4.9 -e As provas versarão sobre a
mateira do programa aeaixo reune-
ente e obedecerá a seguinte ordem'

Prova escrita

Prova prática ou experimental
Prova didática
Defesa de Tese .
Programa , da Cadeira de Cliniea

Neurológica

1.9 . Me:metias
2.9 — Nevrites e polinernies

3e — Tumores dos nervos e doen.
ças de Recklinghausen •

4.° — Rad:adites e radie linearize-
onites. •

— Doenees de snerints.
d) não sisternausadas.

I — Compressão hrtisc iimerefers.
— Compressão eme oa med • 14.

III — Tuberculose na medida e das
rumines ragu:Manas. •

IV — Amo:ascite:erro oifuilhir.
V	 Heirateraieda..
VI — esiolitee ne-erias: !raesvaesa,

cisseeminacia e difusa:	 •J er eça	 lia
Landry; poiomielie eferfor agada
da crlança e do adulto.
' VII — leeznça de ihenc-eledin.

nato

•2 — Diploma de licenciado em le-
tras, expedido por estabelecimento fe-
deral ou reconhecido e devidamente
registrado na Diretoria do ErnMo eu- de Janeiro, as inscriçers para o con-

e
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VIII — &fins medular.
IS.. — EszIerce:e e:n pizeas,

— Siringolineea.
1)) Sistematize das:

-I — Poliomielite anterior crônica,
ta: enea • cie A ran-Ducbese.

•II — Escleinse lateral arniotrófica.
• 111	 Tabes.

IV — Escierose combinadas.
6.9 — Afecções buloe.res;
I —	 sela ;

11 — Amoleseimento;
— Tumores;

IV — Traurnacesmo.
V — Paralisia labio-glosse-Inienea;

— Afecções protuberanciasi
I — Hemorragia;
II — Amelescituentoé

/H Tumores;
IV — T.setematiemo;

-P 9 — Afeceões dos pedúneu/ei Ce-
teerals:

1 — Hemorragia:
11 — Amclesemento;
lii — Tumores;
IV — Traumatismo;

9_9 — Lesões dos tubérculos qu.drl-
grn

'0.9 — Doenças Cerebelares:
1 — Ausencias, niaiformações,

fusta parcial e heterotopia do cere-
belo;

II — Tumores do cercbeia;
III	 Atrofia onvo-ponto- cere-

belar ;
17 — Trombose da arteria
VI — 'Trumbose da arteria cereoeiar

euprrior;

VII — Trombose daarteris irs-ebe-
lar posterior e inferior;

VIII — Tromeose da arteria cera-
belar media;• — Trombose das coneações Ce-
reb eiares;

X — Tumor do ângulo poktee-Sere-
belar;

XI — Tumor do 4.° centrieulo.
11.9 — Doenças do Cérebro e das

Inininges craneanas:

I — Meningites;
II — Encefalites agudas;
III — Encefalites crônicas,

IV — Encefalopatias infantis;
3 — Sitilis cerebral e paralisia ge-

rei;
	 .

VI — Doença de Parkinson e Par-
kinsenismo;

VII — Doença de Wilson e pseudo-
esclerose de Westptial-Sturmpeli.
Sindrome de Thomala-Winner.

VIII — Corea e Coreóides;
IX — Tumores cerebrais;
X — Sindrome de hipertensão cra-

neana;

XI — Psico-nevrosese
a) Histeria:
b) Neurastenia.

12.9 — Sistema enclderii.o-eglia-
tivo:

— Nevroses vasos-motoras;
II — Nevroses psico-motoras;
III — Doença de Basedow;

— Doença de Addison;

3 — Doenças da hipófise; acreme-
gaita, gigantismo, nanismo, iretnti-
lismo, doença de Froelich;

VI — Doença da epófise — macre-
genito-somia;

VII — Afecções das gonades —
eunuquismo impuberismo — viri-
lesmo, etc.

Secretaria da Faculdade :olumt.
nen.se de Medicina. — Thonzaz Rocha
Ltioõa — Diretor.

Oficio — 2.118.

EDITAL

Cencurso para pcovimento do carge
de Professor Catedeatico cie ema.emia
e Fics,ologia Patológicas aa Faculda-
de sminsinense de Medicina

Peio presente faeo pelanca para co-
nnecimentri dos 111'e:emacies, que se
acnam abertas na Secrearia desta

eco nane se*a á rua Visconde de Mo-
tais 10, Niterói, Estado do Rio
de Janeiro, as inscrições para o cm-
curto de titulos e provas para o sivi-
ine.ito do cargo de Protessor Ca reira -
tico Anatomia e Fisiologia Patológicas

ipelo prazo de.e120 dias no período de
1.9 de julho a 23 cie outubro de 19C0

te, O candidato no ato da inseri-
Oro cievera apresentar a seguime do-
cumentação: •

I — Prova de ser brasileiro nato 311
nattralizado;

II — Atestada de sanidade rísitia
e mental e de idoneidade moia,:

III — Prova de estar em dia com
as obrigações militares;

IV — Diploma de médico expedeio
por instituto Oficial ou oficiaimen-
• wecelhecido, e devidamente regis-
trado na Diertoria do Ensino Su-
perior',

V — Prova de ser livre docente ou
haver terminado o curso médico pe-
lo menos seis anos antes do encer-
ramento da inscrição;

VI — Apresentar documentação da
atividade profissional ou cien:eflea
que Lenha exercido, e que se eeiarso-
ne ca.n a disciplina em concurso;

Vil — 50 exemplares de unia tese;
VIII — Recibo de pagamento da

texa ce Inscrição.
2.9N Para efeito do concurso de Vi-

telos deverá ainda o interessada jun-
tar os seguintes elementos compro-
be.tórios do respectivo mérito:

I — Diplomas de quaisquer digni-
dades Universitárias e académicas;

II — Exemplares impressos de e:-
todos e trabalhos cientsficos ou téc-
nieote especialmente dos que assinalam
contribuição pessoal;

— Documentação relativa a ati-
ciaecie de magistério;

IV — Realizações práticas de na-
tureza técnica ou profissional par-
ticularmente de interêsse coletivo.

O simples desempenho de» função
pública, a apresentação de trabalhos
cuja autoria exclusisa não possa ser
autenticada- e a exibição de atestados
graciosos	 não constituem • • titulos
idôneos.	 .

3.9) O processo de realização e jul-
gamento do concurso obedecerá ao
disposto na legislaçáo federal do En-
sino Superior.

4.9) As provas versarão_ sôbre a
matéria do programa abaixo transcri-
to e obedecerá a seguinte ordem;

Prova escrita;
Prova prática ou exeperimental;
Prova didátoca;
Defesa de Tese.

PROGRAMA DA CADEIRA DE
ANATOMIA E FISIOLOGIA PATO-
LÓGICAS.

Preâmbulo

Evolução histórica da Anatomia Pa-
tológica.

Relacões com a propedêutica, a te-
rapêutica, a higiene e a medicina le-
gal. Classificações aos processos pa-
tológicos.

Parte Geral
1 — Atrofia. Processos degenera-

tivcos.
2 — Regeneração. liletaplasia.

Transplante. Adaptação funcional.
Hinertrofia.

3 — Necrobiose. Necrose Morte.
4 — Infiltração. Pigmentação. Pe-

telficação. Formação de cálculos e
concreções.

5 — Alterações circulares. Anemias.
Estase. Trombose. Emoolia.

6 — Alterações circulatórias. Ripe-
remia. Hemorragias. Linforragia. Hi-
dropsia.

7 _. Inflamação. Inflamações
agudas.

3 — Inflamação crônica. Granu-
loni as .

9 — Blasfemas. Classificação. Blas-
tomas benignos e maigpos. .

10 — Blastomas epiteliais.
11 — Blastomas conjuntivos.
12 — Blasfemas mistos. Teratomas.

Embrumas.

27 — Sistema ósseo, Articulações.
Controdistsofia Semi. Al-

terações de ossificação. Sipóstose
precoce. Dolicocefalia. Traquioceiana.
Osteomalácia. Raquitismo. Periostite.
Osteite. Osteomielite. Fratura. Ar-
trite. Espondilite. Atrofia muscular.
Miosites. Blastoma.

28 — Meninges. Cérebro. Medula.
Nei'vos. Alterações cadavéricas. Alte-
rações circulatórias. Anemias. Hipe-
remia. Edema, Hemorragia. Encefa-
lomalácia, Lesões regressivas. Lesões
inflamatórias.

29 — Sistema reticulo-endotelial.
Considerações gerais fislopaeológica.s.
Alterações anátomo-patologicas.

Parte Especial

12 — Alterações da quantidade total
do sangue. Mocilficaeao do número
de heraatias. Pongionulia. Oligocite-
mia. Anemia. Alteraeões do número
dos leucocitos. Leucemia.

— Baço _ Anomalias, Distrofias.
Lesões regressivas. Pigmentos. Altera-
ções circulatórias Inflamações. Es-
plenomegalias. Blastomas.

15 — Gânglios. Linfáticos. Araig-
data . Lesões regre ssives . Inflamações.
Hiperp,asia. Blastoma.

16 — Coração. Endocárdio, Endo-
cardite. Lesóes regressivas. Lesoes
vasculares. Miocárdio. Lesões regres-
sivas. .Miocardite. Alterações circula-
tórias. Hipertrofia. Dilatação. Peri-
cardite. Blastoma.

17 — Artérias, veias e vasos linfá-
ticos. Lesões regressivas, InWamação.
Aneurisma. Varice. Blast4ama.

18 — Nariz, seios ósseos da face,
laringe, traquéia e brônquios. Infla-
mação. Corpos estranhos. Blastoma.
• 19 — Pulmões e pleura. Alterações
cadavericas. Variações do conteúdo
aéreo. Inflamaçao. Gangrena. Tu-
berculose, Pleurite. Tuberculose.

20 — Cavidade bucal. Glândulas
salivares. Esôfago, Estômago. Pân-
creas. Inflamação. Varice. úlcera.
Lesões regressivas. Modificações topo-
gráficas e morfológicas. Litiase. Blas.
toma.

21 — Interino. Enterite. Apendi-
cite. Colite. Peritonite. Blastoma.

22 — Fígado. Vias biliares. Altera-
ções cadavéricas. Alterações circula-
tôriaa Alterações regressivas. Hepa-
tite. 'Cirrose. Éstase biliar. Colecis-
tite. Litiases. Blastoma.

23 — Rim. Alterações cadavéricas.
Nefropatias.	 Nefgrites.	 Nefroses..
Blaetoma.	 ;I

24 — Bacinete. Ureter. Bexiga.
Uretra. Inflamações, Litlase. Dila-
tação. Hidronefrose. Blastoma.

25 — Ovário Trompa. útero. Va-
gina. Vulva. Mama. Placenta. Atro-
fia. Alterações regressivas. Inflama-
ção. Blastoma.

26 — Hipófise. Epífise. Tireóide,
Paratireeede. Glándulas suprarenais,
Al terações regressivas. Inflamação.
Blastoma.



,30 - Estudo das características fi-
alapaeológicas das male s:aias tropicais.
Vernanoses. Enteroeolites. Maiana.
Isiolestia de Chagas. Febre amarela.

Secretaria eia Fa-mloacie Fiuminense
de Medicina. - Thomaz Rocha U-
va. Diretor.

Oficio - 02103.

FACULDADE riE MEDICINA
JA UNIVERSIDADE

DO RECIFE
EDI'. AL

2.a ) re i atórlo de tôda a sua atividade)
cientifica, eepeciticando as memórias
e trabalhes de qualquer forma divul-
gados, que versem exclu.sivamente só-
bre matéria da cadelea eva concurso;

3.a ) rele eão minuciosa de tôdas as
lunções pablican ou particulares de
eecluslaa interasse prefissional, que
tenha o canildato exercido, e dos tra-
lialhes natureza cientifica já aca-
badas e publicados.

Telas as informações serão do-
cumentadas ceei certidões originais
ou reproduções autênticas.

2.° - Do c-ncurso de títulos
e trabalhos

' Terça-feira 12
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Cencurso para provrnento do cargo de
Profc.,-or catee'reo'co da cadeira de'
Clinica Obstétrico

cleera do Sr. Dr Diretor. P:o-
fessor Antonio Fameo dos Santas Fi-
gueira, faço púbacc pelo presente edi-
tal, que • e acham aeertas nesta Sec
taiast de 1.0 de abril a 30 de setemaro
proximcs vindouras, às 161is, as ins-
cid eões ara coneurt o de professor ca-
tedraticn da caaeinti de Clinica Cas-
tétrica, para preer alimento de uma I

veaficada cora a ap('sentadoria
do • Professor Aaexendre dos Santos
Selva Junior.

1•0 - Da :nscrição

Só poderão candidatar-se ao concur-
so de p eofeasor-eatedratico ca profes-
se eas-catedraticos, os proles-abres-ad-
juntas, os docentes livres desta e de
outras Faculdades oficiais ou reconhe-
cidas. de disciplina inchada no De-
partamento em que figura a cadeira
em concurso e pesas de notório sa-
ber.

A condição e pesscas de notário sa-
ber" depende de uma proposta fun-
damentada e assinada por professor
ca-ted.ratico, a provada per dois terços
da Congregação,

Os candidatos deverão apresentar»
no ato da inscrição. além da prova de
satisfazer um dos requisitos menciona-
dos no iteen anterior, a seguinte do-
cumentação:

ai diploma profissional ou científi-
co de Instituto onde se ministre a dis-
cielma a cujo concurso se propõe, de-
vidamente registrado na Diretoria dc
Ensino Superior do Ministério da
Educação e Cultura;

b) certidão de idade; -
c) prova de quitação com o serviço

militar;
dl prova de que é brasileiro nato

ou naturalizado;
et prova de idoneidade moral;
1) prova de sanidade fisica e men-

tal firmada por uma das juntas medi-
cas da Faculdade ou da Universidade;

g) prova de ser eleitora
71) prova de pagamento da taxa de

inscrição;
i) 200 exemplares de uma tese sôbre

af..unto da disciplina em concurso;
ji memorial a respeito de tudo o

que se relacione ceai a formação in-
telectual, vida e atividade profissional
do candidato e que • sara dividido em
três partes:

indica ria° pormenorizada de sua
educação secundara, precisando as
datas, lugares e instituição em que es-
tudou e, se possível menção das no-
tas, prêmios ou outras distinções con-
cedidos; descrieão minuciosa do seu
cerso superior com a indicação da
eaoca e lugar em que foi feito, rela-
ção das notas obtidas em exames; iam
-exemplar da tese de doutoramento, in-
formarão do amar em que exerceu a
proftasão desde a formatura até a 111S-

crição;

O cencurso de títulos e trabalhos
conskz t . ra na apreciaçãc dos seguintes
elementes:

a) atividades a ^ g.de- mie s ;
b) atividades erolissionais;
c) atividades a-latins;
d) trabahos e aesalailla.

I - Entende se como atividade
académica a do candidato nos vários
curses de sua fohnação. compreenden-
do ciialomas, notas distintas, prÉmios
lá, u reos

II - Fntend--se como atividade
prcaisaierel o eeercica.) da profissão
medica, estieeializada de interês.se co-
letam, cargos tacnices de • natureza
prcassional não diaática por concur-
so ou não, comissaiel oficiais, curso de
per-graduação, aperfeiçoamento, es-
neci alizaçao, curses livres e extensão
universitária, estágio no Pais ou no
catrangeire, titules de associações Men-

e.snrclaimente daquelas Cuja se-
lee ão prévia seja de caráter obriga-
tério.

III - Entende-sa per atividade di-
&alce, os cursos que o candidato te-
nha realiraclo ou eque l es em que te-
nha ealaborado, o exercício de cargo
e função de natureza didática, como
interno ou monitor, instrutor, docen-
te, assistente, professor-adjunto, pro-
fessor interino, pesquisador ou cate-
drat ico

IV - Constituem -trabalhos e pes-
quisas as nublicarées ou comunicações
apresentadas, desde que devidamente
aitten ,icadas compreendendo preleções
e esquemas das au l as de cursos profe-
ridos. revisões de c enjunto, relações de
temas, livros e tratados originais ou
em colaborarão, monografias com pes-
quisas originais, teses, notas prelimi-
nares, notas de casuística de observa-
ção pessoal e traba l has de caráter sis-
temático - (pesquisas em séries).

No memento da inscrição deverá o
candidato apresentar cinco exempla-
res de cada um dos trabalhos relacio-
nados, no original ou cópia autenti-
cada, onde assinalem o local de publi-
cação ou de apresentação (sociedade
ou associação cientifica).

3.° - DO concurso de provas

O concurso de provas, que se desti-
na a verificar a experiência, as quali-
dades didáticas e a erudição do can-
didato, constará de:

al prova escrita;
b) prova prática;
c) prova didática;
c?) prova de defesa de tese.
Essas provas serão realizadas de

acôrdo com a legislação em vigor e
disposições do Regimento Interno da
Faculdade de Medicina da Universi-
dade do Recife e Estatueos da mesma
Universidade.

4.° - A tese ficará prejudicada
a) se fôr eleborada com inobservân-

cia das normas prescritas;
b) se ficar provado não ser da auto-

ria do candidato:
c) se ffir produto de plágio.

5,0 As normas prescritas para ela-
boração das teses obedecerão a3 se-
guintes características:

Formato: 15,5 x 22,7 uns.
Tipo: 10.
Largura da composição: 10,7 (24 ci-

ceras).
Altura da composição: 17,1 cms.
Titulos: Tipo 12 negrita.
Subtítulos: Tipo 12.
Na primeira página deve conter;
at Titulo da obra;

. • b Nom. do autor;
c) Name da disciplina a oue se dee-

ti'la;lap verso da 'capa deve center:
a) Nome do Reitor;
b) Nome do Diretor e do Vice-Di-

reicor
;Nome do Secretário;

d) Relação das cadeiras com os no-
mes dos respectivos profeasóres. .

6.0 - Serão isentos de selo a tese
e os trabalhos impiessos apresentados
pelo candidato, devendo es demais do-
cimentos ser estampilhados na forma
da lei.

O rectrerimento de inscrição será
entregue ao protocolo da Faculdade,
acompanhado de todos os documentos
eximclos. A assinatura do livro de ins-
crição será feita sõbre uma estampi-
lha do valor de vinte e um cruzeiros
e cinqüenta centavcs.

O programa arlotedo no concurso é
o da cadeira de Clinica Obstétrica a
seguir: •

1. A obstetricia e suas relações com
a medicina e a Mo:man:ca.

2, Noções de embriogenia.
3. Estudo anátomo-fisiológico das

modificaeões produzidas pela gravidez
no organismo materno.

4. Diagnóstico da gravidez - .es-
tudo dos métodos químicos, biológicos,
hematológicos imunológicos - Roent-
gendiagnóstico.

5. Diaanóstico da pelve normal -
pelvilogia.

6. Diagnóstico da situaeto fetal in-
tra-uterina.

7. Determinismo do parto - con-
tração uterina - estudo da influên-
cia dos agentes químicos, físicos e bio-
lógicos.

8 Propedêutica do delivramento -
Diagnóstico dos tempos de delivra-
mento pelos sinais externos - Aciden-
tes do delivramento.

9, Puerpério normal - fenômenos
gerais - sinais de involuçãci e subin-
volução - Higiene do puerpério.

10. Evolver do parto nas apresen-
tacões cefálicas fletidas.

11. Evolver do parto nas apresen-
taeões cefálicas defletidas.

12. Evolver do parto nas apresen-
tações de nádegas.

13. Evolver do parto nas apresen-
tações de tronco.

14. Estudo eenbriogênico e clínico da
gemelaridade.

15. Prenhés ectópica.
16. As avitarainoses da gravidez.
17. Hormónios da gravidez.
18. Metabolismo da gravidez.
19, Distocias funcionais.
20. Distocias fetais.
21. Distoclas ósseas.

. 22. Toxomias gravídicas - Estudo
das modificações físico-químicas, dos
fatores hormonais e do papel do sis-
tema hipófise-hipctalâmico.

23. Tuberculose e gravidez,
24. Sífilis e gravidez.
25. Afecções cardíacas e gravidez.
26 , Doenças venereas e gravidez.
27. Diabetes e gravide?.
28. Anestesia e analgesia obstétrica.
29 Mela hidaticlosa - eorio

30, Placenta prévia.

31. Abortamento uterino
clinico - tratamento.

32, Deslocamento normo
- apoplexia uterina.

33, Rutura uterina,
34. Versão - Indicação -

35. Fórceps - Indicacão - Rem a..9
gerais em tôda locação de Fórceps.

36. Fetotomia.	 1

37. Cesárea - Técnica e Indicação.),

38. Puerpério patológico - Ferroa
clinicas - quiznioteraaala preventiva o
curativa.

A Secretaria da Faculdade. fornece.
cá quaisquer esclarecimentos suple-
mentares aos interessados, durante a3
horas do seu expediente.

Secretaria da Faculdade cie Medic!-:
na da Universidade do Recife, era 18
de março de 1960. - Dr. Thcophilo
B. Coelho, Secretário, - Visto. Eim
18-3-60. - Antc:do Zimão dos &oitos]
Figueira, Diretor.

Of. n.° 02.157.
---

EDII AI,

Concurso para provimento do cargo
de Professor Catedrático da Cadei-
ra de Clinica Pediátrica 151:dica e
Higiene Infantil.

De ordena do Senhor Direto:, Pro-
fessor Antônio Simão dos Santcs Fi-
gueila, faço público pelo presente edi-
tal, que se acham abertas nesta Se-
cretaria de 15 de junho a 15 de de-
zembro próximo viadouro, às 16 ho-
ras, as inscrieues para concurso
professor catedrático da cadeila de
Clinica Pediátrica alédica e Iliglei - e
Infantil, pa ra preereh l mento de unia
vaga, verificada cem o falecirr eato
do Professor Arinanao de Meda

1 - Da irscrigéo

Só poderão cancadatar-se ao cena
curso de professor catedrático or p o-
fessôres catedraticoe, os professares
adjuntos, os docentes livres desta e de
outras Faculdades oficiais ou reconae-
cidas, de disciplina incluída no De-
partamento em que figura a cadeaa
em concurso e pessoas de notório sa-
ber.

A condição "pessoas de notório sa-
ber" depende de uma proposta fun-
damentada e assinada por professor
Catedrático, aprovada por dois terços
da Congregamao.

Os candidatos deveruo apresentar,
no ato da inscrição, além da prova
de satisfazer uni dos requisitos men-
cionados no item anterior, a seguia.
te documentaçao:
a) diploma profissional ou cientí-

fico de Instituto onde se ministre a
disciplina a cujo concurso se prapõe,
devidamente registrado na Diretoria
do Ensino Superior do Ministério da
Educação e Cultura;

b) certidão de idade>. --Wlea"aa,ga
C) prova de quitação cora o serviço,

militar;

ef) prova de que é bresileiro nato ou
naturalizado;

e) prova de idoneidade moral;
b prova de sanidade física e men-

tal firmada por uma das juntas me-
dicas da Faculdade ou da Universi-
dade; •

g) prova de ser eleitor;	 ra -
h) prova de pagamento da taxa ae

inscriçáo;

it 260 exemplares de uma tese Sa-
bre assunto da disciplina em concurso;

, j memorial a respeito de tudo o
que se relacione com a formação in-
telectual, vida e atividade profisam-
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eu prova diaatica • 	1 19.
d) pruva	 cielesa de troe.

ca es a exi :encia dentro do perco de
msdica, hi- coaneo cl: 	 a contar da data cie en-
escola.	 cerramento das insericae.s, para o neto

rol do candidato e que st:rá dividido
eia lies partes;

1 4a indicação pormenorizada de Sita
eelicaçáo secundária, precisando as
d.e:is, lugares e instituição em que
caricieis e, ee possível mençao das no-
tas, prémios ou outras distinções con-
cedidas; descrição minucioea do seu
«urso superior com a indicação da
erma e lugar em que foi leito, rele-
de) das notas obtidas em exames, um
e,: ±mplar (li. tese de doutoramento.
1w-ire:laxarei ou lugar em que exerceu
a 4rerissá desde a foemarura ate a
liescris ão;

2 s i relatório de tôda a sua ativida-
de científica, especificaudo as memó-
rias e trabalhos de qualquer fora-ia
divu iados, que versem exclusivamen-
te seare mataria da cadeira em con-
curso;

lelação minuc i osa de tôdas as
fruseões publicas ou particulares ar
exclusivo interesse profisisonal, que
tetha o candidato exercido, e dos
trabalhes de natureza científica já
acallacios e puolicados.

Teclas as informações serão do-
cumentadas com certicabee originais ou
reproduçoes autênticas.

II — Do concurso de títulos e
traballios

O concurso de t aulos e trabolhe-
dei ema lia aprecia Ao ceie s aul-
tes elementos:

a) atividades acadêmicas:
bi atividades profissionais;
e , atividades didancas,
d) trabalhos e pesquisas.
1 — Entende-se como atividade isca-

eamica a do candidato nos varies eme ,
sci de sua formação, colapreeemen- 1

.... ntitsa destinies, erantos
lemeas.

srceirc o Lona a leeisiação ern vigor e
diepcsições do Regimento interno
Pante:Jade de Medicina da Uniaersi-
dade do Recife d Latatuios da Ines
ma Universidade.

49 . — A tese ficará prejudicada:
ae se fôr elaborada ceiii inobecr-

vánria, das 11011113S prescritas;
tot se ficar provaeo não ser da au-

toria do candidato;
ei se fôr produto de plágio.

— As normas prescritas para ela-
boreção da tese Doe:tecerão as seguin-
tes eaeacteristicas:

Formato: 15,5 x 22,7 ceis.
Tipo: 10 •
Largura da composição; 10.7 i24

creeeos).
Altura da composição: 17,1 eme.
Tituleis: Tipo 12 negrita.
Ssibtítulo.s: Tipo 12.
Na primeira pagina deve conter:
a Titulo da obra;

Nome do autor;
c• Nome da tine:pana e que se nes-

Na verso da capa deve conter;
a' Nome do Reitor;
b • Nome eo Diretor e do Viee-Dr-

tater;

c n Nome e) Ser;-etário;
d• Relação das cadeiras com os no-

ates dos re-oectives peaesscres.

O requerimento de inscrição será
ent.eeue ao pisoteado da Faculisesle,
ecciapanba(to de teslos oe documentos
rY,1 •. ,:idos. A rssinaura CIJ livro de
inserieao sesa feita sôbre urna estam-
pillsa do va eir de vinte e um cru:er-
ros e can:len-a centavos.

O proera sna adotado no concurso
é n da cade i ra de Clinica Pediátrica
Médica e aigierie Infailtil a seguir:

1.. Fases da Infância, crescimen-
to e desenvolvimento.

2. Técnica diagnóstica e terapeu-
ta •

'7. As tesauriemoses e Outras afec-
ções metabólicas.

8. As alereias na infencia.

10. Doenças do aparelho digestivo
e anexos. As pareeito.see intesunilis.

11. Endoparasiteees.
12. Doenças do aaareilio respira-

tárie.
13. Doenars do aparelho circula-

tório.
Doer.cae dc sistema	 rato uri-

r.ário	 Giiterelaetea
15. Doenças da sistema nervoso

cerstrel e periférico.
. DOIMilÇaIS cb apeselho :acometer:

re.eaceiço e casos.
11. larea:eae	 sane e aseãos he-

rnatopaiet,s05.
ea . Doenees ct	 e e awaos•

De ordem do Dono. Senhor Diretor,
faço público que a Secai:seria desta
Faculuade receberá ate o dia 20 de
dezembro de 19(;1), ws 16 h mas, inscri-
ções para o provimeneo ao cargo de
proleeeor catedrático cie patologia Ge-
ral.

As instruções com os requesitos de
ineree eão e oem asem o pruge ama or-
ganizado para as provas do mencio-
nado concurso são os seguintes;

Para se inscrever, o candidato de-
verá apresentar requerimento, com
firma reconhecida, dirigido ao Diretor
ta Faculdade, e no qual indicará o
nome. filiação, idade, nacionalidade,
testado civil e rasa:lenda, fazendo-o
scompanhar dos seguintes documen-
tos:

1 — Prova do alegado no requeri-
mento;

2 — Diploma de medico, devida-
mente registrado pera o exercido
profissional, na Diretoria do Ensino
auperior ou órgão que o antecedora,
..neM como no Conselho laegional de
Medicina;

3 _ Dioloma de Doutor em Medici-
na ou Titulo de Livre Devente;

4 — 50 exemplares de tese turves-
se, versando assunto ela cadeira em
eancurso, a escolha do candidato;

5 _ Carteira de identidade;
__ prova de idoneidade moral;

7 — Fõlha corrida passada pela au-
teridade policial do local ou locais em
que reside ou residiu nos (at inais trea
a nos;

8 — Atestado de sanidade fisica e
_edital;

10 — Prova de estar quite cem o
serviço militar;

11 — prova de que é brasileiro nato
ou naturalizado;

12 — Título de eleitor, provando ha-
ver votado nas últimas eleições;

13 — Prova de pagamento da taxa
de inscrição — Ora 300,00;

Obsert:ação — os candidatos devem
ser diplcmados em eiediena pelo me-
nos cinco anos entes da data de ins-
crição, ficando diseensados desse ris-
te:e lido os livres docentes da cadeira
em concurso.

Poderá ser ar eite. esndirionelmen-
oe a In eri . ae can eieele ro ceu-
.or cn int l• sas,„ te ;e (ele adere.-

As 'p-ovas do concurso serão *a li-
ndas de ac5rdo com as formes ern
vigor, lei vigente e programa publica-
da era anexo.

Estão isentos de sêlo as te' o e
trabalhos te sresess anresentales c -no
títulos, devendo ns demais dasuiren-
tos ser estampilhados na furrna
lei,

As in s aricaes serão eneerrsdes
dia 20 de dezembro de 19E0, es 10
horas.

Belo Horizonte, 19 de abril de 'oe0.
— Dr. ey/tdo da Malta Machado, Se-
cretario,

Of, 2.153,

MINISTÉRIO DO TRA-
BALHO, INDÚSTRIA

E COMÉRCIO -

INSTITUTO DE 4POSENTAF.0-
RIA E PENSÕES DOS 1CA-
RITMOS

CONSELHO FISCAL

Edital-

Na conformidade do dispas'e no pa-
"agrafo 3° do art. 120, do Deaeio
n5 1.918, de 27 de agôsto de 1917, noti-
fico a comparecer (em) no Conseaso
Fiscal, sito à Av. Venezuele, e. 9 1?.4,
— Bloco "B", 55 andar, no ho-Ário
das 1200 às 13,00 horas, o tis) inte-
ressado (si no (s() processo ,,)
beneficie (s) abaixo retas:lenirei. , ,$)
a fim de tomar (em) cOnhecimerto
aa (s) Resolução (õe) do (7011 , ..liso
Fiscal desta Instituição e dentro do
prazo de 10 dias consecutivos, conta-
dos da data de publicadle déste
tal, inte spor (em) recurso (se ae ór-
gão Suserior, sob pena de ser (cai)
considerado (s) perempto 1,51:

Proersao IAPad N9 25.23-1-53 — El-
-saldo Jose Santana.

Processo ie PM N9 13 . 382- 1 — Jo.se
Nunes da Silva.

Proceseo IAPM N° 48.043-53 — Luiz
Eurieo da Costa Valicente.

Processo IAPM N5 50.5a5-59 —
mundo araneisco da Silva.

Processo INPM N° 62.746-L3 --
fio Daquet Coelho.

Ii — Entende-se como atividade
peei ,sicetal o exercício da penasse°
medica, especializada de inreresse co-
letiva cargos .eeniL os eia. natureea 1
profissional nao didática por concurso
ou nau, comissões °literais, curso dei
pós-gradil:iça°, aperfeiçoamento. as-
pecializaeão. cursos lares e extensão
universitária, estagio no Pais ou no 1
estraneeiro, títulos de associrabes
cientificas, especiane 'ate daeucies
cuja seleção prévia seja de caráter
obresatório.	 1

III — Entende-se por atividade di-
dática, os cureis que o candidato te-
nua realieado ou aqueles em que te-
nha colaborado, o exercício de cargo
e função de natureza didática, corno
interno ou monitor, in.trutor, docente,
assistente, professor adjunto, profes-
sor interino, pesquesatior ou ca.tedia-
tico.

IV — Constituem trabalhos e pes-
quisas as publicações ou cemunreações
epresentacias, desde que devidamente
autenticadas compreendendo preleçoes
e esquemas das aulas de cursos profe-
ridos. revisões de conjunto, relações
ele ternas, iteres e tratados originais
ou em colaboração, Monografias com
pesquisas originais, teses, notas pre-
liminares. notas de casuisfica
observaáo pessoal e trabalhos de ca-
ráter sistemático tpesquisae ene sé-
ries) .

No momento da insesição deverá o
candidato apresentar cinco e:sereias:-
yes de cada um dos trabalhos rela-
cionados, no original ou cópia auten-
ticada, onde assinalem local de pu
blicarão ou de apresentaçen (ente-
dade ou associação cientifica).

— Do concurso de proves
O concurso de provas, que SC des-

tina a verificar a expendo as tua-
idades didáticas e a el . :Adiça° do can-

didato, contará de:
o) prova escrita;
b) prova prática;

•
3. Doencas infecciosas agudas paia

ba( sérias, vit us, cegurecaue e ciares
agentes.

4. Doeneas infecciosas crônicas.

5. Doenças da nutrição e de caren-
cia.

6. Glandide de secreção interna e
suste afeeçosse.

Psicologia infantil
juseml; pedagogia
da educação e da

20. Novos remedio,i. e como utilizar
, os meios diagnósticos do laboratório

A Secretaria da Faculdade, forma
-;cerá qual.squer esclarecirezmos sop:e-

mentares aos interesse los, durante
Ias horas do seu expediente.
I Secretaria da Facoldade de Medi-
ema da Universidade do Recife, em
31 de maio de 1960. — Theophi/o B.
Coeiho, Secretário.

Vis o. — Em 31 de maio de leal.
Aiiionio Figue:ra, Diretor.

UNIVERSIDADE DE MINAS
GERAIS

FacuIdzde de Medicina

CONCURSO PARA PROVIMNT°
Du CARGO DE PRCFCSSDIR, Ca-
TEDRALIc0 pes- PATOLOGIA G E

-RAL

9 --- Memorial que o hebilite ao
concurso de titulos, em seta vias, e
documentação da atividade profissio-
nal ou cientifica que tenha exercido
e que se relacione corri a disciplina9. Afecções dos olhos, do nariz,

garganta e ouvido.	 Pm concurso, acompanhado de seis
exemplares dos trabalhos inipiessos;

Eans , provas serão realizedes de jantará a tese de doutoramentos aos
demais títulos exigidos para o rancer-
Se; reprovada a tese, ficará e tit.onia-
',ocamen t e anulada a inscrição,

O concurso de Títulos conssara da,
s preciação dos segui ates elementos
comprobatórios do merito du =dr-
sadio:

1 — Diplomas e qualsquee dares
eignielacies universitárias ou weccierni-
caS:

2 — Estudos e trabalhos elentifi-
sos, as:seda/mente aijuêles crie 2ss1-
'1aletri peniliSaS origeaws ou r ove eu
conceitos doutrinários de rer1 Valor;

3 — Realizacões /o-atices de te as-
reza tecnica ou profis.sionse nesti-
cularmente de interesse coletivo.

O simples desempenho de feasõee
públicos, técnicas ou nao, tsabeiho
suja autoria não possa ser tune:laca-
aa, e atestados graciosos, não consti-
;trem documentos idôneos,

Os ceneursos de provas, destineclee
a verificar a erudição e expele:eu-a.
dos candidatos, b sin como seita o:ede-
cedo:, constarão de:

1 — Prova escrita:
2 — Prova prática;
3 — Prova didática;
4 — Defesa de tese.
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IMPOSTO DE CONSUMO

rimsolidaç-ão 'e regulamento aprovam

'dos pelo Decreto n.° 45.422, de 12 de fe4

Yereiro de 1959. — °ocular n° 2 .4, de a
'de março de 1959, da Diretoria de Rendas
Internai,

DrvuLGAçÃo N.° 809

Preço: Cr$ 80,00

a VENDA.

Seç'aro -de Vendas: Av. Rodrigues Alves, T:

Agencia I: Ministerro da Fazenda

Atende-se a pedidos velo SCIVIÇO de Reembólso Postal



N

Preço: Cr$ 150,00

SeçXo de Vendas : Av. Rodrigues "Alves, 11

Agência : Ministério da Fazenda

Ateraesse a pedidos pelo Serviço de Reembolso PostaT

asd~~611,171~1A	

2388 Terça-feira 1:c DIÁRIO 09CIAL (Seção I — Parte II) Julho de 1960

riewl..."~11111.01.1.r..an

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS

DO TRABALHO

• Texto da Consolidação atualizado até 30 dê
março de 1959. Leis, decretos-leis. decreos
complementares. Portaria n.° 43, de 5 de janeiro

t de 1953, do Ministro do 'Trabalho, Indústria e
'Comércio. Relatório e exposição de motivos
Icla Comissão Elaboraciora do anteprojeto e do
projeto da Consolidação. Exposição de motivas
itainis"terial. Indica alfabético-remissivo.

DIVULGAÇÃO N. 652

.13.a stlir.ão

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 2,00

o


